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PROCESSO 17830.729739/2021-60
ACORDAO 3201-012.322 — 32 SECAO/22 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 13 de fevereiro de 2025
RECURSO DE OFICIO E VOLUNTARIO
RECORRENTES GRAFICA E EDITORA POSIGRAF LTDA
FAZENDA NACIONAL

Assunto: Contribui¢3do para o PIS/Pasep

Periodo de apuragdo: 01/10/2016 a 31/12/2016, 01/04/2018 a
31/12/2018, 01/07/2020 a 31/12/2020

NAO CUMULATIVIDADE. CREDITO. AQUISICAO DE INSUMOS. PRODUCAO
OU PRESTACAO DE SERVICOS.

No contexto da ndo cumulatividade das contribui¢des sociais, consideram-
se insumos os bens e servicos adquiridos que sejam essenciais ao processo
produtivo ou a prestacdo de servicos, observados os demais requisitos da
lei.

REGIME DE APURACAO NAO CUMULATIVO. APROVEITAMENTO. CREDITOS
EXTEMPORANEOS. NECESSIDADE DE RETIFICACAO DE OBRIGACOES
ACESSORIAS.
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O aproveitamento extempordneo de créditos das contribuicbes nao
cumulativas requer a devida retificacdo das obrigacbes acessorias
demonstrando o pertinente registro na contabilidade das rubricas
respectivas e dos valores envolvidos na operacgao.

CREDITOS DA NAO CUMULATIVIDADE. EMBALAGEM DE TRANSPORTE.

No ambito do regime ndo cumulativo, independentemente de serem de
apresentacdo ou de transporte, os materiais de embalagens utilizados no
processo produtivo, com a finalidade de deixar o produto em condig¢des de
ser estocado e chegar ao consumidor em perfeitas condicbes, sao
considerados insumos de producdo e, nessa condicdo, geram créditos
basicos das referidas contribuicdes.

REGIME DE APURACAO NAO-CUMULATIVO.FRETES COMPRAS PRODUTOS
NAO TRIBUTADOS. POSSIBILIDADE.

Os fretes pagos na aquisicdao de produtos integram o custo dos referidos
insumos e sdo apropriaveis no regime da ndo cumulatividade do PIS e da




 
	 CARF
	 CARF3201
	 Conselho Administrativo de Recursos Fiscais
	 3ª SEÇÃO/2ª CÂMARA/1ª TURMA ORDINÁRIA
	 ACC
	 Acórdão CARF
	 Flávia Sales Campos Vale
	 17830.729739/2021-60
	 3201-012.322
	 13 de fevereiro de 2025
	 DE OFÍCIO E VOLUNTÁRIO
	 GRÁFICA E EDITORA POSIGRAF LTDA
	 FAZENDA NACIONAL 
	 
		 
			 Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
			 Período de apuração: 01/10/2016 a 31/12/2016, 01/04/2018 a 31/12/2018, 01/07/2020 a 31/12/2020
			 
				 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITO. AQUISIÇÃO DE INSUMOS. PRODUÇÃO OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.
				 No contexto da não cumulatividade das contribuições sociais, consideram-se insumos os bens e serviços adquiridos que sejam essenciais ao processo produtivo ou à prestação de serviços, observados os demais requisitos da lei.
				 REGIME DE APURAÇÃO NÃO CUMULATIVO. APROVEITAMENTO. CRÉDITOS EXTEMPORÂNEOS. NECESSIDADE DE RETIFICAÇÃO DE OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS. 
				 O aproveitamento extemporâneo de créditos das contribuições não cumulativas requer a devida retificação das obrigações acessórias demonstrando o pertinente registro na contabilidade das rubricas respectivas e dos valores envolvidos na operação. 
				 CRÉDITOS DA NÃO CUMULATIVIDADE. EMBALAGEM DE TRANSPORTE. 
				 No âmbito do regime não cumulativo, independentemente de serem de apresentação ou de transporte, os materiais de embalagens utilizados no processo produtivo, com a finalidade de deixar o produto em condições de ser estocado e chegar ao consumidor em perfeitas condições, são considerados insumos de produção e, nessa condição, geram créditos básicos das referidas contribuições.
				 REGIME DE APURAÇÃO NÃO-CUMULATIVO.FRETES COMPRAS PRODUTOS NÃO TRIBUTADOS. POSSIBILIDADE. 
				 Os fretes pagos na aquisição de produtos integram o custo dos referidos insumos e são apropriáveis no regime da não cumulatividade do PIS e da Cofins, ainda que o produto adquirido não tenha sido onerado pelas contribuições. Trata-se de operação autônoma, paga à transportadora, na sistemática de incidência da não-cumulatividade. Sendo os regimes de incidência distintos, do produto e do frete (transporte), permanece o direito ao crédito referente ao frete pago.
				 REGIME DE APURAÇÃO NÃO-CUMULATIVO. ALUGUÉIS DE PRÉDIOS. CRÉDITO. POSSIBILIDADE
				 Possível o desconto de créditos calculados em relação aluguéis de prédios pagos a pessoa jurídica, utilizados nas atividades da empresa.
				 REGIME DE APURAÇÃO NÃO-CUMULATIVO. ALUGUEL DE VEÍCULOS. DIFERENÇAS DE CÁLCULO EM PLANILHAS. FERRAMENTAS. EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA. FRETE EM OPERAÇÕES DE VENDA. CRÉDITO. IMPOSSIBILIDADE. FALTA DE COMPROVAÇÃO.
				 Não constam dos autos documentos que comprovem o direito aos créditos.
				 REGIME DE APURAÇÃO NÃO-CUMULATIVO. FRETES DE OUTRAS SAÍDAS DE MERCADORIAS OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NÃO ESPECIFICADOS. CRÉDITO. IMPOSSIBILIDADE.
				 Não constam dos autos a efetiva natureza das operações ou seja, tais remessas não referem-se a operações de venda, tampouco é possível constatar se enquadram-se no conceito de insumo a luz do Parecer Cosit/RFB nº 5, de 17/12/2018.
				 REGIME DE APURAÇÃO NÃO-CUMULATIVO. FRETE DE OPERAÇÃO DE REMESSA DE AMOSTRA GRÁTIS. CRÉDITO. IMPOSSIBILIDADE.
				 Despesas com frete da operação de remessa de amostra grátis não foram contempladas entre os itens passíveis de creditamento, conforme definido no artigo 3º das Lei 10.637/2002 e 10.833/2003, bem como, não se enquadram no conceito de insumo a luz do Parecer Cosit/RFB nº 5, de 17/12/2018.
				 REGIME DE APURAÇÃO NÃO-CUMULATIVO. FRETE OPERAÇÕES DE REMESSA DE MERCADORIA OU BEM PARA CONSERTO. CRÉDITO. IMPOSSIBILIDADE.
				 Recorrente se creditou de valores referentes a fretes sobre a remessa para conserto, sem considerar que a apropriação do custo da manutenção deveria ser feito ao valor bem do ativo imobilizado que, posteriormente, seria ativado. Desta forma, a possibilidade de calcular o crédito é possível, desde que o valor integre o custo de aquisição e seja depreciado da mesma forma que o bem o que não ocorreu no caso concreto.
				 REGIME DE APURAÇÃO NÃO-CUMULATIVO. FRETE OPERAÇÕES DE INDUSTRIALIZAÇÃO REALIZADAS POR ENCOMENDA. CRÉDITO. IMPOSSIBILIDADE.
				 Despesas com frete nas operações de industrialização realizadas por encomenda não foram contempladas entre os itens passíveis de creditamento, conforme definido no artigo 3º das Lei 10.637/2002 e 10.833/2003, bem como, não se enquadram no conceito de insumo a luz do Parecer Cosit/RFB nº 5, de 17/12/2018.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso de Ofício e, quanto ao Recurso Voluntário, em lhe dar parcial provimento, observados os demais requisitos da lei, nos seguintes termos: (i) por unanimidade de votos, para reverter a glosa de créditos em relação a (i.1) dispêndios com locação do imóvel situado na Rua Pedro Gusso 1.640, bairro CIC, Curitiba/PR, de propriedade da empresa Positivo Administradora de Bens Ltda., e (i.2) frete em aquisição de insumos não tributados, desde que tais serviços, registrados de forma autônoma em relação aos insumos adquiridos, tenham sido efetivamente tributados pelas referidas contribuições (Súmula CARF nº 188); (ii) por maioria de votos, para reverter a glosa de créditos em relação ao material de embalagem (caixas de papelão, papelão, fitas adesivas, fitas dupla face, sacos de tecido, pallets, pallets descartáveis), vencidos os conselheiros Marcelo Enk de Aguiar e Luiz Carlos de Barros Pereira¿ (Substituto), que negavam provimento; (iii) por voto de qualidade, para manter a glosa de créditos quanto aos créditos extemporâneos, vencidos os conselheiros Flávia Sales Campos Vale (Relatora), Rodrigo Pinheiro Lucas Ristow e Fabiana Francisco de Miranda, que revertiam a glosa, sendo designado para redigir o voto vencedor o conselheiro Hélcio Lafetá Reis (Presidente); e (iv) por unanimidade de votos, para manter as demais glosas de créditos.
		 Sala de Sessões, em 13 de fevereiro de 2025.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Flávia Sales Campos Vale – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Hélcio Lafetá Reis – Presidente
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores os conselheiros Marcelo Enk de Aguiar, Flávia Sales Campos Vale, Luiz Carlos de Barros Pereira (substituto integral), Rodrigo Pinheiro Lucas Ristow, Fabiana Francisco e Hélcio Lafetá Reis (Presidente). Ausente a conselheira Bárbara Cristina de Oliveira Pialarissi, substituída pelo conselheiro Luiz Carlos de Barros Pereira.
	
	 
		 Trata-se de Recurso Voluntário e Recurso de Ofício interpostos contra decisão proferida pela 09ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento que julgou procedente em parte a Impugnação apresentada pela Recorrente e manteve parte do crédito tributário.
		 Por retratar com fidelidade os fatos, adoto, com os devidos acréscimos, o relatório produzido em primeira instância, o qual está consignado nos seguintes termos:
		 
		 “Trata o presente processo de Impugnação apresentada em razão dos Autos de Infração de PIS e COFINS dos períodos de 01/10/2016 a 31/12/2016, 01/04/2018 a 31/12/2018 e 01/07/2020 à 31/12/2020, com ciência em 11/11/2021, fl. 107, para constituição do crédito tributário relativo à Contribuição para o PIS/Pasep e Contribuição para Financiamento da Seguridade Social -COFINS, nos valores de R$ 9.317.586,36, e de R$ 43.071.365,13, respectivamente. As infrações se referem à Insuficiência de Recolhimento e Créditos Descontados Indevidamente, cujo crédito tributário total de R$ 52.388.951,49, compõe-se dos seguintes valores:
		  /
		 Anexo aos Autos de Infração encontram-se a Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal, Demonstrativo de Apuração Detalhado e o Demonstrativo de Multa e Juros de Mora. Faz parte do Auto de Infração e seus anexos, o Relatório Fiscal, fls. 88 a 101.
		 Segundo o Relatório fiscal a contribuinte está cadastrada com a atividade de Edição de Integrada à Impressão de Livros. A análise realizada no curso deste procedimento está relacionada aos Pedidos de Ressarcimento a seguir enumerados e tomou por base das EFD-Contribuições entregues nos respectivos  períodos: 
		 /
		 Tendo em vista a necessidade de comprovação/demonstração dos valores escriturados na EFD-Contribuições, bem como esclarecimentos necessários à confirmação destes, a fiscalização intimou a interessada a apresentar os documentos. No entanto, não foram apresentados. Desta forma, não restou outra alternativa à fiscalização que decidiu pelo indeferimento integral dos pedidos de ressarcimento e, consequente, lavratura dos autos de infração que constam neste processo. 
		 Uma vez efetuadas as glosas, portanto, com base na EFD-Contribuições, a autoridade fiscal constatou que havia valores negativos de créditos e valores de contribuições devidas os quais não puderam se extintos por deduções, por insuficiência de crédito, conforme constam no Anexo Único, fls. 96 a 101, que acompanha o Relatório Fiscal. Ao lançamento dos valores devidos foi aplicada a multa de 75% conforme a legislação de regência citada no Relatório Fiscal.
		 Irresignada, a contribuinte apresentou Impugnação, em 13/12/2021. Inicialmente, fez uma síntese dos fatos apurados pela fiscalização, tanto no Relatório Fiscal, como na Informação Fiscal nº 126/2021/EQORAT1/EQAUD3/DRFBLU/SRRFO9 (reproduzida em todos os processos a esse relacionados), afirmando, ao final, que as conclusões se amparam nas divergências entre as informações prestadas nas EFD-Contribuições e os arquivos de notas fiscais disponibilizados no SPED, e por não ter o contribuinte atendido aos Termos de Intimação Fiscal.
		 A contribuinte informa que possui documentação idônea para demonstrar as aquisições de bens e serviços essenciais e relevantes às suas atividades principais e possui valor suficiente tanto para a dedução das próprias contribuições como para os Pedidos de Ressarcimento e a homologação integral das compensações a eles vinculadas. Pede que haja o apensamento e julgamento conjunto deste processo com os processos referentes aos Pedidos de Ressarcimentos que deram causa a este processo, para evitar decisões contraditórias entre os processos. Em relação ao conjunto probatório apresentado com a impugnação, a contribuinte informa que instruiu a impugnação com a prova documental
		 que deverá ser utilizada também para os julgtamentos dos processos a seguir relacionados: 
		 /
		 
		 Pede  que lhe seja autorizada a possibilidade de apresentar documentos e prestar novos esclarecimentos, caso não sejam aproveitadas as provas produzidas com a presente impugnação, pois o prazo de 30 dias corridos é insuficiente para localizar e anexar o volume de documentos, os arquivos são terceirizados e o acesso não é imediato e questões relacionadas à pandemia do coronavírus. Alega que a jurisprudência tem admitido juntada posterior de documentos que embasem os argumentos da defesa do contribuinte, privilegiando o princípio da verdade material (Acordão nº 1201-003.882, Processo nº 10380.911235/2016-21, entre outros).
		 Quanto ao mérito, pede que o lançamento seja anulado por duplicidade, uma vez que a autoridade fiscal lançou os valores de créditos descontados indevidamente e os valores de insuficiência de recolhimento conforme se pode constatar por meio das Tabelas do ltem 21 do Relatório Fiscal que correspondem a valores que contemplam duplamente o valor do crédito em sua apuração. Informa que o limite para a glosa dos créditos de PIS e de COFINS — inclusive “créditos descontados indevidamente” — deve ser o valor das contribuições apuradas em cada período, não podendo ultrapassá-lo. Em outras palavras, quaisquer créditos que superem o valor das contribuições devidas, cuja utilização em períodos posteriores não seja demonstrada, são destituídos de efeitos tributários e, por isso, não podem ser lançados como créditos tributários sujeitos a multa e juros SELIC.
		 Entende que se trata de vício grave nos critérios e parâmetros dos autos de infração e, portanto, aptos a ensejar a sua anulação.
		 Informa, ainda, que a autoridade fiscal não justificou suficientemente o lançamento dos créditos descontados indevidamente, em valor excedente à glosa de créditos e às próprias contribuições devidas em cada período de apuração, acarretando prejuízo para seu exercício do direito de defesa, nos termos do inciso LV do artigo 5º da Constituição Federal e artigo 2º da Lei nº 9.784/1999. Alega que o Decreto nº 70.235/1972 autoriza a juntada de documentos posteriormente ao protocolo da impugnação, nos termos da alínea “c”, 84º do artigo 16, nessa situação.
		 Uma vez que ocorreu a duplicidade, requer que sejam anulados os autos de infração nº sentido de expurgar os valores lançados na infração “Crédito Descontado Indevidamente”, bem como os juros e a multa decorrentes destes lançamentos.
		 A interessada esclarece que a não apresentação de esclarecimentos à autoridade fiscal foi decorrente de uma falha operacional no fluxo de informações dentro da empresa. Que apresentou todos os documentos necessários junto à impugnação que serão aptos a comprovar a existência dos créditos declarados tanto na EFD-Contribuições, quanto nos Pedidos de Ressarcimento.
		 Quanto aos créditos vinculados a Receitas Tributadas no Mercado Interno (Código 101) que não admitem o ressarcimento, somente podendo ser utilizados para dedução das próprias contribuições, conforme prevê o artigo 16 da Lei nº 11.116, de 18 de maio de 2005, a interessada informa que preencheu incorretamente os Pedidos de Ressarcimento com o Código 101. Que, nos mesmos períodos, possuía, nos mesmos meses, receitas não tributadas no mercado interno, classificadas no Código 201. Para comprovar tal situação, apresenta os Demonstrativos de Créditos Apurados no Período (EFD-Contribuições), bem como informação que constam no Balanço Contábil e Fiscal na EDC e ECF. Para comprovar que possuía tais receitas informa que está apresentando um dossiê de saídas contendo planilhas excel com as informações sobre todas as vendas por mês e as chaves das notas de saídas, assim como os arquivos xm! das notas de vendas de serviços.
		 A interessada afirma que a EFD-Contribuições, em alguns meses, não apresenta Receita Não Tributada, no entanto, por meio da ECD e da ECF é possível verificar que se trata de um erro nº preenchimento da EFD-Contribuições. Alega que o erro no preenchimento da EFD-Contribuições e nos PERDCOMPs não impede o reconhecimento do direito do contribuinte aos créditos de PIS e de COFINS vinculados às operações não tributadas no mercado interno, nos códigos 201, 202 e 208, nem seu ressarcimento. Afirma que para a solução do caso deve-se levar em conta a verdade material.
		 Como reforço de argumentação cita doutrina e jurisprudência do CARF que vão ao encontro do seu ponto de vista. Pede que as EFDs-Contribuições e os Pedidos de Ressarcimento sejam retificados de ofício, a fim de que passem a constar tais informações nos campos próprios destinados aos códigos 201, 202 e 208, viabilizando a análise e deferimento dos Pedidos de Ressarcimento.
		 Entende que, considerando que a auditoria promoveu a glosa completa de todos os créditos de PIS e COFINS e tornou insubsistentes até mesmo as deduções dos créditos das próprias contribuições - o que se espera reverter com esta impugnação -, a retificação aqui requerida é plenamente possível, a fim de que o contribuinte não seja prejudicado por mero erro formal, nem impedido de obter o ressarcimento dos créditos pelo fato de tê-los erroneamente vinculado às operações do código 101, quando possuía receitas de vendas não tributadas (códigos 201, 202 e 208)no mesmo período.
		 Em relação aos créditos de aquisição de bens para revenda, bens utilizados como insumos, serviços utilizados como insumos, outras operações com direito a crédito, ajustes de acréscimo que foram glosados em razão da divergência de valores e natureza das operações entre os registros na EFD-Contribuições e notas fiscais disponíveis no SPED/NF-EFD e a falta de esclarecimentos e justificativas, alega que o erro na EFD não deve ser interpretado como erro na apuração dos créditos ou inexistência das operações que os lastrearam.
		 Esclarece que os créditos informados como “Aquisição de Bens para Revenda” devem ser classificados como “Aquisição de Bens utilizados como insumo” e “Aquisição de Serviços utilizados como insumo”, pois não efetua revenda de mercadorias. Atua na indústria gráfica. A fim de comprovar a natureza industrial das suas atividades principais, apresenta anexo à impugnação um dossiê do processo produtivo, que atesta a essencialidade de diversos bens e serviços adquiridos como insumos, entre os quais a energia elétrica, intensamente consumida no processo fabril.
		 Ressalta que, junto à impugnação, o contribuinte apresenta as informações e documentos com que comprovam a existência e a validade dos créditos de PIS e COFINS, em valores compatíveis com os totais informados nas EFD-Contribuições. Que, como as intimações não foram atendidas, os mesmos esclarecimentos são fornecidos e comprovados documentalmente com a impugnação, a qual requer que seja julgada procedente no sentido de cancelar integralmente os autos de infração, independentemente de eventuais erros no preenchimento das EFD-Contribuições, que não devem prevalecer sobre a prova dos créditos.
		 Do Direito aos créditos sobre fretes. 
		 Quanto a este item, a interessada informa que a fiscalização glosou créditos em razão dos CFOPs das mercadorias que abaixo relaciono:
		 /
		 
		 Entende que apenas a análise os CFOPs que autorizam, ou não, o crédito de PIS e COFINS merece ser revista, porque não levou em consideração a natureza das suas atividades, sendo tais créditos glosados como se ela fosse mera revendedora. Que é necessária a análise dos processos produtivos da empresa para que seja realizada a glosa.
		 Pede que seja realizada perícia contábil, com a finalidade de comprovar a existência e a suficiência dos créditos de PIS e de COFINS que foram glosados, comprovando que foram apurados sobre operações essenciais e relevantes à atividade industrial do contribuinte, além da sua vinculação a receitas não tributadas no mercado interno. Indica quesitos, bem como o perito técnico.
		 Por fim, pede o apensamento deste processo e dos processos referentes aos Pedidos de Ressarcimento. Juntada posterior de documentos após a apresentação da Impugnação e Manifestações de Inconformidade. Acolhimento preliminar de nulidade em razão da duplicidade nos lançamentos de PIS e de COFINS.
		 Do Pedido de Diligência:
		 Embora a interessada não tenha apresentado documentos no curso do procedimento fiscal, na Impugnação de 13/12/2021, a interessada juntou os documentos de fls. 146 a 26740, que, segundo alega, são hábeis para comprovar existência dos créditos de PIS e COFINS decorrentes da nãocumulatividade, no âmbito dos processos de ressarcimento e dos Autos de Infração de PIS e COFINS que deles decorreram.
		 Tendo em vista que no curso do procedimento fiscal não foi possível verificar a documentação porque a interessada não apresentou os documentos, a autoridade fiscal acertadamente glosou os créditos solicitados por meio do Ressarcimento e efetuou os lançamentos que constam neste processo. No entanto, considerando a nova situação apresentada com a impugnação, por meio do Despacho de Diligência da 9º Turma da DRJO9, de 16/12/2022, solicitei, com vistas a dar fiel cumprimento a aplicação do princípio da verdade material, o retorno do processo à unidade de origem para que a autoridade a quo pudesse providenciar os seguintes elementos:
		 a) efetue a análise da documentação apresentada e, se for necessário, solicite outros esclarecimentos e documentos à recorrente;
		 b) se for o caso, quantifique os valores de crédito, relativamente ao mercado internº não tributado, em cada trimestre, bem como os efeitos (possível redução) nos autos de infração;
		 c) se for o caso, quantifique os valores de crédito e apure os efeitos (possível redução)nos autos de infração, bem como nos pedidos de ressarcimento que tratam de créditos vinculados a Receitas Tributadas e Não Tributadas no Mercado Interno (Tabela 2 Do Despacho De Diligência);
		 d) elabore relatório fiscal de conclusão dos trabalhos, considerando essa nova documentação e eventuais esclarecimentos adicionais prestados;
		 e) proceda a ciência à contribuinte da nova análise fiscal efetuada, com abertura de prazo de 30 (trinta) dias para a apresentação de aditamento às manifestações de inconformidade já entregues, bem como a impugnação apresentada no corpo deste processo.
		 Segundo o Despacho de Diligência, a Tabela 2 (abaixo), acima mencionada, não se refere a todos os processos que foram objeto dessa ação fiscal. Os processos cujo objeto é o Pedido de Ressarcimento de Créditos Vinculados apenas a Receitas Tributadas no Mercado Interno não foram impactados com o resultado da Diligência realizada, uma vez que não há previsão legal para solicitar ressarcimento de créditos vinculados a Receitas Tributadas no Mercado Interno: 
		 /
		 Conforme se verífica no Relatório de Diligência Fiscal, após a análise dos documentos apresentados pela interessada, outra situação se configura quanto ao resultado dos créditos glosados conforme a seguir ilustro:
		 /
		 A autoridade fiscal elaborou a Informação Fiscal nº 1285/2023/EQRAT1/EQAUD3/DEVAT/SRRFO9/RFB, de 22 de maio de 2023, onde relata pormenorizadamente os motivos das glosas que foram mantidas após a análise dos documentos. Na Informação Fiscal, verifica-se que após os esclarecimentos prestados pela interessada, a autoridade fiscal constatou que os dados da EFD-Contribuições não refletem a correta origem e natureza dos créditos apurados para o período em análise.
		 Em relação aos Bens e Serviços utilizados como Insumos — Aquisição Interna, foram observadas divergências entre os valores informados nos demonstrativos de apuração de créditos trazidos aos autos e o total constante na planilha apresentada em atendimento às intimações (R$ 293.065.828,94), onde constam os documentos fiscais e detalhes acerca de cada item adquirido (R$ 284.587.843,85). Essa diferença foi glosada por falta de comprovação dos créditos conforme os valores abaixo. O montante relativo à diferença entre o valor que consta no demonstrativo de cálculo dos créditos e aqueles cujos documentos fiscais de aquisição dos insumos foram detalhados em planilha referente à respectiva natureza de base de cálculo foram glosados não são considerados na base de cálculo dos créditos.
		 /
		 Em relação às Receitas — Saídas (CST 6) Alíquota Zero — Reclassificadas para Receitas Tributadas:
		 Segundo a fiscalização, foram incluídas nas receitas classificadas pela contribuinte com o código de situação tributária (Alíquota Zero), operações relativas à “industrialização por encomenda” de livros, como se verificou nas notas fiscais eletrônicas emitidas pela empresa no período em análise.
		 A fiscalização considerou que, do exame do artigo 28 da Lei nº 10.865/2004 (base legal da alíquota zero para livros), extrai-se que a alíquota zero do PIS e da COFINS é aplicável quando há venda nº mercado interno de livros, não quando as receitas decorrentes de serviços de impressão de livros, já que neste caso se trata de prestação de serviços. Sendo assim, uma vez que as operações não se referem à venda de livros e sim de serviços de impressão de livros por encomenda, as receitas foram reclassificadas para o CST 1 (alíquota básica), corrigindo-se tanto o valor das contribuições mensais apuradas, quanto o cálculo do rateio proporcional para vinculação dos créditos às receitas tributadas e não tributadas no mercado interno.
		 Quanto aos créditos vinculados a receitas tributadas no mercado interno (Código 101): segundo a fiscalização, os créditos vinculados a receita tributadas no mercado interno devem ser utilizados apenas para desconto do valor apurado da contribuição e não são passíveis de ressarcimento. Entende que cabe à interessada realizar o pedido de ressarcimento e a declaração de compensação de forma correta, de modo que não cabe à fiscalização verificar e reconhecer valores estranhos ao seu pedido. Cita base legal e conclui que os Pedidos de Ressarcimento de créditos vinculados às receitas tributadas no mercado interno (Código 101) devem ser indeferidos, conforme a seguir, sendo que esses créditos poderão ser mantidos na escrita fiscal e devem ser utilizados somente para dedução   das próprias contribuições ao PIS e a COFINS: 
		 /
		 
		 Quanto à aquisição de insumos — MI, além das glosas decorrentes dos valores que foram utilizados pela contribuinte em seus demonstrativos, mas que não constam integralmente na planilha de detalhamento dos documentos fiscais apresentada (falta de comprovação), foram observadas que as aquisições de alguns itens não dão direito a crédito, por não estar comprovada a sua essencialidade e relevância no processo produtivo. Detalhei abaixo os itens referidos:
		 /
		 Quanto aos Bens e Serviços utilizados como insumos (Fretes), afirma a fiscalização que considerou que o valor do frete pode ser utilizado na base de cálculo do crédito nas operações de venda, quando o ônus é suportado pelo vendedor, bem como na compra de insumos e de mercadorias a serem revendidas. Que juntou informações detalhadas acerca dos documentos fiscais relativos às aquisições/operações objeto de glosa na planilha “Glosas”, juntada ao processo. Em relação às NF de serviços, todas se encontram sem destinatário e, por se tratar de “remessa para industrialização” não podem ser consideradas na base de cálculo do crédito, por não se tratar de vendas.
		 Em relação aos documentos fiscais da empresa Ouro Verde Locação e Serviços S.A., a fiscalização constatou que se trata de locação de veículo e, portanto, não dão direito a crédito. Foram glosadas, ainda, várias operações que apresentavam CFOP que não dão direito a crédito, por não se tratar de compra para industrialização ou revenda, nem operações de venda, conforme abaixo relacionei: 
		 /
		 Quanto aos aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, segundo a fiscalização não foi possível confirmar todos os créditos nesta rubrica por falta de comprovação da natureza dos mesmos e/ou de seu pagamento. Alega que, em alguns casos, não havia informação do nome e CNPJ do locador. Em relação aos documentos da empresa Ouro Verde Locação e Serviço S.A as despesas foram glosadas por se tratar de locação de veículos, as quais não dão direito a crédito, pois os veículos não se enquadram no conceito de máquinas e equipamentos. Cita a Solução de Consulta COSIT nº 355/2017.
		  Os valores referentes ao 4º trimestre de 2016 e que foram glosados estão a seguir enumerados: 
		 /
		 Quanto aos créditos extemporâneos, a fiscalização constatou que a interessada incluiu em dezembro de 2016 valores que seriam relativos a créditos de Aluguéis, Máquinas e Equipamentos e Depreciação referentes aos períodos de 2012, 2013, 2014, 2015 e 2016. Trata-se dos seguintes valores em dezembro de 2016:
		 /
		 Salienta que segundo a Solução de Consulta nº 54, de 25/03/2021, bem como as Leis nº 10.637, de 2002, e nº10.833, de 2003, determinam no $ 1º do artigo 3º o momento em que deve se dar o aproveitamento dos créditos das contribuições para o PIS/PASEP e a COFINS. Ou seja, os créditos das aquisições de bens para revenda e bens ou serviços utilizados como insumos devem ser calculados no mês em que são adquiridos, ou melhor, no mês da efetiva entrada dos bens ou da prestação dos serviços. Explica que a empresa, ao constatar que deixou de aproveitar créditos em determinado período, deve proceder a nova apuração e providenciar a retificação da escrituração fiscal das Contribuições - EFD/Contribuições dos respectivos meses, informando de forma detalhada cada um dos créditos incluídos e escriturando-os oportunamente.
		 Diante da não retificação das escriturações anteriores, a fiscalização glosou os créditos extemporâneos.
		 Quanto à apuração da base de cálculo do crédito após as glosas, a autoridade fiscal informa que partir da base de cálculo do crédito informada nos demonstrativos apresentados pela interessada em resposta ao(s) Termo(s) de Intimação Fiscal lavrado(s) no curso desta Diligência, deduziram-se as glosas acima relatadas e chegou-se ao valor do crédito apurado para cada trimestre.
		 As planilhas demonstrativas do crédito apurado pela auditoria foram juntadas ao e-processo sob o título Apuração do Crédito.
		 Após aplicadas as glosas acima, a autoridade fiscal relatou que quanto ao período do 4º trimestre de 2016 os valores de contribuições devidas não puderam ser extintos por deduções, por insuficiência de crédito (Insuficiência de Recolhimento).
		 Das glosas efetuadas na auditoria de créditos resultaram, em alguns períodos, valores a pagar de PIS e COFINS não acobertados pelos créditos apurados pela auditoria e não declarados em DCTF. Restaram, portanto, os seguintes valores de lançamento, mesmo após a análise dos documentos fiscais: 
		 /
		 /
		 Após a realização da Diligência Fiscal, a autoridade fiscal concluiu que deveriam ser concedidos os seguintes créditos:
		 /
		 Intimada a apresentar resposta ao Relatório de Diligência Fiscal, no prazo de 30 dias, a interessada apresentou em 21/06/2023 aditamento à impugnação. Faz um breve relato sobre o procedimento de fiscalização. Alega que, após o resultado da Diligência Fiscal, restou apenas os débitos de outubro a dezembro de 2016 constituídos por meio do auto de infração e somente sobre esses se insurgirá.
		 O presente aditamento à impugnação versará sobre as razões que levaram à manutenção destes valores — R$ 40.910,16 do PIS e R$ 228.482,47 da COFINS -, ficando ratificados os demais termos da impugnação das fls. 112/143, nos pontos não superados pelas conclusões da diligência.
		 Informa que, no processo nº 10980.909583/2021-36 (ressarcimento), foi apresentada a Informação Fiscal nº 1.285/2023/EQRAT1/EQAUD3/DEVAT/SRRFO9/RFB (fli 648/667), que contempla os demais processos de ressarcimento e contém a análise detalhada dos créditos de PIS e COFINS do contribuinte.
		 Em relação às diferenças entre os demonstrativos de apuração de crédito trazido aos autos pela interessada e o total constante de planilha apresentada, referente às aquisições relativas à citada natureza (insumos — MlI), a interessada alega que a partir da análise do relatório fiscal e das planilhas apresentadas após a diligência, o contribuinte identificou que, no demonstrativo que apresentou no processo em 2021, o valor dos créditos de PIS e COFINS foi calculado em conformidade com os valores das notas fiscais de entrada, às alíquotas de 1,65% e 7,6% respectivamente, embora as respectivas bases divergissem do valor das notas.
		 No curso da diligência, para atender ao formato exigido no termo de intimação fiscal, apresentou à fiscalização novas planilhas, nas quais informou apenas a base dos créditos e não o valor dos créditos em si. As bases informadas repetiram as incorreções identificadas anteriormente em relação ao valor das notas de entrada.
		 A interessada traz um exemplo, que abaixo ilustrei, demonstrando serem diferentes os valores dos arquivos xml (valores das notas fiscais e entrada) e as base de apuração do contribuinte (valores menores aos das notas fiscais de entrada), com o qual pretende demonstrar que as bases informadas nas planilhas resultaram divergentes e inferiores às bases de crédito extraídas dos próprios documentos fiscais de entrada, relativos à aquisição de bens e serviços com direito ao desconto de créditos. Pede que, em relação a tal circunstância, seja realizada diligência, a fim de que os valores dos créditos sejam calculados com base nos documentos fiscais.
		 /
		 Em relação aos itens que não dariam direito a créditos de PIS e de COFINS, a interessada chama atenção para o item referente à aquisição de embalagens para transporte. Trata se, segundo esclarece, de itens essenciais para o transporte dos livros, materiais didáticos e materiais gráficos fabricados pelo contribuinte, pois garantem a integridade das mercadorias produzidas e vendidas no transporte e entrega aos respectivos destinatários, evitando que sejam danificadas, amassadas ou molhadas. Cita decisão do CARF como recurso para sua argumentação.
		 Ressalta que outros itens que foram objeto de glosa também devem ter seus créditos reconhecidos por serem essenciais para a atividade da contribuinte que, como indústria gráfica de grande porte, precisa garantir o funcionamento e a manutenção de seus equipamentos e máquinas e a segurança de seus colaboradores. Entende que, sendo assim, devem ser revertidas as outras glosas referentes às ferramentas, carrinho de ferramentas, combustíveis, uniformes e itens de segurança.
		 Em relação aos créditos de fretes não vinculados a compras para revenda ou industrialização ou a operações de vendas, entende que a fiscalização, ao não indicar o número do CFOP (apenas a descrição) dos fretes glosados, comprometeu seu direito de defesa, por não terem sido esclarecidos os motivos da glosa. Reitera os termos da impugnação já apresentada, esclarecendo que as operações de transporte intermunicipais e demais fretes são indispensáveis à atividade industrial que exerce, sendo que os créditos foram glosados como se a gráfica fosse revendedora de produtos.
		 Entende que é incontroverso que a Gráfica presta serviços de industrialização para terceiros, os créditos de fretes relacionados aos CFOPs de remessa e retorno de industrialização, quaisquer que sejam as suas modalidades (por encomenda, por conta e ordem, devolução etc.) devem ser reconhecidos e restabelecidos, por atenderem aos critérios de essencialidade e relevância. Em relação às glosas de créditos sobre fretes relacionados às operações dos CFOPs 5949, 6949, 5923 e 6923, relativos a outras saídas de mercadorias ou prestação de serviços e a remessas por conta e ordem de terceiros alega que também são indevidas. Ressalta que essas operações são praticadas com habitualidade pela empresa, quando contratada pelo Poder Público (por exemplo, pelo FNDE), mediante licitação ou pregão, ou até por empresas privadas, para imprimir livros e materiais didáticos em grandes lotes e fazer a sua distribuição e entrega diretamente nas escolas contempladas nos contratos, caracterizando-se as remessas por conta e ordem e outras modalidades de entrega dos produtos. Explica, ainda, que os fretes intramunicipais devem gerar direito ao crédito de PIS e COFINS, por se referirem a remessas para industrialização, atividade que integra o rol de serviços prestados pelo contribuinte, cujo faturamento é tributado.
		 Em relação aos créditos de locação de prédios, máquinas e equipamentos cujos contratos e comprovantes de pagamento não foram apresentados, créditos de locação de veículos da empresa “OURO VERDE LOCAÇÃO E SERVIÇO S/A”, que não se enquadrariam no conceito de máquinas e equipamentos, a interessada apresentou decisão do CARF que alega ser favorável ao seu entendimento de que aluguel de veículos dá direito a crédito de PIS e de COFINS.
		 Em relação aos créditos extemporâneos (créditos de aluguéis, máquinas, equipamentos e depreciação referentes aos períodos de apuração de 2012 a 2016, registrados em dezembro de 2016), entende que a glosa está baseada exclusivamente na ausência de retificação das EFDContribuições de cada período de apuração, o que não é considerado requisito indispensável para o reconhecimento do direito aos créditos.
		 Ressalta que a exigência de retificação das EFD-Contribuições de cada período, para registro dos créditos, cria um obstáculo intransponível ao seu direito, diante da impossibilidade de retificar as declarações a partir do início da fiscalização, em 2021, em razão da perda da espontaneidade e até pelo decurso do prazo de 5 anos. E, ainda, que não havendo questionamento da auditoria quanto à existência e quanto ao não aproveitamento anterior dos créditos registrados em dezembro de 2016, devem eles ser reconhecidos, revogando-se a glosa motivada exclusivamente pela ausência de retificação das EFD-Contribuições de cada período de apuração.
		 Quanto aos créditos de Operações Não Tributadas, independentemente da reclassificação, ratificou os termos impugnação protocolada em dezembro de 2021 e das manifestações de inconformidade para reiterar que, embora muitos dos créditos informados nos Pedidos de Ressarcimento tenham sido erroneamente vinculados a receitas classificadas no código 101, a GRÁFICA E EDITORA POSIGRAF possuía, nos mesmos meses, receitas não tributadas no mercado interno, classificadas no código 201.
		 A fim de comprovar a existência dessas receitas, passíveis de acúmulo de créditos de PIS e COFINS para desconto das próprias contribuições e pedidos de ressarcimento, e sua proporção em relação às receitas tributadas, a interessada alega que apresentou, em dezembro de 2021, um dossiê de saídas contendo planilhas Excel com as informações sobre todas as vendas por mês e as chaves das notas de saídas, assim como os arquivos XML das notas de vendas e serviços, sendo boa parte dessas saídas sujeitas à alíquota zero. Alega, ainda, que a existência de outros créditos vinculados a receitas não tributadas no mercado interno é reconhecida expressamente na Informação Fiscal nº 1.285/2023, no processo nº 10980.909583/2021-36, mas a auditoria alega a impossibilidade de autorizar o seu ressarcimento em razão do preenchimento incorreto dos PER/DCOMPS.
		 Alega que o eventual erro no preenchimento da EFD-Contribuições e do PERDCOMP não impede o reconhecimento do direito do contribuinte aos créditos de PIS e COFINS vinculados às operações não tributadas no mercado interno, códigos 201, 202 e 208, nem ao seu ressarcimento(objeto dos PER indeferidos ou parcialmente deferidos), já que tais informações estão disponíveis na ECD, em planilhas e nos documentos fiscais apresentados à auditoria.
		 Sendo assim, a interessada pede que os pedidos formulados na impugnação original, de retificação de ofício dos pedidos de ressarcimento, para reconhecimento dos créditos de operações não tributadas e homologações das respectivas compensações seja acatado.
		 Por fim, reitera todos os argumentados já apresentados na impugnação com a ressalva dos itens prejudicados pelas conclusões da auditoria após o procedimento de diligência fiscal.
		 
		 A decisão recorrida manteve o crédito tributário em parte e conforme ementa do Acórdão nº 109-021.469 apresenta o seguinte resultado:
		 
		 PROCESSO 17830.729739/2021-60
		 ACÓRDÃO 109-021.469 — 9º2 TURMA/DRJO9
		 SESSÃO DE 25 de abril de 2024
		 INTERESSADO GRÁFICA E EDITORA POSIGRAF LTDA.
		 CNPI/CPF  75.104.422/0001-06
		 Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep 
		 Período de apuração: 01/10/2016 a 31/12/2016, 01/04/2018 a 31/12/2018, 01/07/2020 a 31/12/2020 
		 REGIME DA NÃO CUMULATIVIDADE. APROVEITAMENTO CRÉDITOS EXTEMPORÂNEOS.
		 A tomada de créditos na apuração não-cumulativa deve ser apropriada nº período de apuração em que foi realizada a aquisição do bem ou a contratação do serviço prestado. Para a utilização de créditos extemporâneos já apurados e demonstrados, mas não aproveitados no mês de competência, em meses subsequentes é indispensável a confirmação de que não foram utilizados em períodos passados, através da retificação das obrigações acessórias respectivas, ou seja, das EFD-Contribuições e das DCTFs respectivas.
		 REGIME NÃO CUMULATIVO. TRANSPORTE NA VENDA. REMESSA POR CONTA E ORDEM. CREDITAMENTO. POSSIBILIDADE.
		 No caso de remessa de mercadorias por conta e ordem de terceiros, em venda à ordem, o produto é vendido a um cliente, que solicita que o bem seja entregue a um terceiro. Assim, trata-se de operação de venda como qualquer outra e o fabricante/vendedor pode calcular créditos sobre o valor do frete, desde que o ônus seja por ele suportado.
		 NÃO CUMULATIVIDADE. DIREITO DE CREDITAMENTO. INSUMOS.MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS. FRETE. IMPOSSIBILIDADE.
		 Na sistemática de apuração não cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep, não há possibilidade de creditamento, na modalidade aquisição de insumos, em relação aos dispêndios com o serviço de transporte de máquinas e equipamentos para determinado estabelecimento, no qual será realizado seu conserto ou manutenção.
		 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. GASTOS POSTERIORES À FINALIZAÇÃO DO PROCESSO PRODUTIVO.
		 Os gastos posteriores à finalização do processo de produção não são considerados insumos e, consequentemente, não geram direito ao crédito não cumulativo da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins.
		 ALÍQUOTA ZERO. APLICAÇÃO. REGIME DE APURAÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO.
		 As receitas decorrentes da prestação de serviços gráficos, ainda que receitas provenientes de serviços de impressão de livros, não se sujeitam à alíquota zero a que se refere o art. 28 da Lei nº 10.865, de 2004.
		 Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 
		 Período de apuração: 01/10/2016 a 31/12/2016, 01/04/2018 a 31/12/2018, 01/07/2020 a 31/12/2020 
		 REGIME DA NÃO CUMULATIVIDADE. APROVEITAMENTO CRÉDITOS EXTEMPORÂNEOS.
		 A tomada de créditos na apuração não-cumulativa deve ser apropriada nº período de apuração em que foi realizada a aquisição do bem ou a contratação do serviço prestado. Para a utilização de créditos extemporâneos já apurados e demonstrados, mas não aproveitados no mês de competência, em meses subsequentes é indispensável a confirmação de que não foram utilizados em períodos passados, através da retificação das obrigações acessórias respectivas, ou seja, das EFD-Contribuições e das DCTFs respectivas.
		 PEDIDO DE RESSARCIMENTO. DECISÃO ADMINISTRATIVA. DELIMITAÇÃO DO LITÍGIO ADMINISTRATIVO. ALTERAÇÃO DO TIPO DE CRÉDITO. FALTA DE PREVISÃO LEGAL.
		 Apreciado o pedido de ressarcimento pela autoridade administrativa e cientificado o interessado, o litígio administrativo fica circunscrito ao direito creditório apontado no respectivo pedido transmitido eletronicamente, não havendo previsão legal para alteração de seu tipo na manifestação de inconformidade.
		 REGIME NÃO CUMULATIVO. TRANSPORTE NA VENDA. REMESSA POR CONTA E ORDEM. CREDITAMENTO. POSSIBILIDADE.
		 No caso de remessa de mercadorias por conta e ordem de terceiros, em venda à ordem, o produto é vendido a um cliente, que solicita que o bem seja entregue a um terceiro. Assim, trata-se de operação de venda como qualquer outra e o fabricante/vendedor pode calcular créditos sobre o valor do frete, desde que o ônus seja por ele suportado. 
		 NÃO CUMULATIVIDADE. DIREITO DE CREDITAMENTO. INSUMOS. MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS. FRETE. IMPOSSIBILIDADE. 
		 Na sistemática de apuração não cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep, não há possibilidade de creditamento, na modalidade aquisição de insumos, em relação aos dispêndios com o serviço de transporte de máquinas e equipamentos para determinado estabelecimento, no qual será realizado seu conserto ou manutenção. 
		 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. GASTOS POSTERIORES À FINALIZAÇÃO DO PROCESSO PRODUTIVO. 
		 Os gastos posteriores à finalização do processo de produção não são considerados insumos e, consequentemente, não geram direito ao crédito não cumulativo da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins. 
		 ALÍQUOTA ZERO. APLICAÇÃO. REGIME DE APURAÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO. 
		 As receitas decorrentes da prestação de serviços gráficos, ainda que receitas provenientes de serviços de impressão de livros, não se sujeitam à alíquota zero a que se refere o art. 28 da Lei nº 10.865, de 2004. 
		 Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário 
		 Período de apuração: 01/10/2016 a 31/12/2016, 01/04/2018 a 31/12/2018, 01/07/2020 a 31/12/2020 
		 DECISÕES ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS. EFEITOS. NÃO VINCULAÇÃO. 
		 Salvo as exceções expressas no ordenamento jurídico pátrio, as referências a entendimentos de segunda instância administrativa ou judiciais não vinculam os julgamentos emanados pelas Delegacias da Receita Federal do Brasil de Julgamento. 
		 ARGUIÇÃO DE NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO. 
		 Descabe a alegação de nulidade do Auto de Infração, se foram observados os procedimentos previstos na legislação tributária. 
		 AUTO DE INFRAÇÃO. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. 
		 Meras alegações genéricas não têm o condão de alterar o resultado do procedimento fiscal, devendo ser apresentados na impugnação os motivos de fato e de direito, os documentos e provas que a impugnante possua e que possam influir na solução do litígio. 
		 DILIGÊNCIA. DOCUMENTOS CONTÁBEIS. AUSÊNCIA DE CONTESTAÇÃO DO CONTRIBUINTE.
		 Deve-se adotar as conclusões de diligência realizada durante o contencioso, mormente quando elas são obtidas com base em documentos contábeis e o contribuinte se ausenta na apresentação de argumentos contrários.
		 Impugnação Procedente em Parte 
		 Crédito Tributário Mantido em Parte 
		 
		 Foi interposto de forma tempestiva Recurso Voluntário reproduzindo os argumentos apresentados na Impugnação e no aditamento a Impugnação. Em síntese requer a Recorrente o provimento do Recurso Voluntário para reformar o Acórdão nos seguintes pontos: 
		 
		 admitir os créditos extemporâneos apropriados em dezembro de 2016, independentemente da retificação das EFD-Contribuições, ainda que para isso seja necessário converter o julgamento em diligência; 
		 reversão das glosas de créditos sobre aluguéis de prédios e veículos, devidamente comprovados; 
		 reversão das glosas de créditos decorrentes de divergências nas bases de cálculo dos créditos informadas nas planilhas da Recorrente e nos documentos fiscais, ainda que para isso seja necessário converter o julgamento em diligência; 
		 reversão das glosas de bens e serviços que supostamente não dariam direito a crédito, como embalagens de transporte e ferramentas, por serem compatíveis com o processo produtivo da Recorrente, comprovado no dossiê das fls. 26.698/26.737; 
		 a reversão das glosas sobre fretes de remessas para industrialização e outros fretes, identificados pelo CFOP da operação subjacente, 
		 como consequência do provimento do recurso voluntário, requer se a reconstituição dos valores dos créditos de PIS e COFINS, para compensação e cancelamento integral das contribuições lançadas neste processo, no valor de R$ 34.817,50 de PIS e R$ 200.419,31 de COFINS, bem como de seus acréscimos legais. 
		 apuração de saldo remanescente de créditos de PIS e COFINS, a ser utilizado nos Pedidos de Ressarcimento do 4° trimestre de 2016 - Processos ns 10980-909583/2021-36 e 10980-909584/2021-81 apensos.
		 requer a conversão do julgamento em diligência, para permitir uma nova apuração a partir dos parâmetros definidos pelo CARF, em consonância com a jurisprudência citada no presente recurso.
		 
		 Em razão da decisão proferida pela DRJ, recorreu-se de ofício, em obediência ao disposto no art. 34, inciso I, do Decreto nº 70.235, de 1972 (com redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997), tendo em vista que o crédito tributário exonerado excede o limite de R$ 15.000.000,00 estabelecido pela Portaria MF nº O2, de 17 de janeiro de 2023.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheira Flávia Sales Campos Vale, Relatora. 
		 Conforme já relatado, trata-se de Recurso Voluntário e Recurso de Ofício interpostos contra decisão proferida pela 09ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento - DRJ que julgou procedente em parte a Impugnação apresentada pelo Recorrente e manteve parte do crédito tributário.
		 Destaque-se que assim como ocorreu no julgamento de 1ª instancia, o julgamento deste processo será realizado na mesma sessão que os processos de Pedidos de Ressarcimento que foram analisados no mesmo contexto do procedimento fiscal.
		 Recurso de Ofício
		 Presentes os pressupostos de admissibilidade conheço do Recurso de Ofício.
		 Os lançamentos de ofício objetos de análise originaram-se da auditoria sobre pedidos de ressarcimento apresentados pela Recorrente relativos a créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, apurados nos períodos de 01/10/2016 a 31/12/2016, 01/04/2018 a 31/12/2018 e 01/07/2020 a 31/12/2020, cuja análise inicial, consubstanciada na Informação Fiscal nº 126/2021/EQRAT1/EQAUD3/DRFBLU/SRRF09, de 19/10/2021, acarretou a lavratura dos Autos de Infração de PIS e de COFINS.
		 Contudo, depreende-se da análise dos autos a juntada pelo auditor-fiscal de INFORMAÇÃO FISCAL N.º 1.285/2023 /EQRATI/EQAUD3/DEVAT/SRRF09/RF13 em cumprimento a diligência solicitada pela Turma de Julgamento, na qual em síntese expôs sua conclusão nos seguintes termos:
		 
		 “ Apuração da Base de Cálculo do Crédito após as GLOSAS 
		 62. A partir da base de cálculo do crédito informada nos demonstrativos apresentados pela interessada em resposta ao(s) Termo(s) de Intimação Fiscal lavrado(s) no curso desta Diligência, deduziram-se as glosas acima relatadas e chegou-se ao valor do crédito apurado para cada trimestre.
		 63. A(s) planilhas demonstrativa(s) do crédito apurado por esta auditoria foram juntadas ao e-processo sob o título Apuração do Crédito. Os valores destacados (em vermelho) referem-se a alterações em relação aos valores informados pela contribuinte na planilha elaborada por esta (alterações, glosas aplicadas à base de cálculo do crédito e valores negativos apurados).
		 64. Em relação ao 4º trimestre/2016, os saldos de crédito do mês negativos, resultantes das glosas efetuadas, representam valores de contribuições a pagar, não deduzidos dos valores apurados por insuficiência de crédito. Estes valores, demonstrados no quadro abaixo, devem ser objeto de Auto de Infração (processo n.º 17830.729.739/2021-60), em substituição aos que haviam sido lançados anteriormente:
		 /
		 65. Ressalte-se que a presente auditoria fiscal, em cumprimento à Diligência determinada pela DRJ, centrou-se na verificação do direito creditório pleiteado. As informações e documentos trazidos pela contribuinte aos autos foram aqui admitidos como a expressão da verdade, sob as penas da lei, sem embargos de procedimento fiscal a posteriori e, se for o caso, aplicação das penalidades administrativas, civis e criminais, tendo em vista o disposto nos incisos I e II do art. 1º e inciso I do art. 2º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990, que define os Crimes Contra a Ordem Tributária.
		 CONCLUSÃO 66. Ante todo o exposto, no exercício das atribuições do cargo de Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, previstas no art. 6º, inciso I, da Lei nº 10.593, de 6 de dezembro de 2002, com a redação dada pela Lei nº 11.457/2007, em conclusão à presente auditoria de créditos, em cumprimento à Diligência requerida pela DRJ09, chegou-se aos seguintes resultados para o período analisado:
		 /
		 67. Os valores reconhecidos foram limitados aos Pedidos de Ressarcimento (PER), embora haja valores apurados pela auditoria para os quais não há pedido (créditos vinculados a receitas não tributadas no MI), conforme planilhas de apuração do crédito anexadas aos respectivos processos.
		 68. Encaminhe-se à EQCRE/DEVAT09 para ciência desta Informação à contribuinte(incluindo na ciência os seguintes documentos complementares: NFE-Saídas alíq zero- CST 6-reclassificadas, Glosas e Apuração Crédito), concedendo-lhe prazo de 30 dias para que, sendo de seu interesse, possa manifestar-se, com apresentação de aditamento às manifestações de inconformidade já entregues e posterior retorno do presente processo à DRJ, para prosseguimento.
		 
		 A partir da INFORMAÇÃO FISCAL N.º 1.285/2023 /EQRATI/EQAUD3/DEVAT/SRRF09/RF13 foi acostado aos autos novo Relatório Fiscal, em síntese nos seguintes termos:
		 3. DAS IRREGULARIDADES FISCAIS CONSTATADAS 
		 11. Após aplicadas as glosas acima referidas aos créditos do período, resultaram, em relação ao 4º trimestre/2016, valores de contribuições devidas, os quais não puderam ser extintos por deduções, por insuficiência de crédito (Insuficiência de Recolhimento).
		 4. CONSOLIDACÃO DAS IRREGULARIDADES 
		 • Insuficiência de Recolhimento 12. Das glosas efetuadas na auditoria de créditos resultaram, em alguns períodos, valores negativos de créditos, ou seja, os créditos apurados na auditoria não foram suficientes para compensar as contribuições devidas no respectivo período, resultando em valores a pagar de PIS e Cofins não acobertados pelos créditos apurados por esta auditoria e não declarados em DCTF (Infração: Insuficiência de Recolhimento).
		 13. A tabela abaixo resume os valores mensais devidos (R$):
		 /
		 
		 CONCLUSÃO 
		 14. Destarte, em função dos fatos anteriormente descritos e das irregularidades fiscais constatadas, consideramos os valores acima demonstrados passíveis de lançamento de oficio, juntamente com as respectivas multas de oficio de 75% sobre o valor das contribuições que deixaram de ser recolhidas, nos termos do inciso I do artigo 44 da Lei nº 9.430/1996.
		 15. Os valores acima foram apurados após reanálise dos créditos em atendimento a pedido de Diligência (92 TURMA DA DR.109) e substituiriam os valores lançados nos Autos de infração de PIS e de Cofins no presente processo, de acordo com resultado da auditoria efetuada no curso da Diligência.
		 6/7 16. Encaminhe-se à EQCRE/DEVAT09 para ciência deste Relatório à contribuinte, concedendo-lhe prazo de 30 dias para que, sendo de seu interesse, possa manifestar-se, com apresentação de aditamento à impugnação apresentada no corpo deste processo e posterior retorno do presente processo à DRJ, para prosseguimento. 
		 
		 Em relação aos períodos de 2016 quanto aos valores mantidos na análise da Diligência, em síntese decorrem de reclassificação da natureza de algumas receitas (de não tributáveis para tributáveis) e rateio proporcional dos créditos, Créditos de Aluguel de Prédios, Créditos Extemporâneos e Créditos de Bens e Serviços utilizados como Insumos — Aquisição Interna (Falta de Comprovação, Fretes — Remessas, Fretes — CFOPs e Falta de Previsão Legal para desconto dos Créditos), além da natureza do crédito apresentado nos Pedidos de Ressarcimento.
		 A DRJ, considerando que a autoridade fiscal, após a análise dos documentos entregues no curso do procedimento de Diligência Fiscal, bem como os que já constavam no processo, concluiu que de fato apenas os lançamentos de PIS e COFINS do período de outubro de 2016 a dezembro de 2016 deveriam ser mantidos, analisou o resultado da Diligência Fiscal, concordou com os termos em que foi realizada, afastou as demais exigências que foram cobradas originalmente e, das exigências remanescentes reverteu apenas a glosa relativa  ao frete - remessa de mercadorias por conta e ordem de terceiros, em venda à ordem.
		 A DRJ fundamenta a glosa revertida nos seguintes termos:
		 Em relação às Operações de Remessa de Mercadoria por Conta e Ordem de Terceiros (CFOPs, 5923/6923) entendo que a interessada tem razão. A Operação de Venda à Ordem ocorre quando o produto industrializado é remetido para um terceiro indicado pelo cliente, e não para o endereço do próprio cliente. A interessada é fabricante e vendedora e, portanto, neste caso, basta ter suportado o ônus do frete. Assim, com fundamento no inciso IX do artigo 3º das Leis nº 10.833/2003 e 10637/2002, entendo que a interessada tem direito ao crédito calculado sobre o frete contratado para transporte de mercadorias que tenham relação com as notas fiscais emitidas com CFOPs 5923/6923.
		  Nos meses de outubro a dezembro de 2016, entendo que se trata dos seguintes valores:
		 /
		 
		 Assim, diante todo o exposto, após detida análise dos documentos acostados aos autos, por concordar com os termos em que foi realizada a diligência, e pelos mesmos fundamentos apresentados pela DRJ para afastar as exigências que foram cobradas originalmente e reverter as glosas relativas às Frete - Operações de Remessa de Mercadoria por Conta e Ordem de Terceiros (CFOPs, 5923/6923) nego provimento ao Recurso de Ofício. 
		 
		 Recurso Voluntário
		 O Recurso Voluntário é tempestivo, bem como, atende aos demais pressupostos de admissibilidade, portanto dele conheço.
		 Ante a auditoria realizada nos autos em razão da diligência e considerando que o Acórdão recorrido manteve apenas uma pequena parte dos lançamentos de PIS e COFINS do 4° trimestre de 2016, anulando todos os demais, a Recorrente contesta expressamente por meio do presente Recurso Voluntário apenas a exigência remanescente. Destaque-se trecho do Recurso Voluntário apresentado:
		 
		 ACÓRDÃO RECORRIDO 
		 O presente recurso é dirigido contra o Acórdão n° 109-021.469, da 9 Turma da DRJ09, que julgou parcialmente procedente a impugnação da Recorrente para reduzir substancialmente os lançamentos de PIS, de R$ 4.934.528,31 para R$ 34.817,50, e de COFINS, de R$ 22.811.006,18 para R$ 200.419,31. 
		 (...)
		 Considerando que o acórdão recorrido manteve apenas uma pequena parte dos lançamentos de PIS e COFINS do 4 trimestre de 2016, anulando todos os demais, é contra esta parte que se dirige o presente recurso.
		 
		 Defende a Recorrente a reversão das glosas mantidas pela DRJ, relativas ao 4° trimestre de 2016, correspondentes a redução dos valores dos créditos, pela glosa daqueles oriundos de Aluguel Prédios, de Crédito Extemporâneo e Bens e serviços utilizados como Insumos - Aquisição Interna e para tanto requer a conversão do julgamento em diligência.
		 
		 1. Do Pedido de conversão do julgamento em diligência
		 Inicialmente requer a Recorrente a conversão do julgamento em diligência, para permitir uma nova apuração dos créditos a partir dos parâmetros definidos pelo CARF, em consonância com a jurisprudência citada no presente Recurso Voluntário.
		 Importa destacar que apesar de ser facultado ao Recorrente tal pleito, em conformidade com o art. 16, IV do Decreto nº 70.235/72 (PAF), compete à autoridade julgadora decidir sobre sua efetivação, devendo indeferir sempre que considerar as pretendidas provas como prescindíveis ou impraticáveis, na forma do art. 18 do referido diploma normativo.
		  A realização de perícia ou diligências tem por finalidade a elucidação de questões que suscitem dúvidas para o julgamento da lide. Assim, o deferimento de um pedido dessa natureza pressupõe a necessidade de se conhecer determinada matéria, bem como dirimir dúvidas que o exame dos autos não seja suficiente para esclarecer. 
		 No presente caso, em razão da diligência já ocorrida conforme consta dos autos, o processo contém todos os elementos necessários para seu prosseguimento, inexistindo nos autos qualquer dúvida de ordem técnica que dependa de novas ações a fim de aferir dados factuais. A argumentação da Recorrente encontra-se desprovida de qualquer elemento concreto de sua necessidade.
		 Diante disso, indefiro o pedido de diligência.
		 
		 2. Glosas mantidas pela DRJ
		 Em relação a reversão das glosas mantidas pela DRJ, antes de enfrentar o mérito, necessário se faz analisar a legislação relativa apuração e desconto desses créditos e, nesse sentido estabelecem respectivamente a Lei nº 10.833/2003 e Lei nº 10.637/2002:
		 
		 Lei nº 10.833/2003 
		 Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a: 
		 (...)
		 II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes, exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2º da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela intermediação ou entrega dos veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da Tipi;  (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)
		 III - energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de vapor, consumidas nos estabelecimentos da pessoa jurídica; (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
		 IV - aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, pagos a pessoa jurídica, utilizados nas atividades da empresa;
		 V - valor das contraprestações de operações de arrendamento mercantil de pessoa jurídica, exceto de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES; (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, adquiridos ou fabricados para locação a terceiros, ou para utilização na produção de bens destinados à venda ou na prestação de serviços;  (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005)VII - edificações e benfeitorias em imóveis próprios ou de terceiros, utilizados nas atividades da empresa;
		 VIII - bens recebidos em devolução cuja receita de venda tenha integrado faturamento do mês ou de mês anterior, e tributada conforme o disposto nesta Lei;
		 IX - armazenagem de mercadoria e frete na operação de venda, nos casos dos incisos I e II, quando o ônus for suportado pelo vendedor.
		 XI - bens incorporados ao ativo intangível, adquiridos para utilização na produção de bens destinados a venda ou na prestação de serviços.
		 § 1º Observado o disposto no § 15 deste artigo, o crédito será determinado mediante a aplicação da alíquota prevista no caput do art. 2º desta Lei sobre o valor:  (Redação dada pela Lei nº 11.727, de 2008)  (Produção de efeito)I - dos itens mencionados nos incisos I e II do caput, adquiridos no mês;
		 II - dos itens mencionados nos incisos III a V e IX do caput, incorridos no mês;
		 III - dos encargos de depreciação e amortização dos bens mencionados nos incisos VI, VII e XI do caput, incorridos no mês;  (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)IV - dos bens mencionados no inciso VIII do caput, devolvidos no mês.
		 § 2º Não dará direito a crédito o valor:
		 I - de mão de obra paga a pessoa física; II - da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição, inclusive no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados como insumo em produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela contribuição; e (Redação dada pela Lei nº 14.592, de 2023)§ 3º O direito ao crédito aplica-se, exclusivamente, em relação:
		 I - aos bens e serviços adquiridos de pessoa jurídica domiciliada no País;
		 II - aos custos e despesas incorridos, pagos ou creditados a pessoa jurídica domiciliada no País;
		 III - aos bens e serviços adquiridos e aos custos e despesas incorridos a partir do mês em que se iniciar a aplicação do disposto nesta Lei.
		 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx Lei nº 10.637/2002
		  Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a: 
		 (...)
		 II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes, exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2º da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela intermediação ou entrega dos veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da Tipi;  (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)
		 III - energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de vapor, consumidas nos estabelecimentos da pessoa jurídica; (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
		 IV - aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, pagos a pessoa jurídica, utilizados nas atividades da empresa;
		 V - valor das contraprestações de operações de arrendamento mercantil de pessoa jurídica, exceto de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES; (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)
		 VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, adquiridos ou fabricados para locação a terceiros, ou para utilização na produção de bens destinados à venda ou na prestação de serviços; (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005)
		 VII - edificações e benfeitorias em imóveis próprios ou de terceiros, utilizados nas atividades da empresa;
		 VIII - bens recebidos em devolução cuja receita de venda tenha integrado faturamento do mês ou de mês anterior, e tributada conforme o disposto nesta Lei;
		 IX - armazenagem de mercadoria e frete na operação de venda, nos casos dos incisos I e II, quando o ônus for suportado pelo vendedor.
		 XI - bens incorporados ao ativo intangível, adquiridos para utilização na produção de bens destinados a venda ou na prestação de serviços.
		 § 1º Observado o disposto no § 15 deste artigo, o crédito será determinado mediante a aplicação da alíquota prevista no caput do art. 2º desta Lei sobre o valor: (Redação dada pela Lei nº 11.727, de 2008)  (Produção de efeito)I - dos itens mencionados nos incisos I e II do caput, adquiridos no mês;
		 II - dos itens mencionados nos incisos III a V e IX do caput, incorridos no mês;
		 III - dos encargos de depreciação e amortização dos bens mencionados nos incisos VI, VII e XI do caput, incorridos no mês;  (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)IV - dos bens mencionados no inciso VIII do caput, devolvidos no mês.
		 § 2º Não dará direito a crédito o valor:
		 I - de mão de obra paga a pessoa física; II - da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição, inclusive no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados como insumo em produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela contribuição; e (Redação dada pela Lei nº 14.592, de 2023)§ 3º O direito ao crédito aplica-se, exclusivamente, em relação:
		 I - aos bens e serviços adquiridos de pessoa jurídica domiciliada no País;
		 II - aos custos e despesas incorridos, pagos ou creditados a pessoa jurídica domiciliada no País;
		 III - aos bens e serviços adquiridos e aos custos e despesas incorridos a partir do mês em que se iniciar a aplicação do disposto nesta Lei.
		 
		 Também deve ser observado o Parecer Normativo COSIT nº 5, de 17 de dezembro de 2018, a saber:
		 “Assunto. Apresenta as principais repercussões no âmbito da Secretaria da Receita Federal do Brasil decorrentes da definição do conceito de insumos na legislação da Contribuição para o PIS/Pasep e da COFINS estabelecida pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial 1.221.170/PR.
		 Ementa. CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP. COFINS. CRÉDITOS DA NÃO CUMULATIVIDADE. INSUMOS. DEFINIÇÃO ESTABELECIDA NO RESP 1.221.170/PR. ANÁLISE E APLICAÇÕES.
		 Conforme estabelecido pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial 1.221.170/PR, o conceito de insumo para fins de apuração de créditos da não cumulatividade da Contribuição para o PIS/Pasep e da COFINS deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou da relevância do bem ou serviço para a produção de bens destinados à venda ou para a prestação de serviços pela pessoa jurídica.
		 Consoante a tese acordada na decisão judicial em comento:
		 a) o “critério da essencialidade diz com o item do qual dependa, intrínseca e fundamentalmente, o produto ou o serviço”:
		 a.1) “constituindo elemento estrutural e inseparável do processo produtivo ou da execução do serviço”;
		 a.2) “ou, quando menos, a sua falta lhes prive de qualidade, quantidade e/ou suficiência”;
		 b) já o critério da relevância “é identificável no item cuja finalidade, embora não indispensável à elaboração do próprio produto ou à prestação do serviço, integre o processo de produção, seja”:
		 b.1) “pelas singularidades de cada cadeia produtiva”;
		 b.2) “por imposição legal”.
		 Dispositivos Legais. Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º, inciso II; Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º, inciso II.” 
		 
		 Dito isto, considerando atuar a Recorrente na edição integrada à impressão de livros, conforme demonstrado nos autos, passemos a análise das glosas mantidas pela DRJ.
		 
		 2.1 - Créditos de aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos
		 As glosas relativas aos dispêndios com aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos foram mantidas pela DRJ pelas seguintes razões:
		 
		 Em relação aos aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, segundo a fiscalização não foi possível confirmar todos os créditos nesta rubrica por falta de comprovação da natureza dos mesmos e/ou de seu pagamento. Alega que, em alguns casos, não havia informação do nome e CNPJ do locador. Em relação aos documentos da empresa Ouro Verde Locação e Serviço S.A as despesas foram glosadas por se tratar de locação de veículos, as quais não dão direito a crédito, pois os veículos não se enquadram no conceito de máquinas e equipamentos. Cita a Solução de Consulta COSIT nº 355/2017. 
		 (...)
		 Em relação a este item, a interessada citas as glosas referentes a créditos da locação paga à empresa Ouro Verde Locação e Serviços por entender que o aluguel de veículos utilizados nas atividades do contribuinte passou a ser admitido como passível de creditamento de PIS e de COFINS.
		 Desta forma, entendo que não se manifestou quanto aos pagamentos feitos à Positivo Administradora de Bens Ltda. que foram objeto de glosa neste período de 2016, conforme indicado acima. Sendo assim, mantenho a glosa como procedido pela fiscalização.
		 
		 Já a Recorrente afirma que ao contrário do que alega a DRJ, anexou com a impugnação o contrato de locação com a POSITIVO ADMINISTRADORA LTDA., que pode ser encontrado às fls. 757 a 762 deste processo.
		 Da análise da documentação apresentada pela Recorrente quando da impugnação aos Autos de Infração, bem como, durante a auditoria realizada na diligência determinada pela DRJ, constata-se que de fato foi apresentado contrato de Locação do imóvel situado a Rua Pedro Gusso, no 1.640, bairro CIC, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná firmado entre a Recorrente e a empresa Positivo Administradora de Bens Ltda., em 1° de março de 2012, com vigência por 20 (vinte) anos.
		 Portanto, reverto a glosa relativa as despesas correspondentes a locação do imóvel situado a Rua Pedro Gusso, no 1.640, bairro CIC, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná de propriedade da empresa Positivo Administradora de Bens Ltda.
		 Já em relação a glosa dos créditos correspondentes à locação de veículo, em que pese os argumentos e jurisprudência deste órgão apresentados pela Recorrente para reversão da glosa, não constam dos autos documentos firmados com a empresa Ouro Verde Locação e Serviços que comprovem tratar-se de locação de veículo efetivamente utilizado nas atividades da empresa.
		 Assim, a glosa deve ser mantida.
		 
		 2.2 - Créditos extemporâneos 
		 A fiscalização fundamenta a impossibilidade de apropriação de créditos extemporâneos (sem retificadora). Aduz em síntese:
		 
		 De fato, não existe previsão legal que autorize o creditamento extemporâneo, assim entendido o reconhecimento do crédito, na escrita fiscal, em mês diverso daquele em que se originou.
		 O que está previsto na legislação é, apenas, o aproveitamento extemporâneo de crédito apurado e não aproveitado no mês de sua competência. Se não, veja-se:
		  Leis nº 10.637, de 2002 e Lei nº 10.833, de 2003:
		 Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a:
		 (...)$ 4º O crédito não aproveitado em determinado mês poderá sê-lo nos meses subsequentes.
		 
		 O dispositivo supratranscrito é claro e autoriza, apenas, que um crédito apurado e reconhecido no mês de sua competência possa ser aproveitado em meses subsequentes, caso não seja utilizado em sua competência originária.
		 Com efeito, em observância ao princípio contábil da competência, um crédito que não tenha sido apurado no momento próprio (mês de sua competência) só pode ser aproveitado em momento posterior, caso sejam efetuadas as devidas retificações nas EFD-Contribuições e DCTF correspondentes ao período de origem.
		 A retificação dos instrumentos de apuração e consolidação das contribuições para o PIS e da Cofins faz-se necessária não só para que sejam constituídos os créditos originados de operações que foram desconsideradas nos demonstrativos originalmente apresentados, como também para proceder à devida atualização dos saldos de créditos passíveis de utilização em períodos posteriores.
		 Trata-se de medida essencial para evidenciar, com precisão, a natureza e valor dos créditos constituídos e, mais importante, controlar sua utilização no decorrer do tempo.
		 Desse modo, só será admissível o aproveitamento extemporâneo de créditos do PIS e da Cofins, regime não cumulativo, caso o contribuinte proceda à retificação das declarações e demonstrativos dos períodos de apuração correspondentes (DCTF, Dacon ou EFD-Contribuições, conforme aplicável), desde o período em que o crédito foi originado até o período em que será utilizado, ou requerido em pedido de ressarcimento.
		 Não se trata de atribuir maior valor à forma do que ao conteúdo, em detrimento do direito, mas sim de se exigir o procedimento necessário à concretização do direito e à verificação da legitimidade do crédito postulado.
		 Sobre esse assunto, e ao encontro do que foi dito acima, já de pronunciou a Receita Federal, por meio da Solução de Consulta COSIT nº 54, 2 de março de 2021, cuja ementa reproduzo a seguir, que tem efeito vinculante para essa julgadora nos termos do artigo 33 da Instrução Normativa RFB nº 2058/2021.
		 Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep E 25 PROCESSO 17830.729739/2021-60 ACÓRDÃO 109-021.469 — 92 TURMA/DRJO9 APROPRIAÇÃO EXTEMPORÂNEA. COMPENSAÇÃO. RESSARCIMENTO.
		 Os direitos creditórios referidos no art. 3º da Lei nº 10.637, de 2002, estão Sujeitos ao prazo prescricional previsto no art. 1º do Decreto nº 20.910, de 6 de janeiro de 1932, cujo termo inícial é o primeiro dia do mês subsequente ao de sua apuração, ou, no caso de apropriação extemporânea, o primeiro dia do mês subsequente àquele em que poderia ter havido a apuração ($ 1º do art. 3º da Lei nº 10.637, de 2002).
		 A apropriação extemporânea de créditos exige, em contrapartida, a retificação das declarações a que a pessoa jurídica se encontra obrigada referentes a cada um dos meses em que haja modificação na apuração da Contribuição para o PIS/Pasep.
		 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 355, DE 13 DE JULHO DE 2017, PUBLICADA NO DOU DE 18 DE JULHO DE 2017.
		 Dispositivos Legais: Lei nº 10.637, de 2002, arts. 3º e 5º; Lei nº 11.033, de 2004, art. 17; Lei nº 11.116, de 2005; art.16; Decreto nº 20.910, de 1932, art. 18: e Parecer Normativo Cosit nº 5, de 2018.
		 Ante a todo o exposto, deve ser mantida a glosa dos créditos extemporâneos incorretamente utilizados pela interessada. 
		 
		 Já a Recorrente argumenta que a exigência de retificação das declarações dos respectivos períodos de apuração cria um obstáculo intransponível ao aproveitamento dos créditos de 2012 a 2015, pela perda da espontaneidade e pelo decurso do prazo de 5 anos, quando do início da fiscalização, no final de 2021. Cita decisões deste Conselho que entende lhe socorre.
		 Ocorre que,  razão assiste a Recorrente, pois, sendo a utilização de créditos em períodos subsequentes um direito do contribuinte previsto em lei, não podem ser impostas restrições para a sua realização como a alegação de que existem vícios nas obrigações acessórias, de modo que o crédito extemporâneo pode ser aproveitado pelo contribuinte sem a necessidade de retificação das obrigações acessórias, seja a Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF), o Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais (Dacon) e/ou a Escrituração Fiscal Digital da Contribuição para o PIS e da Cofins (EFD-Contribuições).
		 Nesse sentido decisão deste Conselho:
		 
		 Número do processo: 13971.721652/2016-11 
		 Turma: Segunda Turma Ordinária da Terceira Câmara da Terceira Seção 
		 Câmara: Terceira Câmara Seção: Terceira Seção De Julgamento 
		 Data da sessão: Mon Oct 16 00:00:00 UTC 2023 
		 Data da publicação: Tue Oct 31 00:00:00 UTC 2023 
		 Ementa: ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
		 Período de apuração: 01/01/2012 a 31/12/2013 
		 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E ERRO MATERIAL. ACOLHIMENTO. Existindo omissão, contradição ou erro material no acórdão embargado, impõe-se o seu acolhimento para sanar os vícios contidos na decisão. ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL (COFINS) Período de apuração: 01/01/2012 a 31/12/2013 REGIME DE APURAÇÃO NÃO-CUMULATIVO. APROVEITAMENTO. CRÉDITOS EXTEMPORÂNEOS. DESNECESSIDADE DE RETIFICAÇÃO DE OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS. DCTF/DACON/ATUAL EFD CONTRIBUIÇÕES. Na forma do art. 3º, § 4º, da Lei n.º 10.637/2002, desde que respeitado o prazo de cinco anos a contar da constituição do crédito das contribuições não cumulativas e demonstrado a inexistência de aproveitamento em outros períodos, o crédito extemporâneo decorrente da não-cumulatividade do PIS e da Cofins pode ser aproveitado nos meses seguintes, sem necessidade prévia retificação das obrigações acessórias - DCTF/DACON/atual EFD Contribuições, eis que, a rigor, é um direito legítimo do sujeito passivo utilizar tais créditos em períodos subsequentes. 
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP Período de apuração: 01/01/2012 a 31/12/2013 REGIME DE APURAÇÃO NÃO-CUMULATIVO. APROVEITAMENTO. CRÉDITOS EXTEMPORÂNEOS. DESNECESSIDADE DE RETIFICAÇÃO DE OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS. DCTF/DACON/ATUAL EFD CONTRIBUIÇÕES. Na forma do art. 3º, § 4º, da Lei n.º 10.637/2002, desde que respeitado o prazo de cinco anos a contar da constituição do crédito das contribuições não cumulativas e demonstrado a inexistência de aproveitamento em outros períodos, o crédito extemporâneo decorrente da não-cumulatividade do PIS e da Cofins pode ser aproveitado nos meses seguintes, sem necessidade prévia retificação das obrigações acessórias - DCTF/DACON/atual EFD Contribuições, eis que, a rigor, é um direito legítimo do sujeito passivo utilizar tais créditos em períodos subsequentes.
		 Número da decisão: 3302-013.823 Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em acolher os Embargos de Declaração, sem efeitos infringentes, para sanar o lapso manifesto quanto à apreciação da glosa motivada por extemporaneidade dos créditos e a omissão quanto à apreciação das provas referenciadas no relatório fiscal; ratificar o reconhecimento do direito ao crédito sobre as despesas com tratamento de resíduos, bem como a negativa do direito ao crédito sobre as despesas com prestação de serviços de representação comercial; e retificar o erro material constatado nas alusões feitas às �despesas de armazenagem e fretes�, quando na realidade deveriam ser mencionadas as despesas com representantes comerciais e tratamento de resíduos. (documento assinado digitalmente) Flávio José Passos Coelho � Presidente e Relator Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Aniello Miranda Aufiero Júnior, Celso José Ferreira de Oliveira, Denise Madalena Green, José Renato Pereira de Deus, Mariel Orsi Gameiro e Flávio José Passos Coelho (Presidente).
		 Nome do relator: FLAVIO JOSE PASSOS COELHO 
		 
		 Devem ser revertidas as glosas desde que respeitado o prazo de cinco anos a contar da constituição do crédito das contribuições não cumulativas e demonstrado a inexistência de aproveitamento em outros períodos.
		 
		 2.3 – Insumos
		 2.3.1 - Glosas por suposta falta de comprovação: diferenças nas bases de cálculo dos créditos - planilhas X documentos fiscais
		 Aduz a Recorrente reconhecer que as planilhas de créditos que apresentou à auditoria continham bases de créditos em valores inferiores aos dos documentos fiscais, o que somente em sede de perícia ou em nova diligência poderá ser demonstrado e confirmado.
		 Sustenta ainda que, considerando que os créditos de PIS e COFINS devem ser calculados sobre o valor dos documentos fiscais e que o valor dos créditos apurados pela Recorrente está em conformidade com esses documentos - e não com a base informada em planilha -, a conversão do julgamento em diligência é medida indispensável para a apuração da verdade material, a fim de se comprovar que inexistem as diferenças que totalizaram R$ 9.654.268,83 para o período fiscalizado, sendo R$ 482.720,74 para o 4° trimestre de 2016.
		 Porém ao analisar as planilhas acostadas aos autos constata-se que a fiscalização atuou de forma correta ao utilizar a planilha fiscal que representava os documentos fiscais detalhadamente e por entender que a decisão proferida pela instância a quo seguiu o rumo correto, utilizo suas razões de decidir como se minha fossem, nos termos do §12° do art. 114 do RICARF, in verbis:
		 
		 Em relação aos Bens e Serviços utilizados como Insumos — Aquisição Interna, foram observadas divergências entre os valores informados nos demonstrativos de apuração de créditos trazidos aos autos e o total constante na planilha apresentada em atendimento às intimações, onde constam os documentos fiscais e detalhes acerca de cada item adquirido, todos apresentados pela interessada. Essa diferença foi glosada por falta de comprovação dos créditos.
		 Em relação às diferenças entre os demonstrativos de apuração de crédito trazido aos autos pela interessada e o total constante de planilha apresentada também pela interessada, referente às aquisições relativas à citada natureza (insumos — MlI), a interessada alega que, a partir da análise do relatório fiscal e das planilhas apresentadas após a diligência, o contribuinte identificou que, no demonstrativo que apresentou no processo em 2021, o valor dos créditos de PIS e COFINS foi calculado em conformidade com os valores das notas fiscais de entrada, às alíquotas de 1,65% e 7,6% respectivamente, embora as respectivas bases divergissem do valor das notas. No curso da diligência, para atender ao formato exigido no termo de intimação fiscal, apresentou à fiscalização novas planilhas, nas quais informou apenas a base dos créditos e não o valor dos créditos em si. As bases informadas repetiram as incorreções identificadas anteriormente em relação ao valor das notas de entrada.
		 A interessada traz um exemplo demonstrando serem diferentes os valores dos arquivos xml (valores das notas fiscais e entrada) e as base de apuração do contribuinte (valores menores), o qual pretende demonstrar que as bases informadas nas planilhas resultaram divergentes e inferiores às bases de crédito extraídas dos próprios documentos fiscais de entrada, relativos à aquisição de bens e serviços com direito ao desconto de créditos. Pede que, em relação a tal circunstância, seja realizada diligência, a fim de que os valores dos créditos sejam calculados com base nos documentos fiscais.
		 Entendo que o exemplo trazido pela interessada, por amostragem, conforme demonstrei no relatório, deveria ser apto a explicar as divergências que a fiscalização apurou, nº entanto, estendendo a análise para os períodos deste auto de infração considerando o raciocínio apresentado pela interessada no exemplo, não foi possível justificar as diferenças com base nº raciocínio utilizado pela fiscalizada. Sendo assim, entendo que a interessada não foi capaz de comprovar o erro na autuação do fiscal, de modo que considero que a fiscalização atuou de forma correta ao utilizar a planilha fiscal que representava os documentos fiscais detalhadamente. 
		 
		 2.3.2 - Bens e serviços
		 2.3.2.1 – Material de embalagem: caixas de papelão, papelão, fitas adesivas, fitas dupla face, sacos de tecido, pallets, pallets descartáveis
		 A Recorrente defende a reversão das glosas relativas a material de embalagem - caixas de papelão, papelão, fitas adesivas, fitas dupla face, sacos de tecido, pallets, pallets descartáveis - argumenta tratar-se de itens essenciais para o transporte dos livros, materiais didáticos e materiais gráficos por ela fabricados, pois garantem a integridade das mercadorias produzidas e vendidas no transporte e entrega aos respectivos destinatários, evitando que sejam danificadas, amassadas ou molhadas.
		 A DRJ manteve as glosas sob o argumento de que tais itens participam em momento posterior ao processo produtivo, e fogem do conceito de insumo para os fins previstos no inciso |, do art. 3º das Leis nº 10.637/2002 e nº 10.833/2003. De acordo com a interpretação dada pelo Parecer Normativo Cosit nº 05/2018 (em consonância com o julgamento do Recurso Especial 1.221.170/PR pelo Superior Tribunal de Justiça), não se pode admitir a apropriação de créditos sobre gastos com produtos acabados, visto que tais dispêndios relacionam-se com etapas posteriores à finalização do processo produtivo.
		 Contudo, razão assiste a Recorrente, como bem demonstrado no Relatório de Descrição dos Processos Produtivos por ela apresentado, as caixas de papelão, papelão, fitas adesivas, fitas dupla face, sacos de tecido, pallets, pallets descartáveis utilizados para o manuseio e transporte dos produtos acabados, por preenchidos os requisitos da essencialidade ou relevância para o processo produtivo, ensejam o direito à tomada do crédito das contribuições. 
		 Nesse sentido, este E. CARF já se manifestou a saber:
		 
		 Número do processo: 10783.903323/2012-92
		  Turma: Segunda Turma Ordinária da Terceira Câmara da Terceira Seção 
		 Câmara: Terceira Câmara 
		 Seção: Terceira Seção De Julgamento 
		 Data da sessão: Mon Dec 16 00:00:00 UTC 2019
		  Data da publicação: Mon Mar 09 00:00:00 UTC 2020 
		 Ementa: ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL (COFINS) Período de apuração: 01/10/2009 a 31/12/2009 
		 CRÉDITOS DA NÃO CUMULATIVIDADE. EMBALAGEM DE TRANSPORTE. 
		 No âmbito do regime não cumulativo, independentemente de serem de apresentação ou de transporte, os materiais de embalagens utilizados no processo produtivo, com a finalidade de deixar o produto em condições de ser estocado e chegar ao consumidor em perfeitas condições, são considerados insumos de produção e, nessa condição, geram créditos básicos das referidas contribuições.
		 Número da decisão: 3302-007.869 Decisão: Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso, nos termos do voto do relator. O julgamento deste processo seguiu a sistemática dos recursos repetitivos, aplicando-se o decidido no julgamento do processo 10783.903310/2012-13, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado. (documento assinado digitalmente) Gilson Macedo Rosenburg Filho � Presidente e Relator Participaram do julgamento os conselheiros: Gilson Macedo Rosenburg Filho (Presidente), Corintho Oliveira Machado, Walker Araujo, Vinícius Guimarães, Jose Renato Pereira de Deus, Jorge Lima Abud, Raphael Madeira Abad e Denise Madalena Green.
		 Nome do relator: GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
		 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
		 Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – Cofins
		 Período de apuração: 01/04/2018 a 30/06/2018
		 (...)
		 DESPESAS COM ARMAZENAGEM DE PRODUTOS ACABADOS. AQUISIÇÃO DE PALLETS, SERVIÇOS DE REFORMA, REMESSA PARA CONSERTO E RETORNO. CRÉDITO RECONHECIDO.
		 Considerando a natureza da atividade desempenhada pela contribuinte, sujeita a inúmeros regulamentos do Ministério da Agricultura e Pecuária e da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, e dada a necessidade de contratação de armazéns com terceiros para depósito das mercadorias inacabadas ou acabadas os custos são dedutíveis a teor do artigo 3º das leis das contribuições. Da mesma forma em relação os gastos com aquisição de pallets e sua reforma, uma vez que preservam a integridade das embalagens e a qualidade das mercadorias no deslocamento, armazenamento, empilhamento e proteção dos produtos alimentícios. (Acórdão nº 3101-002.642, rel. Sabrina Coutinho Barbosa, j. 23/07/2024 – g.n.)
		 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
		 Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – Cofins
		 Período de apuração: 01/01/2006 a 31/03/2006
		 (...)
		 EMBALAGENS PARA TRANSPORTE. CRÉDITOS. POSSIBILIDADE.
		 As despesas incorridas com materiais de embalagens e pallets, para proteção e conservação da integridade de produtos alimentícios durante o transporte, enquadram-se no conceito de insumos fixado pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ), no julgamento do REsp nº 1.221.170/PR, ensejando o direito à tomada do crédito das contribuições sociais não cumulativas. (Acórdão nº 9303-016.028, rel. Vinicius Guimarães, j. 08/10/2024 – g.n.)
		 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
		 Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – Cofins
		 Ano-calendário: 2012
		 (...)
		 PALETES. CRÉDITOS. DESCONTO. POSSIBILIDADE.
		 Os custos/despesas incorridos com pallets utilizados como embalagens enquadram-se na definição de insumos dada pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ), no julgamento do REsp nº 1.221.170/PR. Assim, os pallets como embalagem utilizados para o manuseio e transporte dos produtos acabados, por preenchidos os requisitos da essencialidade ou relevância para o processo produtivo, enseja o direito à tomada do crédito das contribuições. (Acórdão nº 3202-001.851, rel. Juciléia de Souza Lima, j. 23/07/2024 – g.n.)
		 [...]
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL (COFINS)Período de apuração: 01/04/2016 a 30/06/2016
		 (...)
		 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITO. EMBALAGEM PARA TRANSPORTE. POSSIBILIDADE.Tratando-se de bens utilizados no transporte dos produtos (as chamadas big bags), essenciais à sua conservação, manuseio, transporte e guarda, há direito ao desconto de crédito das contribuições não cumulativas, tanto na condição de insumos, quando como elementos inerentes à armazenagem. (Acórdão 3201-010.852, rel. Hélcio Lafetá Reis, j. 22/08/2023 – g.n.)
		 
		 Assim, reverto as glosas.
		 
		 2.3.2.2 - Ferramentas - alicates, brocas, chave de fenda
		 Sustenta a Recorrente a reversão da glosa por ser indústria gráfica de grande porte e utilizar tais ferramentas na manutenção de seus equipamentos e máquinas.
		 No entanto, para que haja o direito de apropriação dos créditos de PIS e COFINS sobre despesas de manutenção de máquinas e equipamentos, a empresa precisa demonstrar que tais despesas estão diretamente ligadas ao processo de produção ou à atividade da empresa. Ou seja, o gasto com manutenção deve ser essencial para a atividade produtiva ou prestação de serviços.
		 Da detida análise dos autos, constata-se não constar do Relatório de Descrição dos Processos Produtivos Gráfica Posigraf, tampouco dos documentos e planilhas acostada aos autos comprovação de que os alicates, brocas e chave de fenda efetivamente são utilizados na manutenção das máquinas e equipamentos.
		 Sendo assim, mantenho as glosas.
		 
		 2.3.2.3 - Itens de segurança colaboradores (EPI).
		 Defende a Recorrente a reversão das glosas relativas aos itens de segurança de seus colaboradores (EPI) cuja essencialidade está vinculada à atividade da Recorrente, que é indústria gráfica de grande porte.
		 A DRJ entendeu que as alegações genéricas não têm o condão de alterar o resultado do procedimento fiscal, devendo serem apresentados na impugnação/manifestação de inconformidade os motivos de fato e de direito, os documentos e provas que a impugnante possua e que possam influir na solução do litígio. Concluiu não haver razões de alteração do trabalho fiscal.
		 Me alinho aos argumentos apresentados pela Recorrente, pois, o conceito de insumo para fins de apuração de créditos da não-cumulatividade deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou da relevância do bem ou serviço para a produção de bens destinados à venda, e nesse sentido enquadrando-se os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, exigidos por imposição legal.
		 Nesse sentido este E. Conselho tem se manifestado, destaque-se algumas decisões:
		 
		 Número do processo: 11080.004411/2007-22 
		 Turma: 3ª TURMA/CÂMARA SUPERIOR REC. FISCAIS 
		 Câmara: 3ª SEÇÃO 
		 Seção: Câmara Superior de Recursos Fiscais 
		 Data da sessão: Wed Jan 22 00:00:00 UTC 2020 
		 Data da publicação: Wed Mar 11 00:00:00 UTC 2020 
		 Ementa: ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL (COFINS) 
		 Período de apuração: 01/06/2004 a 31/12/2004 
		 CONCEITO DE INSUMO PARA FINS DE APURAÇÃO DE CRÉDITOS DA NÃO-CUMULATIVIDADE. OBSERVÂNCIA DOS CRITÉRIOS DA ESSENCIALIDADE OU DA RELEVÂNCIA. Conforme decidido pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial nº 1.221.170/PR, interpretado pelo Parecer Normativo Cosit/RFB nº 05/2018, o conceito de insumo para fins de apuração de créditos da não-cumulatividade deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou da relevância do bem ou serviço para a produção de bens destinados à venda, enquadrando-se aí os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, exigidos por imposição legal, e os serviços de manutenção de software circunscritos ao processo produtivo.
		 Numero da decisão: 9303-009.973 Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial e, no mérito, em dar-lhe provimento parcial para reconhecer o crédito de EPI - Equipamento de Proteção Individual. (documento assinado digitalmente) Rodrigo da Costa Pôssas � Presidente em exercício e relator Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Andrada Márcio Canuto Natal, Tatiana Midori Migiyama, Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Demes Brito, Jorge Olmiro Lock Freire, Walker Araújo (suplente convocado), Vanessa Marini Cecconello, Rodrigo da Costa Pôssas. Ausente a conselheira Érika Costa Camargos Autran.
		 Nome do relator: RODRIGO DA COSTA POSSAS 10050136 
		 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
		 Numero do processo: 10675.901639/2011-96 
		 Turma: 3ª TURMA/CÂMARA SUPERIOR REC. FISCAIS 
		 Câmara: 3ª SEÇÃO Seção: Câmara Superior de Recursos Fiscais 
		 Data da sessão: Thu Jul 20 00:00:00 UTC 2023 
		 Data da publicação: Thu Aug 24 00:00:00 UTC 2023 
		 Ementa: ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL (COFINS) Ano-calendário: 2007 CONCEITO DE INSUMO PARA FINS DE APURAÇÃO DE CRÉDITOS DA NÃO-CUMULATIVIDADE. OBSERVÂNCIA DOS CRITÉRIOS DA ESSENCIALIDADE OU DA RELEVÂNCIA. 
		 Conforme decidido pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial nº 1.221.170/PR, interpretado pelo Parecer Normativo Cosit/RFB nº 05/2018, o conceito de insumo para fins de apuração de créditos da não-cumulatividade deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou da relevância do bem ou serviço para a produção de bens destinados à venda. Pela essencialidade desempenhada no processo produtivo do contribuinte, indústria alimentícia, deve ser reconhecido o direito ao crédito das contribuições para o PIS/COFINS não-cumulativos dos gastos referentes a aquisições de EPIs, exames laboratoriais/controles de qualidade e licenças de softwares utilizados nas câmaras frias dos frigoríficos. 
		 REGIME DA NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. FRETE NA AQUISIÇÃO DE INSUMOS NÃO ONERADOS. BOVINOS (MATÉRIA PRIMA). AQUISIÇÃO PF E COOPERATIVAS. É possível o aproveitamento de créditos sobre os serviços de fretes utilizados na aquisição de insumos não onerados pelas contribuições ao PIS/COFINS não cumulativos, desde que tais serviços sejam tributados.
		 Numero da decisão: 9303-014.204 Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial da Fazenda Nacional, e, no mérito, por unanimidade de votos, em negar-lhe provimento. (documento assinado digitalmente) Liziane Angelotti Meira- Presidente em exercício (documento assinado digitalmente) Vinícius Guimarães - Relator Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Rosaldo Trevisan, Tatiana Midori Migiyama, Vinicius Guimaraes, Semiramis de Oliveira Duro, Gilson Macedo Rosenburg Filho, Oswaldo Goncalves de Castro Neto, Erika Costa Camargos Autran, Liziane Angelotti Meira (Presidente).
		 Nome do relator: VINICIUS GUIMARAES 
		 
		 Entretanto, no caso dos autos, além da Recorrente não informar quais são os equipamentos utilizados como itens de segurança de seus empregados, na planilha de glosas mantidas não constam itens dessa natureza. 
		 Dessa maneira, de fato não há glosa a ser revertida.
		 3. Frete
		 3.1 Frete de remessas para industrialização
		 A Recorrente contesta a manutenção da referida glosa pela DRJ em síntese nos seguintes termos:
		 Ficam impugnadas as glosas de créditos sobre fretes de remessas para industrialização, por ser incontroverso no processo que a Recorrente presta serviços de industrialização/impressão gráfica para terceiros, sendo inclusive esse o motivo da reclassificação de parte das suas receitas e dos respectivos créditos de PIS e COFINS.
		 Os créditos de fretes relacionados aos CF0Ps de remessa e retorno de industrialização, quaisquer que sejam as suas modalidades (por encomenda, por conta e ordem, devolução etc.) devem ser reconhecidos e restabelecidos, por atenderem aos critérios de essencialidade e relevância já amplamente reconhecidos no âmbito da própria RFB, do CARF e do Poder Judiciário, a exemplo do acórdão a seguir:
		 Número do processo: 10665.907223/2011-09 Turma: Primeira Turma Ordinária da Quarta Câmara da Terceira Seção Câmara: Quarta Câmara Seção: Terceira Seção De Julgamento Data da sessão: Mon Aug 27 00:00:00 UTC 2018 Data da publicação: Mon Oct 29 00:00:00 UTC 2018 Ementa: Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep Período de apuração:
		 01/10/2008 a 31/12/2008 PIS. CREDITAMENTO. FRETE. CONCEITO DE INSUMOS COM BASE NO CRITÉRIO DE ESSENCIALIDADE. 
		 Os gastos com fretes no retorno de mercadorias remetidas para industrialização por encomenda, e na transferência de insumos e de produtos em elaboração da filial para a matriz, geram direito ao crédito de PIS na sistemática não-cumulativa, pois são essenciais ao processo produtivo da Recorrente. Os gastos com fretes na transferência de produtos acabados da filial para a matriz não geram direito ao crédito de PIS, pois são gastos incorridos após o encerramento do processo produtivo da Recorrente e não são fretes em operações de venda. PIS.
		 CRÉDITO PRESUMIDO. ART. 8° DA LEI N° 10.925/2004. FRETE. As pessoas jurídicas que produzam as mercadorias de origem animal ou vegetal especificadas no art. 8° da Lei n° 10.925/2004, destinadas à alimentação humana ou animal, poderão deduzir de PIS crédito presumido calculado sobre bens e serviços utilizados como insumo, adquiridos de pessoa fisica ou recebidos de cooperado pessoa fisica. Os gastos com frete na compra destes bens devem ser adicionados ao seu custo de aquisição e seguir a mesma metodologia de apuração. PIS.
		 CREDITAMENTO. FRETE. CUSTO DE AQUISIÇÃO DO ADQUIRENTE NÃO REPASSADO AO FORNECEDOR. O frete, como modalidade de custo de aquisição para o adquirente, apenas gerará crédito quando não repassado aos fornecedores da contribuinte.
		 Número da decisão: 3401-005.249 Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. Acordam os membros do colegiado, em dar parcial provimento ao recurso, da seguinte forma: (a) por unanimidade de votos, para reconhecer o crédito sobre (ai)fretes no retorno de mercadoria remetida para industrialização por encomenda; (a2) fretes na transferência de insumo da filial para a matriz; e (a3) frete na transferência de produto em elaboração da filial para a matriz; (b) por unanimidade de votos, para afastar o direito de crédito integral em relação a fretes em transferências não identificadas -
		 Transferências de Embalagens da matriz para a filial, a fretes relativos a outras entradas, remessas e transferências não anteriormente descritas, e a despesas com reajustes de fretes (20%), mantendo a decisão de piso; e (c) por maioria de votos, vencidos os Cons. Lázaro Antonio Souza Soares, Mara Cristina Sifuentes e Marcos Roberto da Silva, para reconhecer o crédito em relação a serviços que foram tributados (fretes de compras, fretes na aquisição de insumos importados, e fretes relativos a bens sujeitos a alíquota zero e com suspensão). O Cons. Tiago Guerra Machado votou ainda pelo provimento a créditos de fretes na transferência de produtos acabados da filial para a matriz, sendo vencido pelo posicionamento dos demais conselheiros.
		 Nome do relator: ROSALDO TREVISAN 
		 
		 Segundo a fiscalização, as glosas foram realizadas por não terem sido apresentados os destinatários das mercadorias.
		 Nesse sentido, como bem destacado pela DRJ, quanto aos conhecimentos de transporte, por terem vinculação à uma aquisição seria necessário identificar o que foi transportado para que fosse possível reconhecer, ou não, o direito a crédito. 
		 De fato, da análise da documentação acostada aos autos não é possível identificar o destinatário dos produtos. Ainda que a aquisição seja realizada pela interessada, há necessidade de se ter a informação acerca do destinatário. Também não é possível fazer uma vinculação com os produtos/mercadorias transportados, de modo que não é possível identificar não só o tipo de crédito, mas saber se ele efetivamente poderia ser utilizado.
		 Dessa maneira, as glosas devem ser mantidas.
		 
		 3.2 Frete em operações de entrada não tributadas
		 A DRJ justifica a manutenção das glosas nos seguintes termos:
		 
		 Verifiquei que na planilha de Frete CFOP há três operações decorrentes de fretes na entrada (Fretes sobre Compras), conforme abaixo destaquei, no entanto, é possível verificar que tais operações de aquisição/entrada de produtos/mercadorias não foram tributadas ou não se trata de compra ou venda de produtos/mercadorias e, sendo assim, não geram direito a crédito. Não há de se considerar o argumento da fiscalizada de que o direito a crédito independe da operação que lhe é subjacente no caso da aquisição/entrada de mercadorias, pois não há respaldo legal para tal afirmação.
		 A vedação de apropriação de créditos da Contribuição PIS /Pasep e COFINS em relação a bens e serviços adquiridos em operações não sujeitas à incidência ou sujeitas à incidência com alíquota zero ou com suspensão dessa contribuição, independentemente da destinação dada aos bens ou serviços adquiridos tem entendimento firmado no Parecer Normativo Co sit n° 5/2018: (...)
		 Como visto, tal questão está expressamente mencionada no Parecer Normativo COSIT/RFB n° 5/2018, Capítulo 13, itens 159 a 162, acima transcritos. Com base nestas normas, e considerando ainda os entendimentos já manifestados pela Cosit acerca da apuração de crédito de não cumulatividade (Solução de Consulta n° 99086/2017), vê-se que a RFB sempre considerou, no caso da aquisição de insumos no mercado interno, que a base de cálculo do crédito corresponde ao custo de aquisição do produto, aí incluindo-se as despesas a ele vinculadas (transporte, seguro, manuseio etc.). Assim, não se considera, por exemplo, a despesa com frete, nessa hipótese, como serviço gerador de crédito independente do produto adquirido, mas, ao contrário, sempre a ele vinculado, uma vez que tal serviço, ou qualquer outra despesa integrante do custo de aquisição, não se caracteriza como serviço utilizado como insumo, visto que não são aplicados no processo produtivo, mas apenas são necessários para que o insumo chegue até a instalação onde será utilizado no processo produtivo. Tal entendimento é anterior ao julgamento efetuado pelo STJ e, conforme comprovam os textos normativos acima, não foi alterado em decorrência deste julgamento.
		 Na verdade, como já dito, tais despesas nunca foram, de forma independente, geradoras de crédito, pois jamais foram entendidas como serviços utilizados como insumos, mas tão-somente serviços necessários à entrega do insumo na unidade produtora. O conceito de serviço utilizado como insumo contido nas Leis ns 10.637/2002 e 10.833/2003 está relacionado ao processo produtivo, e essa delimitação na análise do crédito está clara no julgamento do STJ, assim como no Parecer Normativo COSIT/RFB n° 5/2018, conforme trechos acima transcritos.
		 
		 A Recorrente contesta a manutenção da referida glosa pela DRJ em síntese:
		 A vedação ao crédito aplicada pela DRJ está em confronto com a jurisprudência que se firmou no STJ, no julgamento do RESP 1.221.170/PR, e com a própria jurisprudência do CARF, que admite o creditamento de PIS e COFINS sobre fretes, mesmo quando os insumos transportados não forem tributados:
		 Número do processo: 10660.901099/2018-86 Turma: Primeira Turma Ordinária da Quarta Câmara da Terceira Seção Câmara: Quarta Câmara Seção: Terceira Seção De Julgamento Data da sessão: Tue Sep 27 00:00:00 UTC 2022 Data da publicação: Fri Nov 25 00:00:00 UTC 2022 Ementa: ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP Ano-calendário: 2016 MATÉRIAS NÃO IMPUGNADAS. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. A matéria não impugnada torna-se definitiva quando não demonstrado o contrário na fase recursal, em virtude da incidência da preclusão consumativa CRÉDITO. EMBALAGEM DE TRANSPORTE No âmbito do regime não cumulativo, independentemente de serem de apresentação ou de transporte, os materiais de embalagens utilizados no processo produtivo, com a finalidade de deixar o produto em condições de ser transportado, são considerados insumos de produção e, nessa condição, geram créditos básicos das referidas contribuições.
		 FRETES DE INSUMOS NÃO TRIBUTADOS. CRÉDITO. POSSIBILIDADE Os fretes pagos na aquisição de insumos integram o custo dos referidos insumos e são apropriáveis no regime da não cumulatividade do PIS e da COFINS, ainda que o insumo adquirido não tenha sido onerado pelas contribuições.
		 COOPERATIVAS AGRÍCOLAS. BASE DE CÁLCULO. Restando demonstrado pelo fisco, a partir da contabilidade mantida pela cooperativa, a parcela efetivamente sujeita à tributação, deve prosperar o lançamento.
		 Número da decisão: 3401-010.638 Decisão: Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar provimento parcial ao recurso, para afastar a glosa sobre: 1 - fretes de compras para transporte de produtos não tributados. 2 - gastos com Embalagem Transporte/Acondicionamento. Vencido o conselheiro Marcos Antônio Borges no item 1. Votaram pelas conclusões Oswaldo Gonçalves de Castro Neto e Marcos Antônio Borges no item 2. Este julgamento seguiu a sistemática dos recursos repetitivos, sendo-lhes aplicado o decidido no Acórdão n° 3401-010.631, de 27 de setembro de 2022, prolatado no julgamento do processo 10660.901104/2018-51, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.
		 Nome do relator: Carolina Machado Freire Martins Número do processo: 10925.909160/2011-17 Turma: Segunda Turma Ordinária da Quarta Câmara da Terceira Seção Câmara: Quarta Câmara Seção: Terceira Seção De Julgamento Data da sessão: Thu Mar 23 00:00:00 UTC 2023 Data da publicação: Wed Jul 12 00:00:00 UTC 2023 Ementa: ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL Período de apuração: 01/10/2006 a 31/12/2006 (—)
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP Período de apuração: 01/10/2006 a 31/12/2006 (—) CRÉDITO REGIME NÃO CUMULATIVO. FRETES NA AQUISIÇÃO PRODUTOS TRIBUTADOS À ALÍQUOTA ZERO. Possibilidade de uso de créditos das contribuições para o PIS/PASEP não cumulativo decorrente de fretes na aquisição de produtos/serviços tributados ã alíquota zero. Créditos de natureza autônoma, sem qualquer vínculo com o tratamento tributário dado a carga transportada. (...)
		 Numero da decisão: 3402-010.302 Os julgados citados acima confirmam a autonomia dos créditos sobre fretes em relação às mercadorias e insumos transportados, o que impõe a reversão das glosas impostas pelo acórdão recorrido, inclusive as tratadas adiante, para cada uma dos CF0Ps.
		 
		 Em relação a matéria, importa ressalvar que a partir do momento que se nota a relevância e essencialidade do frete no processo produtivo do adquirente, por transportar insumos, tem-se a confirmação de que este serviço se caracteriza também como insumo, independentemente da forma de tributação do que se transporta.
		 Daí porque, cabe ao contribuinte, a partir desta constatação, verificar somente se o serviço realizado de transporte está sujeito ao pagamento de tais contribuições e, por conseguinte, apurar o montante do crédito nos moldes da legislação.
		 Bem por isso, o fato de a mercadoria ou insumo não ser tributada, ter alíquota reduzida ou majorada, ou suspensão, ou mesmo estar regido por situações de crédito presumido, não implica na impossibilidade do crédito ou mesmo alteração da apuração do montante.
		 Como bem destacado pelo Recorrente, neste E. Conselho, o tema não é novo, sendo possível citar de forma exemplificativa decisão reconhecendo o direito ao crédito do frete, dada a sua natureza autônoma:
		 
		 CARF, 3ª Seção, Ac. 3401-011.736, j. 27/06/2023. Cf. CARF, 3ª Seção, Ac. 3401-010.662, j. 27/09/2022
		 FRETES COMPRAS PRODUTOS NÃO TRIBUTADOS. POSSIBILIDADE. Os fretes pagos na aquisição de produtos integram o custo dos referidos insumos e são apropriáveis no regime da não cumulatividade do PIS e da Cofins, ainda que o produto adquirido não tenha sido onerado pelas contribuições. Trata-se de operação autônoma, paga à transportadora, na sistemática de incidência da não-cumulatividade. Sendo os regimes de incidência distintos, do produto (combustível) e do frete (transporte), permanece o direito ao crédito referente ao frete pago.
		 
		 Ademais, trata-se de matéria sumulada por este Conselho, a saber:
		 
		 Súmula CARF nº 188 
		 Aprovada pela 3ª Turma da CSRF em sessão de 20/06/2024 – vigência em 27/06/2024 
		 É permitido o aproveitamento de créditos sobre as despesas com serviços de fretes na aquisição de insumos não onerados pela Contribuição para o PIS/Pasep e pela Cofins não cumulativas, desde que tais serviços, registrados de forma autônoma em relação aos insumos adquiridos, tenham sido efetivamente tributados pelas referidas contribuições. 
		 Acórdãos Precedentes: 9303-014.478; 9303-014.428; 9303-014.348  
		 
		 Dessa maneira, reverto as glosas efetuadas.
		 
		 3.3 Frete - Operações de Industrialização Realizadas por Encomenda (CFOP 6125/ 6925):
		 Segundo a DRJ, a Recorrente não tem direito ao crédito sobre fretes em tais operações, porque os produtos que resultam da atividade de industrialização por encomenda não são de sua propriedade e, por isso, a operação subjacente não se caracteriza como uma venda.
		 Já a Recorrente argumenta que:
		 
		 Vale ressaltar que o presente processo foi originado de uma auditoria de créditos no Processo/dossiê n° 13033.556170/2021-41, que adotou uma classificação incorreta das atividades da Recorrente, como mera revendedora ou editora de livros, desconsiderando a sua atividade principal, de indústria gráfica.
		 A correta compreensão da natureza das atividades desenvolvidas pela Recorrente - que, repita-se, não são de revenda nem exclusivamente de serviços de edição - é indispensável para a aferição da essencialidade e relevância dos bens e serviços adquiridos como insumos e dos respectivos fretes, a fim de afastar as glosas indevidas, aqui impugnadas.
		 Considerando que a Recorrente é uma indústria gráfica e não revendedora de livros, os fretes relativos a operações de industrialização por encomenda (CFOP 6125/ 6925), inclusive os fretes intramunicipais, são nitidamente vinculados à sua atividade principal e às receitas tributadas pelo PIS e COFINS, atendendo aos critérios de essencialidade e relevância.
		 Por isso, requer-se o provimento deste recurso, para reverter tais glosas, já que fundadas nas premissas de que não seriam transporte na operação de venda e se referem a produto acabado.
		 
		 Contudo, em que pese as atividades desenvolvidas pela Recorrente, tais despesas não foram contempladas entre os itens passíveis de creditamento, conforme definido no artigo 3º das Lei 10.637/2002 e 10.833/2003, bem como, não se enquadram no conceito de insumo a luz do Parecer Cosit/RFB nº 5, de 17/12/2018.
		 Portanto, as glosas devem ser mantidas.
		 
		 3.3 Frete Operações de Remessa de Mercadoria ou Bem para Conserto (CFOP 5915/6915)
		 A Recorrente contesta a manutenção das glosas, nos seguintes termos:
		 
		 Primeiramente, a Recorrente impugna a obrigatoriedade de ativar os fretes na remessa de bens e mercadorias para conserto e submetê-los à mesma regra de apropriação dos créditos sobre os bens em si, pois não foi evidenciado que o conserto ou reparo resultará em aumento da vida útil do bem.
		 Mesmo que fosse mantida a exigência da DRJ, de registro dos custos com fretes para conserto e reparo de bens no ativo da Recorrente, para efeito de apropriação de créditos de PIS e COFINS, eventual equívoco na escrituração não impede a autoridade julgadora de reconhecê-los, nem impõe a retificação das declarações pertinentes como condição para a sua apropriação, aplicando-se o mesmo entendimento do CARF a propósito dos créditos extemporâneos, para reformar o acórdão neste ponto.
		 
		 Depreende-se da análise dos autos e nos termos da legislação que disciplina as Contribuições para o PIS e Cofins, razão não assistir a Recorrente e por entender que a decisão proferida pela instância a quo seguiu o rumo correto, utilizo suas razões de decidir como se minha fossem, nos termos do §12° do art. 114 do RICARF, in verbis:
		 
		 Importante esclarecer que os dispêndios (inclusive fretes) com conserto, manutenção e reparo são passíveis de creditamento ou não a depender da função do bem consertado, manutenido ou reparado na empresa. Portanto, o reconhecimento de qualquer direito creditório vinculado a tais despesas somente pode ocorrer mediante apresentação de documentos que evidenciem sua utilização no processo produtivo. Assim, no mínimo, devem ser apresentadas as notas fiscais relativas aos serviços tomados, nas quais conste a descrição do bem.
		 Segundo se verifica, por meio da planilha de Glosas-CFOP, o tomador do serviço foi a interessada e, segundo as descrições da mercadoria/serviço, bem como Laudo do Processo Produtivo de fls. 26698 a 26737, verifica-se que se trata de bens que fazem parte do produtivo.
		 (...)
		 Por meio das notas fiscais de aquisição dos bens transportados, verifiquei que esses bens, considerando os valores unitários, estão ou deveriam estar apropriados ao ativo imobilizado da interessada e, sendo assim, a possibilidade de apuração dos créditos associados a esses bens possuem sistemática própria de apuração, considerando a depreciação a que estão submetidos. A seguir trago excerto  das notas fiscais, relacionando os bens.
		 (...)
		 Concluo que a interessada se creditou de valores referentes a fretes sobre a remessa para conserto, sem considerar que a apropriação do custo da manutenção deveria ser feito ao valor bem do ativo imobilizado que, posteriormente, seria ativado. Desta forma, a possibilidade de calcular o crédito é possível, desde que o valor integre o custo de aquisição e seja depreciado da mesma forma que o bem o que não ocorreu no caso concreto.
		 Entendo que não cabe a essa julgadora fazer a apropriação intempestivamente, pois é uma operação que exige a correta contabilização e retificação das declarações pertinentes, bem como a demonstração do regime a que pretende submeter a utilização do crédito que deve ser uma escolha do contribuinte. 
		 
		 Assim, mantenho a glosa dos valores conforme o procedimento fiscal.  
		 
		 3.4 Fretes de Operações de Remessa de Amostra Grátis (CFOP 5911/6911) e Exposição/Feira (CFOP 6914) 
		 Aduz a Recorrente que:
		 
		 Em relação a este item, mais uma vez, o acórdão da DRJ adota entendimento excessivamente restritivo do direito a créditos de PIS e COFINS, em confronto com a decisão do STJ no RESP 1.221.170/ PR e desconsiderando as atividades da Recorrente, para limitar os créditos de fretes apenas às operações de vendas de mercadorias, como se a remessa de amostras para feiras e exposições não fosse essencial nem relevante para uma indústria gráfica, que precisa mostrar seus produtos para potenciais clientes, inclusive concedendo-lhe amostras grátis ou brindes. Ficam impugnadas tais glosas, por se referirem a fretes em operações essenciais.
		 
		 Em que pese as atividades desenvolvidas pela Recorrente, tais despesas não foram contempladas entre os itens passíveis de creditamento, conforme definido no artigo 3º das Lei 10.637/2002 e 10.833/2003, bem como, não se enquadram no conceito de insumo a luz do Parecer Cosit/RFB nº 5, de 17/12/2018.
		 Assim, mantenho as glosas.
		 
		 3.5 Fretes de Outras Saídas de Mercadorias ou Prestação de Serviços não especificados (CFOP 5949/6949)
		 Alega a Recorrente:
		 Na planilha de glosas de créditos de Insumos-Fretes-CFOP, identificam-se créditos de fretes no transporte de catálogos (Freso, Lebes, Martinello Rede, Farmácias Indiana Condor Páscoa, MiniPreço, Imperatriz Atacadão), livros - Araribá Mais História e Ciências, Cadernos do aluno de Língua Portuguesa, Ciências, Matemática, Dia a Dia com Esperança -, folhetos - Boticário PRM Mães, Boticário PRM Black Week, entre outros.
		 Os dados da referida planilha revelam que os fretes são relativos a materiais gráficos produzidos pela Recorrente, como parte da sua atividade industrial e, por isso, dão direito ao crédito de PIS e COFINS, ainda que o CFOP não seja de venda.
		 Mais uma vez, a manutenção da glosa pela DRJ demonstra interpretação restritiva, não compatível com as atividades da Recorrente, com a decisão do STJ no RESP 1.221.170/PR e com a orientação desse CARF a respeito do assunto, devendo ser provido o recurso também quanto a este item, para a reversão das glosas. 
		 
		 No caso em análise, como não constam dos autos a efetiva natureza das operações ou seja, tais remessas não referem-se a operações de venda, tampouco é possível constatar se enquadram-se no conceito de insumo a luz do Parecer Cosit/RFB nº 5, de 17/12/2018, as glosas devem ser mantidas.
		 
		 4. Conclusão
		 Diante todo o exposto, nego provimento ao Recurso de Ofício, dou provimento parcial ao Recurso Voluntário para reverter as glosas relativas a:
		 (i) despesas com o aluguel do imóvel situado a Rua Pedro Gusso, no 1.640, bairro CIC, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, de propriedade da empresa Positivo Administradora de Bens Ltda.;
		 (ii)  material de embalagem - caixas de papelão, papelão, fitas adesivas, fitas dupla face, sacos de tecido, pallets, pallets descartáveis;
		 (iii) créditos extemporâneos;
		 (iv) frete em operações de entrada não tributada.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Flávia Sales Campos Vale
	
	 
		 Conselheiro Hélcio Lafetá Reis, redator designado.
		 Tendo sido designado para redigir o voto vencedor em relação à matéria “aproveitamento de créditos extemporâneos”, passo, na sequência, a expor o entendimento prevalente na turma de julgamento.
		 Antes de se adentrar a matéria, destaca-se a mudança de entendimento deste conselheiro acerca do direito de desconto de créditos extemporâneos das contribuições PIS/Cofins não cumulativas sem a retificação prévia do Dacon.
		 Até então, o presente relator vinha decidindo no sentido de reconhecer o direito ao desconto extemporâneo de créditos sem prévia retificação do Dacon, permitindo-se, ainda, o ressarcimento na hipótese de haver saldo credor ao final do período de apuração, com fundamento no § 4º do art. 3º da Lei nº 10.833/2003, dispositivo esse que estipula, sem qualquer restrição explícita, que o crédito pode ser aproveitado extemporaneamente. De acordo com esse entendimento, mesmo estando a Receita Federal autorizada a delimitar algumas regras relativas a obrigações acessórias, para viabilizar tanto o exercício do direito pelo contribuinte, quanto a realização de auditorias ou de outras ações de interesse fiscal, havendo comprovação inequívoca do interessado de que um crédito apurado em período anterior não foi aproveitado em períodos subsequentes, tal pleito encontrava respaldo na lei, razão pela qual se reconhecia o direito ao respectivo ressarcimento.
		 Após estudos mais aprofundados acerca da matéria, concluiu-se que, tendo-se em conta o comando presente no art. 74, § 14, da Lei nº 9.430/1996, há, ainda, a questão relativa à obrigatoriedade dos contribuintes de apresentação de obrigações acessórias definidas pelo órgão fazendário, nos termos consignados nos artigos 113 e 115 do Código Tributário Nacional (CTN).
		 Essa “virada interpretativa” foi muito influenciada pela releitura recente de artigo da autoria deste mesmo relator intitulado “A autonomia relativa da obrigação tributária acessória em relação à obrigação tributária principal”, publicado em maio de 2014 no volume 224 da Revista Dialética de Direito Tributário, páginas 92 a 104, do qual peço vênia para reproduzir alguns excertos:
		 
		 2. A obrigação tributária acessória
		 A obrigação tributária acessória é aquela que se destina a munir as Administrações tributárias das informações necessárias ao bom desempenho de seu poder-dever de arrecadar e fiscalizar. É obrigação em sentido lato, tendo por objetivo o controle por parte do Fisco dos fatos de interesse da fiscalização e da arrecadação.
		 Nos termos do art. 115 do CTN, “[fato] gerador da obrigação acessória é qualquer situação que, na forma da legislação aplicável, impõe a prática ou a abstenção de ato que não configure obrigação principal.” Na obrigação acessória, as prestações positivas a que se refere o § 2° do art. 113 do CTN compreendem um fazer, um não fazer ou um tolerar, como, exemplificativamente, “(a) emitir uma nota fiscal, escriturar um livro, inscrever-se no cadastro de contribuintes (fazer); (b) não receber mercadorias desacompanhadas da documentação legalmente exigida (não fazer); e (c) admitir o exame de livros e documentos pelo fiscal (tolerar)”.
		 (...)
		 A Administração tributária necessita de mecanismos de verificação da ocorrência dos fatos geradores e de mensuração de seus efeitos, sem os quais “a norma deixa de ter eficácia, pois o Estado, como sujeito ativo da relação tributária”, sem os chamados deveres instrumentais, “jamais exigirá a prestação devida”.
		 (...)
		 Nada obstante o caráter instrumental da obrigação tributária acessória, cuja razão de existir repousa no contexto da obrigação tributária principal, a sua normatividade, ainda que decorrente do necessário controle da obrigação principal, se opera autonomamente em relação à norma de instituição do tributo.
		 (...)
		 3. A fonte normativa da obrigação tributária acessória
		 Dispõem a Constituição Federal e o CTN que nenhum tributo poderá ser exigido ou aumentado sem lei que o estabeleça. Trata-se do princípio constitucional da legalidade (art. 5°, inciso II), que, em Direito Tributário, foi reforçado no art. 150, inciso I, da Constituição Federal, e no art. 97, inciso I, do CTN, configurando-se no que veio a ser conhecido como princípio da “legalidade estrita”.
		 Uma vez que o tributo se torna exigível a partir da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, conclui-se que esta, nos termos claramente estipulados pelo artigo 114 do CTN, tem origem na lei e dela extrai seu fundamento de validade.
		 Para a obrigação tributária acessória, o art. 113, § 2°, do CTN expressamente definiu que ela decorre da legislação tributária, termo esse que alcança, além das leis formalmente promulgadas, “os tratados e as convenções internacionais, os decretos e as normas complementares que versem, no todo ou em parte, sobre tributos e relações jurídicas a eles pertinentes” (art. 96 do CTN).
		 As normas complementares a que se refere o dispositivo supra abarcam (i) os atos normativos expedidos pelas autoridades administrativas, (ii) as decisões dos órgãos singulares ou coletivos de jurisdição administrativa, a que a lei atribua eficácia normativa, (iii) as práticas reiteradamente observadas pelas autoridades administrativas e (iv) os convênios que entre si celebrem a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios (art. 100 do CTN).
		 (...)
		 A nosso ver, além da disciplina do art. 113, § 2°, suprarreferenciado, o CTN, em seu art. 97, inciso III, restringe o alcance do princípio da legalidade estrita à obrigação tributária principal, em razão do que se conclui pela possibilidade de normatização da obrigação acessória por meio da legislação tributária, genericamente considerada, nos termos definidos pelo mesmo código.
		 Merece destaque o fato de que a obrigação acessória tem como fundamento primário a lei instituidora do tributo, pois qualquer dever de prestar informação no interesse da arrecadação ou da fiscalização tem como fonte mediata a tributação, não se podendo acolher exigências desarrazoadas para além do controle necessário da obrigação tributária principal.
		 (...)
		 As obrigações acessórias são “deveres formais, inerentes à regulamentação das questões operacionais relativas à tributação”, não havendo, em regra, “a necessidade de lei em sentido estrito para o estabelecimento de cada obrigação acessória”.
		 (...)
		 A maior amplitude de fontes normativas para a instituição de obrigações acessórias, nos termos fixados pelo CTN, permite à Administração tributária uma maior autonomia na efetivação do acompanhamento fiscal, sem a qual a sua atuação, que se requer eficiente, seria dificultada, dada a dinamicidade da vida contemporânea a exigir constantes adaptações nos procedimentos fiscais de controle para fazer frente às intercorrentes inovações técnico-organizacionais.
		 Como os contornos básicos da obrigação tributária acessória são extraídos, primariamente, da lei instituidora da obrigação tributária principal, ou de outra lei específica, caberá aos decretos e às normas complementares a delimitação de questões técnicas e objetivas, como a periodicidade de seu cumprimento, os prazos, a especificação pormenorizada dos dados requeridos, a forma de apresentação etc.
		 Valendo-se dos termos utilizados por Hugo de Brito Machado, tem-se que a obrigação tributária acessória é um “dever de natureza meramente instrumental, que apenas indiretamente decorre da lei”.
		 A 1ª Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) já decidiu que as obrigações acessórias ou deveres instrumentais podem ser disciplinados pela “legislação tributária em sentido lato”, termo esse que abrange os decretos e as normas complementares “vinculados à lei da qual dependem”.
		 Nos termos do art. 16 da Lei n° 9.779, de 1999, a Secretaria da Receita Federal do Brasil encontra-se autorizada a “dispor sobre as obrigações acessórias relativas aos impostos e contribuições por ela administrados, estabelecendo, inclusive, forma, prazo e condições para o seu cumprimento e o respectivo responsável”.
		 (...)
		 Não se pode perder de vista que, nos termos do art. 142, caput, e parágrafo único do CTN, o procedimento administrativo de lançamento do crédito tributário é vinculado e obrigatório, em razão do quê à autoridade tributária devem ser asseguradas as prerrogativas necessárias ao exercício do seu dever institucional – e não direito subjetivo –, sob pena de responsabilidade funcional, facultando-lhe a utilização de meios lícitos necessários ao seu mister, procedimentos esses que devem ser adequados, necessários e proporcionais ao fim a que se destinam. (destaques nossos)
		 Dessa forma, havendo a estipulação, na legislação tributária, da obrigação acessória acerca da necessidade de retificação da declaração ou documento equivalente (Dacon, por exemplo) para fins de se validar o desconto de créditos extemporâneos das contribuições não cumulativas, o sujeito passivo não pode se esquivar dessa obrigação, sob pena de dificultar o exercício, por parte da fiscalização, do seu poder-dever de se certificar se os procedimentos adotados pelos contribuintes encontram-se ou não em conformidade as normas jurídicas aplicáveis.
		 Nesse sentido, encontrando-se o sujeito passivo obrigado a cumprir as obrigações acessórias necessárias à efetividade da atuação da Administração tributária quanto à exigência e à fiscalização dos tributos definidos em lei, vota-se por negar provimento ao Recurso Voluntário nessa matéria.
		 Assinado Digitalmente
		 Hélcio Lafetá Reis
		 
		 
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Hélcio Lafetá Reis
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Cofins, ainda que o produto adquirido ndo tenha sido onerado pelas
contribuicdes. Trata-se de operacdo autbnoma, paga a transportadora, na
sistematica de incidéncia da ndo-cumulatividade. Sendo os regimes de
incidéncia distintos, do produto e do frete (transporte), permanece o
direito ao crédito referente ao frete pago.

REGIME DE APURAGAO NAO-CUMULATIVO. ALUGUEIS DE PREDIOS.
CREDITO. POSSIBILIDADE

Possivel o desconto de créditos calculados em relacdo aluguéis de prédios
pagos a pessoa juridica, utilizados nas atividades da empresa.

REGIME DE APURACAO NAO-CUMULATIVO. ALUGUEL DE VEICULOS.
DIFERENCAS DE CALCULO EM PLANILHAS. FERRAMENTAS. EQUIPAMENTOS
DE SEGURANCA. FRETE EM OPERACOES DE VENDA. CREDITO.
IMPOSSIBILIDADE. FALTA DE COMPROVACAO.

Ndo constam dos autos documentos que comprovem o direito aos
créditos.

REGIME DE APURACAO NAO-CUMULATIVO. FRETES DE OUTRAS SAIDAS DE
MERCADORIAS OU PRESTACAO DE SERVICOS NAO ESPECIFICADOS.
CREDITO. IMPOSSIBILIDADE.

Ndo constam dos autos a efetiva natureza das operagbes ou seja, tais
remessas nao referem-se a operacdes de venda, tampouco é possivel
constatar se enquadram-se no conceito de insumo a luz do Parecer
Cosit/RFB n2 5, de 17/12/2018.
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REGIME DE APURACAO NAO-CUMULATIVO. FRETE DE OPERACAO DE
REMESSA DE AMOSTRA GRATIS. CREDITO. IMPOSSIBILIDADE.

Despesas com frete da opera¢dao de remessa de amostra gratis ndao foram
contempladas entre os itens passiveis de creditamento, conforme definido
no artigo 32 das Lei 10.637/2002 e 10.833/2003, bem como, ndo se
enquadram no conceito de insumo a luz do Parecer Cosit/RFB n2 5, de
17/12/2018.

REGIME DE APURACAO NAO-CUMULATIVO. FRETE OPERACOES DE
REMESSA DE MERCADORIA OU BEM PARA CONSERTO. CREDITO.
IMPOSSIBILIDADE.

Recorrente se creditou de valores referentes a fretes sobre a remessa para
conserto, sem considerar que a apropriagdo do custo da manutengdo
deveria ser feito ao valor bem do ativo imobilizado que, posteriormente,
seria ativado. Desta forma, a possibilidade de calcular o crédito é possivel,

=2




O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

ACORDAO 3201-012.322 — 32 SECAO/22 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 17830.729739/2021-60

desde que o valor integre o custo de aquisicdo e seja depreciado da mesma
forma que o bem o que ndo ocorreu no caso concreto.

REGIME DE APURAGAO NAO-CUMULATIVO. FRETE OPERAGCOES DE
INDUSTRIALIZAGAO REALIZADAS POR  ENCOMENDA.  CREDITO.
IMPOSSIBILIDADE.

Despesas com frete nas operacbes de industrializacdo realizadas por
encomenda ndo foram contempladas entre os itens passiveis de
creditamento, conforme definido no artigo 32 das Lei 10.637/2002 e
10.833/2003, bem como, ndo se enquadram no conceito de insumo a luz
do Parecer Cosit/RFB n2 5, de 17/12/2018.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao Recurso de Oficio e, quanto ao Recurso Voluntario, em lhe dar parcial provimento,
observados os demais requisitos da lei, nos seguintes termos: (i) por unanimidade de votos, para
reverter a glosa de créditos em relacdo a (i.1) dispéndios com locacdo do imédvel situado na Rua
Pedro Gusso 1.640, bairro CIC, Curitiba/PR, de propriedade da empresa Positivo Administradora
de Bens Ltda., e (i.2) frete em aquisicdo de insumos ndo tributados, desde que tais servicos,
registrados de forma autdbnoma em relagdao aos insumos adquiridos, tenham sido efetivamente
tributados pelas referidas contribuicdes (Simula CARF n2 188); (ii) por maioria de votos, para
reverter a glosa de créditos em relacdo ao material de embalagem (caixas de papeldo, papeldo,
fitas adesivas, fitas dupla face, sacos de tecido, pallets, pallets descartaveis), vencidos os
conselheiros Marcelo Enk de Aguiar e Luiz Carlos de Barros Pereiraé (Substituto), que negavam
provimento; (iii) por voto de qualidade, para manter a glosa de créditos quanto aos créditos
extemporaneos, vencidos os conselheiros Flavia Sales Campos Vale (Relatora), Rodrigo Pinheiro
Lucas Ristow e Fabiana Francisco de Miranda, que revertiam a glosa, sendo designado para redigir
o voto vencedor o conselheiro Hélcio Lafeta Reis (Presidente); e (iv) por unanimidade de votos,
para manter as demais glosas de créditos.

Sala de Sessoes, em 13 de fevereiro de 2025.

Assinado Digitalmente

Flavia Sales Campos Vale — Relator

Assinado Digitalmente

Hélcio Lafeta Reis — Presidente

=l 3
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Participaram da sessdo de julgamento os julgadores os conselheiros Marcelo Enk de
Aguiar, Flavia Sales Campos Vale, Luiz Carlos de Barros Pereira (substituto integral), Rodrigo
Pinheiro Lucas Ristow, Fabiana Francisco e Hélcio Lafetd Reis (Presidente). Ausente a conselheira
Barbara Cristina de Oliveira Pialarissi, substituida pelo conselheiro Luiz Carlos de Barros Pereira.

RELATORIO

Trata-se de Recurso Voluntario e Recurso de Oficio interpostos contra decisdo
proferida pela 092 Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento que julgou
procedente em parte a Impugnacado apresentada pela Recorrente e manteve parte do crédito
tributario.

Por retratar com fidelidade os fatos, adoto, com os devidos acréscimos, o relatdrio
produzido em primeira instancia, o qual esta consignado nos seguintes termos:

“Trata o presente processo de Impugnag¢do apresentada em razéo dos Autos de
Infracdo de PIS e COFINS dos periodos de 01/10/2016 a 31/12/2016, 01/04/2018 a
31/12/2018 e 01/07/2020 a 31/12/2020, com ciéncia em 11/11/2021, fl. 107,
para constituicdo do crédito tributdrio relativo a Contribuicdo para o PIS/Pasep e
Contribui¢éo para Financiamento da Seguridade Social -COFINS, nos valores de RS
9.317.586,36, e de RS 43.071.365,13, respectivamente. As infracées se referem &
Insuficiéncia de Recolhimento e Créditos Descontados Indevidamente, cujo crédito
tributdrio total de RS 52.388.951,49, compde-se dos seguintes valores:

COFINS - Regime Nao Cumulativo:

DEMONSTRATIVO DO CREDITO TRIBUTARIO em R$
Cod. Mmimda Dart ke
CONTRIBUIGAD 5477 22.811,006,18
JUROS DE MORA (cakusson s 103031 3,152.11]1-:&3
MULTA PROPORCIONAL  Passies e e 17,108.254,55
R
VALOR DO CREDITO TRIBUTARIO 43.071.365.13
Wil gt [atarae
QUARENTA E TRES MILHOES, SETENTA E UM MIL, TREZENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS E TREZE
CENTAVOS

PIS/Pasep — Regime Ndo Cumulativo:

DEMONSTRATIVO DO CREDITO TRIBUTARID em RS

Crd Swcusin Dar ket

CONTRIBUIGAO 6656 4.934.528.31
JUROS DE MORA ok st 53520 682.161,87
MULTA PROPORCIONAL (rusont e 3,700,896,18
VALOR DO CREDITO TRIBUTARIO 0.317.586.36

[T p—

NOVE MILHOES, TREZENTOS E DEZESSETE MIL, QUINHENTOS E OITENTA E SEIS REAIS E TRINTA E SEIS
CENTAVOS
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Anexo aos Autos de Infragdo encontram-se a Descricdo dos Fatos e
Enquadramento Legal, Demonstrativo de Apura¢do Detalhado e o Demonstrativo
de Multa e Juros de Mora. Faz parte do Auto de Infragcdo e seus anexos, o

Relatdrio Fiscal, fls. 88 a 101.

Segundo o Relatdrio fiscal a contribuinte estd cadastrada com a atividade de
Edigdo de Integrada a Impressdo de Livros. A andlise realizada no curso deste
procedimento estd relacionada aos Pedidos de Ressarcimento a seguir
enumerados e tomou por base das EFD-Contribuicbes entregues nos respectivos

periodos:
WY Pedido de Ressarcimento Dosshh -Guarda Dogs THbto gy Tipa Crédite Valor Solicitado Total PER
1) 14560.03608.130217.1.1. 185851 | 13033 556170/2021-41 L1 140 TRIMESTRE 2016 {11} 353049, 54 153,049, 54
d| 3BASL.12067.130217.1.0.19-6004 | 13033.556177/2021-63 Cofins |42 TRIMESTRE 2016 10 1,647.215,05 1.647.215,05
3| D0A312.35966.310818.1.1.19-5603 | 13033.556180/2021-87 Cofins. 2% TRIMESTRE 2018 101 B97.37399 E87.173.99
4] 19724.52377.310818.1.1.18-9099 | 13033.556186/2021-54 IS (20 TRIMESTRE 2018 101 156,163,885 156.163,88
5( 11727.24480.170519.1.5.19-4004 | 13033556212 2001-44 Cofins  |3¢ TRIMESTRES2018 ! J245085 71651591
Pl 404,065 08/

6] 12210.14906.170519.1.5.18-3340 | 13033 5562132021-99 IS 130 TRIMESTRES2018 L. AOTENAS 151.137.02
1 B9. 798,61

7| D3ATEO2837.130319.1.1.18-0857 | 13033 556323/2001-24 IS 41 TRIMESTRES2016 o 349,116,719 349 116,79

B 12735.46209.130319.1.1.19-0037 | 13033 S5E226/2021-00 Cofins 4% TRIMESTRES2018 m 1.579.843,24 1.579.843,24

9| 03830.11976.161120.1.1.18-7941 | 15030 556337/ 20%1-48 PIS  TRIMESTRES2020 m 153,557,713 153.557,7%
1 164,940,87

10| 11506.62281.290121,1.5,19-2612 | 13033.556243/2021-03 Cofirs  [3% TRIMESTRE/2020 L b 116597195
202 1.024,08

11{ DBTEA 13544 110121.1.5.19-0529 | 13000 SSE2462001-19 Cofirs (4% TRIMESTRE/20120 - L 1.473.110,30
m 485,561,566

12| 07175.26370.310021.1.1.18-9072 | 13033.556252/2021-96 ] pi? TRIMESTRE, 20020 L 214.50,00 330, 764,02
201 105.782.02

Tendo em vista a necessidade de comprovacdo/demonstracéo dos valores
escriturados na EFD-Contribuicbes, bem como esclarecimentos necessdrios a
confirmacdo destes, a fiscalizagdo intimou a interessada a apresentar os
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documentos. No entanto, nGo foram apresentados. Desta forma, néo restou outra
alternativa a fiscalizacdo que decidiu pelo indeferimento integral dos pedidos de
ressarcimento e, consequente, lavratura dos autos de infragéo que constam neste
processo.

Uma vez efetuadas as glosas, portanto, com base na EFD-Contribuicbes, a
autoridade fiscal constatou que havia valores negativos de créditos e valores de
contribuicbes devidas os quais ndo puderam se extintos por dedugbes, por
insuficiéncia de crédito, conforme constam no Anexo Unico, fls. 96 a 101, que
acompanha o Relatério Fiscal. Ao lancamento dos valores devidos foi aplicada a
multa de 75% conforme a legislagcdo de regéncia citada no Relatdrio Fiscal.

Irresignada, a contribuinte apresentou Impugnag¢éo, em 13/12/2021. Inicialmente,
fez uma sintese dos fatos apurados pela fiscaliza¢éo, tanto no Relatdrio Fiscal,
como na Informagdo Fiscal n® 126/2021/EQORAT1/EQAUD3/DRFBLU/SRRFO9
(reproduzida em todos os processos a esse relacionados), afirmando, ao final, que
as conclusbes se amparam nas divergéncias entre as informagées prestadas nas
EFD-Contribuigées e os arquivos de notas fiscais disponibilizados no SPED, e por
ndo ter o contribuinte atendido aos Termos de Intimagdo Fiscal.




ACORDAO 3201-012.322 — 32 SECAO/22 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 17830.729739/2021-60

A contribuinte informa que possui documentag¢do idénea para demonstrar as
aquisicOes de bens e servigos essenciais e relevantes as suas atividades principais e
possui valor suficiente tanto para a dedugdo das proprias contribuicbes como para
os Pedidos de Ressarcimento e a homologagdo integral das compensacgées a eles
vinculadas. Pede que haja o apensamento e julgamento conjunto deste processo
com os processos referentes aos Pedidos de Ressarcimentos que deram causa a
este processo, para evitar decisées contraditdrias entre os processos. Em relagcdo
ao conjunto probatdrio apresentado com a impugnagéo, a contribuinte informa
que instruiu a impugnagéo com a prova documental

que deverd ser utilizada também para os julgtamentos dos processos a seguir
relacionados:

P ettt ittt bbbl el Bk~ lrelleddetensiidensiell mleattentomiimiimiiviliomtiont - St

Processo Tributo Periodo
10980.909583,/2021-36 PIS 42TRIM 2016
10980.909584,/2021-81 COFINS 49TRIM 2016
10980.909585/2021-25 COFIMNS 29TRIM 2018
10980.909586/2021-70 PIS 2Z9TRIM 2018
10980.909587,/2021-14 PIS 32TRIM 2018
10980,.909588,/2021-69 PIS 49TRIM 2018
10980.909589/2021-11 COFINS 39TRIM 2018
10980.909590,/2021-38 COFINS 4°2TRIM 2018
10980.909591,/2021-82 PIS 32 TRIM 2020
10980.909592/2021-27 COFINS 32 TRIM 2020
10980.909593,/2021-71 COFINS 42 TRIM 2020
10980.909594,/2021-16 PIS 42 TRIM 2020

Pede que lhe seja autorizada a possibilidade de apresentar documentos e prestar
novos esclarecimentos, caso ndo sejam aproveitadas as provas produzidas com a
presente impugnagdo, pois o prazo de 30 dias corridos é insuficiente para localizar
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e anexar o volume de documentos, os arquivos sdo terceirizados e o acesso nGo é
imediato e questbes relacionadas a pandemia do coronavirus. Alega que a
jurisprudéncia tem admitido juntada posterior de documentos que embasem os
argumentos da defesa do contribuinte, privilegiando o principio da verdade
material (Acorddo n® 1201-003.882, Processo n® 10380.911235/2016-21, entre
outros).

Quanto ao mérito, pede que o lancamento seja anulado por duplicidade, uma vez
que a autoridade fiscal langou os valores de créditos descontados indevidamente e
os valores de insuficiéncia de recolhimento conforme se pode constatar por meio
das Tabelas do Item 21 do Relatdrio Fiscal que correspondem a valores que
contemplam duplamente o valor do crédito em sua apuragdo. Informa que o limite
para a glosa dos créditos de PIS e de COFINS — inclusive “créditos descontados
indevidamente” — deve ser o valor das contribui¢cbes apuradas em cada periodo,
ndo podendo ultrapassd-lo. Em outras palavras, quaisquer créditos que superem o
valor das contribuicbes devidas, cuja utilizacgGo em periodos posteriores néGo seja
demonstrada, sdo destituidos de efeitos tributdrios e, por isso, ndo podem ser
langados como créditos tributdrios sujeitos a multa e juros SELIC.
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Entende que se trata de vicio grave nos critérios e pardmetros dos autos de
infragdo e, portanto, aptos a ensejar a sua anulagdo.

Informa, ainda, que a autoridade fiscal ndo justificou suficientemente o
lancamento dos créditos descontados indevidamente, em valor excedente a glosa
de créditos e as proprias contribuigées devidas em cada periodo de apuragdo,
acarretando prejuizo para seu exercicio do direito de defesa, nos termos do inciso
LV do artigo 52 da Constituicdo Federal e artigo 22 da Lei n® 9.784/1999. Alega
que o Decreto n? 70.235/1972 autoriza a juntada de documentos posteriormente
ao protocolo da impugnagdo, nos termos da alinea “c”, 842 do artigo 16, nessa
situagdo.

Uma vez que ocorreu a duplicidade, requer que sejam anulados os autos de
infracdio n? sentido de expurgar os valores lancados na infracdo “Crédito
Descontado Indevidamente”, bem como os juros e a multa decorrentes destes
langamentos.

A interessada esclarece que a ndo apresentagdo de esclarecimentos a autoridade
fiscal foi decorrente de uma falha operacional no fluxo de informacées dentro da
empresa. Que apresentou todos os documentos necessdrios junto a impugnacgéo
que serdo aptos a comprovar a existéncia dos créditos declarados tanto na EFD-
ContribuicGes, quanto nos Pedidos de Ressarcimento.

Quanto aos créditos vinculados a Receitas Tributadas no Mercado Interno (Codigo
101) que ndo admitem o ressarcimento, somente podendo ser utilizados para
dedugdo das proprias contribuicbes, conforme prevé o artigo 16 da Lei n© 11.116,
de 18 de maio de 2005, a interessada informa que preencheu incorretamente os
Pedidos de Ressarcimento com o Cédigo 101. Que, nos mesmos periodos, possuia,
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nos mesmos meses, receitas ndo tributadas no mercado interno, classificadas no
Cédigo 201. Para comprovar tal situagdo, apresenta os Demonstrativos de
Créditos Apurados no Periodo (EFD-Contribui¢bes), bem como informagdo que
constam no Balango Contdbil e Fiscal na EDC e ECF. Para comprovar que possuia
tais receitas informa que estd apresentando um dossié de saidas contendo
planilhas excel com as informagbes sobre todas as vendas por més e as chaves das
notas de saidas, assim como os arquivos xm! das notas de vendas de servigos.

A interessada afirma que a EFD-Contribuicbes, em alguns meses, ndo apresenta
Receita Ndo Tributada, no entanto, por meio da ECD e da ECF é possivel verificar
que se trata de um erro n2 preenchimento da EFD-Contribui¢ées. Alega que o erro
no preenchimento da EFD-Contribuicbes e nos PERDCOMPs ndo impede o
reconhecimento do direito do contribuinte aos créditos de PIS e de COFINS
vinculados as operagées ndo tributadas no mercado interno, nos codigos 201, 202
e 208, nem seu ressarcimento. Afirma que para a solugdo do caso deve-se levar
em conta a verdade material.

Como reforco de argumentagdo cita doutrina e jurisprudéncia do CARF que vdo ao
encontro do seu ponto de vista. Pede que as EFDs-Contribui¢ées e os Pedidos de
Ressarcimento sejam retificados de oficio, a fim de que passem a constar tais
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informag¢des nos campos proprios destinados aos cddigos 201, 202 e 208,
viabilizando a andlise e deferimento dos Pedidos de Ressarcimento.

Entende que, considerando que a auditoria promoveu a glosa completa de todos
os créditos de PIS e COFINS e tornou insubsistentes até mesmo as dedugées dos
créditos das proprias contribuicbes - o que se espera reverter com esta
impugnacgdo -, a retificacbo aqui requerida é plenamente possivel, a fim de que o
contribuinte ndo seja prejudicado por mero erro formal, nem impedido de obter o
ressarcimento dos créditos pelo fato de té-los erroneamente vinculado as
operag¢des do codigo 101, quando possuia receitas de vendas ndo tributadas
(cddigos 201, 202 e 208)no mesmo periodo.

Em relag¢do aos créditos de aquisi¢cdo de bens para revenda, bens utilizados como
insumos, servigos utilizados como insumos, outras operagdes com direito a crédito,
ajustes de acréscimo que foram glosados em razdo da divergéncia de valores e
natureza das operagbes entre os registros na EFD-Contribuicdes e notas fiscais
disponiveis no SPED/NF-EFD e a falta de esclarecimentos e justificativas, alega que
o erro na EFD ndo deve ser interpretado como erro na apuragdo dos créditos ou
inexisténcia das operagbes que os lastrearam.

Esclarece que os créditos informados como “Aquisicdo de Bens para Revenda”
devem ser classificados como “Aquisicdo de Bens utilizados como insumo” e
“Aquisicdo de Servigos utilizados como insumo”, pois ndo efetua revenda de
mercadorias. Atua na industria grdfica. A fim de comprovar a natureza industrial
das suas atividades principais, apresenta anexo a impugnacdo um dossié do
processo produtivo, que atesta a essencialidade de diversos bens e servicos
adquiridos como insumos, entre os quais a energia elétrica, intensamente
consumida no processo fabril.
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Ressalta que, junto a impugnag¢do, o contribuinte apresenta as informagdes e
documentos com que comprovam a existéncia e a validade dos créditos de PIS e
COFINS, em valores compativeis com os totais informados nas EFD-Contribuicées.
Que, como as intimagdes ndo foram atendidas, os mesmos esclarecimentos sédo
fornecidos e comprovados documentalmente com a impugnagdo, a qual requer
que seja julgada procedente no sentido de cancelar integralmente os autos de
infragdo, independentemente de eventuais erros no preenchimento das EFD-
Contribuicées, que ndo devem prevalecer sobre a prova dos créditos.

Do Direito aos créditos sobre fretes.

Quanto a este item, a interessada informa que a fiscaliza¢Go glosou créditos em
razdo dos CFOPs das mercadorias que abaixo relaciono:
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Fretes-entrada:
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Entende que apenas a andlise os CFOPs que autorizam, ou ndo, o crédito de PIS e
COFINS merece ser revista, porque ndo levou em consideracdo a natureza das suas
atividades, sendo tais créditos glosados como se ela fosse mera revendedora. Que
é necessdria a andlise dos processos produtivos da empresa para que seja
realizada a glosa.

Pede que seja realizada pericia contdbil, com a finalidade de comprovar a
existéncia e a suficiéncia dos créditos de PIS e de COFINS que foram glosados,
comprovando que foram apurados sobre operac¢des essenciais e relevantes a
atividade industrial do contribuinte, além da sua vinculagGo a receitas ndo
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tributadas no mercado interno. Indica quesitos, bem como o perito técnico.

Por fim, pede o apensamento deste processo e dos processos referentes aos
Pedidos de Ressarcimento. Juntada posterior de documentos apds a apresentagdo
da Impugnacgdo e Manifestacdes de Inconformidade. Acolhimento preliminar de
nulidade em razéo da duplicidade nos lancamentos de PIS e de COFINS.

Do Pedido de Diligéncia:

Embora a interessada ndo tenha apresentado documentos no curso do
procedimento fiscal, na Impugnacdo de 13/12/2021, a interessada juntou os
documentos de fls. 146 a 26740, que, segundo alega, sdo hdbeis para comprovar
existéncia dos créditos de PIS e COFINS decorrentes da ndocumulatividade, no
dmbito dos processos de ressarcimento e dos Autos de Infragdo de PIS e COFINS
que deles decorreram.

Tendo em vista que no curso do procedimento fiscal ndo foi possivel verificar a
documentagdo porque a interessada ndo apresentou os documentos, a autoridade
fiscal acertadamente glosou os créditos solicitados por meio do Ressarcimento e
efetuou os lancamentos que constam neste processo. No entanto, considerando a
nova situagdo apresentada com a impugnagdo, por meio do Despacho de
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Diligéncia da 92 Turma da DRJOY, de 16/12/2022, solicitei, com vistas a dar fiel
cumprimento a aplicagdo do principio da verdade material, o retorno do processo
a unidade de origem para que a autoridade a quo pudesse providenciar os
seguintes elementos:

a) efetue a andlise da documentacdo apresentada e, se for necessdrio, solicite
outros esclarecimentos e documentos a recorrente;

b) se for o caso, quantifique os valores de crédito, relativamente ao mercado
intern® ndo tributado, em cada trimestre, bem como os efeitos (possivel redugdo)
nos autos de infragdo;

c) se for o caso, quantifique os valores de crédito e apure os efeitos (possivel
reducdo)nos autos de infracdo, bem como nos pedidos de ressarcimento que
tratam de créditos vinculados a Receitas Tributadas e Néo Tributadas no Mercado
Interno (Tabela 2 Do Despacho De Diligéncia);

d) elabore relatorio fiscal de concluséo dos trabalhos, considerando essa nova
documentacgdo e eventuais esclarecimentos adicionais prestados;

e) proceda a ciéncia a contribuinte da nova andlise fiscal efetuada, com abertura
de prazo de 30 (trinta) dias para a apresenta¢do de aditamento ds manifestacées
de inconformidade ja entregues, bem como a impugnag¢éo apresentada no corpo
deste processo.

Segundo o Despacho de Diligéncia, a Tabela 2 (abaixo), acima mencionada, ndo se
refere a todos os processos que foram objeto dessa agdo fiscal. Os processos cujo
objeto é o Pedido de Ressarcimento de Créditos Vinculados apenas a Receitas
Tributadas no Mercado Interno ndo foram impactados com o resultado da
Diligéncia realizada, uma vez que ndo hd previsGo legal para solicitar
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ressarcimento de créditos vinculados a Receitas Tributadas no Mercado Interno:

Tabela 2: Processos de Ressarcimento — 1ipo de Credito Mercado Interno Irbutado € Nao Ifbutado

Processo Tributo Periodo | pedido de Ressarcimento Tipo de Crédito
10980.509589/2021-11 | COFINS _|39TRIM 2018 ‘ 11727,24480.170519.1.5.19-4004 Mercado Intemo Tributado/Mi N3o Tributado
pIS 39TRIM 2018 12210.14906,170519.1.5.18-33140 Mercado Intero Tributado/Mi N3o Tributado |
PIS_ [3eTAM2020 03930.11976.161120.1.1.16- 911 'Mercado Interno Nio Tributado
COFINS |39 TRIM 2020 11605,62281.290121.1.5.19-2612
COFINS |44 TR 2020 08784.13544.310121.1.5.15-0529

PIS 44 TRIM 2020 07175.26370.310121.1.1,18-9072 Mercado Interno Tributada/MI Ndo Tributado

Conforme se verifica no Relatdrio de Diligéncia Fiscal, apds a andlise dos
documentos apresentados pela interessada, outra situag¢@o se configura quanto
ao resultado dos créditos glosados conforme a sequir ilustro:

E 10
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| Cod.Tipo  Valor Valor Total
NI Pedidode Tribute P e - | Tomiren e
1 14560.03608.130217.1.1.18.6651 10980.909583/2021-36  PS 43 TRIMESTRE/2016 101 35304954 000 353.049,54 0,00
2 38851,12067.130217.1.1.19.6024 | 10980.909584/2021.81  Cofies 43 TRIMESTRE/2016 101  1647.21505 000 | 164721505 000
3 00922.35966.310818,1.1,19-5600 | 10980.909585/2021-235  Cofins |20 TRIMESTRE/2018. 101 697379 000 97,273.99 0,00
4 1972452327.310818.1.1,18-9095 10980.905586/2021-70 PS 23 TRIMESTRE/2018 101 15616388 0,00 156.163,88 0,00
101 31245085 000
5 11727.20480.170519,1.5,19-4004 | 10980.909549/2021-11 Cofins | 3% TRIMISTRI/2018 71651591 | 40055443
| A | | T 1| a0M065,08 a0.55443
101 10133341 0,00
6 12210.14906.470519,1.5.153340 10980.903587/2020-14 M5 33 TRIMESTRE/2018 . . 19113702 | 84681
201 579851 4648 | .
7/03378.02837.130319,1.1,18.0957| 10980.905568/2021-63  PS @2 TRIMESTRE/2018 101 921679 000 349.216,79 0,00

# 12735.46209.130319.1.1.190037 10980.909550/2021.38 Cofins 42 TRIMESTRE/2018 101 1.579.843,24 0.0 157984324 000

9 0M93011976.361120.1.1, 187911 10060.909591/2021-42 IS SV TRIMESTRE/2020 201 253.557,73 21868575 253.557,73 | 218.685,75

1 116404007
10 1160562281 2901021, 1.5, 192812 10080.909592/2021-27  Cofins 3% TRIMESTRE/ 2020 :2 + 2 m‘; 107164265  1.16597395 | 107164265
i | | [ "1 ssrseass om0 | [
11 08784.13544 310121.1.5.150525 10980.905553/2021-71 Cofins 4% TRIMESTRE/2020 1 147311030 | 4BS. 561,68
m A85.561,66 A485.561,66
120712526970 310121, 1. 1,18-9072 1008090050 /2021-16 PS4 TRIMESTRE/2020 L SN i 320.764 02 105.782,02
mac 2 = L om | wsymm wsmm | T |
A autoridade fiscal elaborou a Informacdo Fiscal ne

1285/2023/EQRAT1/EQAUD3/DEVAT/SRRFO9/RFB, de 22 de maio de 2023, onde
relata pormenorizadamente os motivos das glosas que foram mantidas apds a
andlise dos documentos. Na Informagdo Fiscal, verifica-se que apds os
esclarecimentos prestados pela interessada, a autoridade fiscal constatou que os
dados da EFD-Contribui¢des ndo refletem a correta origem e natureza dos créditos
apurados para o periodo em andlise.

Em relacdo aos Bens e Servicos utilizados como Insumos — Aquisicdo Interna,
foram observadas divergéncias entre os valores informados nos demonstrativos de
apuracGo de créditos trazidos aos autos e o total constante na planilha
apresentada em atendimento as intimagées (RS 293.065.828,94), onde constam
os documentos fiscais e detalhes acerca de cada item adquirido (RS
284.587.843,85). Essa diferenca foi glosada por falta de comprovagdo dos créditos
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conforme os valores abaixo. O montante relativo a diferenca entre o valor que
consta no demonstrativo de cdlculo dos créditos e aqueles cujos documentos
fiscais de aquisicGo dos insumos foram detalhados em planilha referente a
respectiva natureza de base de cdlculo foram glosados ndo sdo considerados na
base de cdliculo dos créditos.

Diferenca-
Meés Dem. da BC Planilha-doc | glosa por faita
créditos fiscais de
comprovacao

10/2016 13.981.274,40| 13.940.260,93 41.013.47
11/20186 9.298.528,46 9.250.898,66 47.629.80
12/2016 13.709.934,87| 13.315.857.40 394.077,47
04/2018 19.287.676,99| 18.475.676,29 812.000.70
05/2018 13.409.417.96| 12.726.490,59| 682.927.37
06/2018 17.597.377.21 17.215.929,32] 381.447.89
07/2018 16.480.179.41| 15.807.569,12|  672.610,29
08/2018 17.810.184,15| 16.509.975,77 1.300.208,38
09/2018 16.359.739.39| 15.526.640.69 833.098,70
10/2018 20.166.441,67| 19.965.416,20| 201.025.47
12/2018 21.352.310.47| 19.145.018,01| 2.207.292,46
07/2020 16.785.989.45| 16.580.839,63| 205.149,82
09/2020 15.233.389,02| 15.168.405,03 64.983,99]
10/2020 16.608.373,36 16.503.803,69 104.569,67|
11/2020 16.138.654.52| 14.838.761,19 1.299.893,33]
12/2020 | 15.572.864.07| 15.166.524,05 406.340,02]

E 11
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Em relagcdo as Receitas — Saidas (CST 6) Aliquota Zero — Reclassificadas para
Receitas Tributadas:

Segundo a fiscalizagdo, foram incluidas nas receitas classificadas pela contribuinte
com o codigo de situagdo tributdria (Aliquota Zero), operacbes relativas a
“industrializagdo por encomenda” de livros, como se verificou nas notas fiscais
eletrénicas emitidas pela empresa no periodo em andlise.

A fiscalizacdo considerou que, do exame do artigo 28 da Lei n® 10.865/2004 (base
legal da aliquota zero para livros), extrai-se que a aliquota zero do PIS e da COFINS
é aplicavel quando hd venda n2 mercado interno de livros, nGo quando as receitas
decorrentes de servicos de impressdo de livros, jd que neste caso se trata de
prestacdo de servicos. Sendo assim, uma vez que as operacdes ndo se referem a
venda de livros e sim de servicos de impressdo de livros por encomenda, as
receitas foram reclassificadas para o CST 1 (aliquota bdsica), corrigindo-se tanto o
valor das contribuicbes mensais apuradas, quanto o cdlculo do rateio proporcional
para vinculagdo dos créditos as receitas tributadas e ndo tributadas no mercado
interno.

Quanto aos créditos vinculados a receitas tributadas no mercado interno (Codigo
101): segundo a fiscalizagéGo, os créditos vinculados a receita tributadas no
mercado interno devem ser utilizados apenas para desconto do valor apurado da
contribuicdo e ndo sGo passiveis de ressarcimento. Entende que cabe a interessada
realizar o pedido de ressarcimento e a declara¢cdo de compensagcdo de forma
correta, de modo que ndo cabe a fiscalizacdo verificar e reconhecer valores
estranhos ao seu pedido. Cita base legal e conclui que os Pedidos de
Ressarcimento de créditos vinculados as receitas tributadas no mercado interno
(Codigo 101) devem ser indeferidos, conforme a sequir, sendo que esses créditos
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poderdo ser mantidos na escrita fiscal e devem ser utilizados somente para
dedugdo das proprias contribui¢bes ao PIS e a COFINS:

cod. Saldo de crédite-  Valor Passivel de

Pk PER Tribarto Crbdits Valor PER a -rn:-nld:)m I:u-dnml-m"
4% TRIMESTRE/Z016 1436003608, 130217,1.1,18-6651 H m 353,049,54 nod 0o
48 TRIMESTRE/2016 . 38851,12067,130217.1.1,15-6024 Cofins . 1m . 164721505 0,00 0,00
28 TRIMESTRE 2018 00922.35986.310818.1.1,18-5603 Cafins 1 6497.273,99 0,00 0,00
2F TRIMESTRE/ 2018 - 19724.53327.310818.1.1,18-9099 - H] m 156,163,588 0,00 0,00
30 TRIMESTRE/2018 [ 11727 24480, 170515, 1.5,15-4004 Cofins 1m 312,450,485 0,00 0,00
3¢ TRIMESTRE 2018 l 12210.14906.170518.1.5,18-3340 RIS . 10 . 101.338 41 0,00 0,00
AF TRIMESTRE/2018 03378.03837.130319.1.1,18-0957 H] . m . 39.16,73 000848 0,00
48 TRIMESTRE/2018 1273546309, 130319.1.1,19-0037 Cofing. m 1.579.843.24 240,585,683 0,00
4 TRIMESTRE/ 2020 087E4,13584,310121,1.5,15-0539 Caofins im 27,548,564 561753 0,00
4t TRIMESTRE 2020 0F175.26370.310121.1.1.18-5072 PIS m 2114.583.00 44,206 68 0,00

E 12
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Quanto a aquisicdo de insumos — M, além das glosas decorrentes dos valores
que foram utilizados pela contribuinte em seus demonstrativos, mas que ndo
constam integralmente na planilha de detalhamento dos documentos fiscais
apresentada (falta de comprovagdo), foram observadas que as aquisi¢cbes de
alguns itens ndo ddo direito a crédito, por ndo estar comprovada a sua
essencialidade e relevédncia no processo produtivo. Detalhei abaixo os itens
referidos:

Bonids

Camisstas promocionaks

Larrinho para ferramentas
Combustivel-ndo utilzado proc. produtive
Embalagem de Transpome -
Escada a.h.lmlnln

Faca de cozinha

Ferramentas

Hospedagem

Lampadas

| Manutengda de Bebedouns
Maﬂu!en;-l-n de elevadar

Panos limpem

Passagem adnea

Produtos higiere

Pubhcidade & Propaganda

Servigo de Telefonista

Unifarmes

Quanto aos Bens e Servicos utilizados como insumos (Fretes), afirma a fiscalizagdo
que considerou que o valor do frete pode ser utilizado na base de cdlculo do
crédito nas operag¢des de venda, quando o 6nus é suportado pelo vendedor, bem
como na compra de insumos e de mercadorias a serem revendidas. Que juntou
informag¢ées detalhadas acerca dos documentos fiscais relativos as
aquisicdes/operacdes objeto de glosa na planilha “Glosas”, juntada ao processo.
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Em relagdo as NF de servicos, todas se encontram sem destinatdrio e, por se tratar
de “remessa para industrializagdo” ndo podem ser consideradas na base de
cdlculo do crédito, por ndo se tratar de vendas.

Em relagdo aos documentos fiscais da empresa Ouro Verde Locagdo e Servigos
S.A., a fiscalizagdo constatou que se trata de locacdo de veiculo e, portanto, ndo
ddo direito a crédito. Foram glosadas, ainda, vdrias opera¢des que apresentavam
CFOP que ndo ddo direito a crédito, por ndo se tratar de compra para
industrializa¢do ou revenda, nem operagbes de venda, conforme abaixo relacionei:
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CFOP-Descricho )

Devolucio de compra de material de uso ou consumo;

4

Devolugio de compra para industri ou pr rural;

Devolugio de vasilharme ou sacaria;

Industrializacio efetuada para outra empresa;

Ind efetuada p outra ermpress qdo & mercadoria receblda nSo tansitar pelo estab adguirente da mercadoria;

Outra saida de mercadoria ou prestacio de servigo no especificado; )

Rermessa de amostra grats; .
Remessa de bem por conta de contrato de comodato ou locacio;
Remessa de mercadoria ou bem para conserto ou reparo;
Remessa de merc. por conta & ordem de terceiros, em venda & ordem ou em op. of armazém geral ou depdsito fechado;

Remessa de vasilhame ou sacaria;
em bonifi ou brinde;

Aemessa para industrializacio por conta e ordem do adquirente da mercadoria, quando esta nio transitar pelo estab. do adquirente;

Aemessa para industrializagio por encomenda;

Rebormo de ia ou bem bido para conserto ou reparo;
Retorno de mercadoria recebida para industrializacio e nio e referido pr

Retornoe de mercadoria recebida para ind por conta & orderm do adguirente, quando aguela nio transitar pelo estab do adguirente;
Retorno de mercadoria utilizada na industrializacio por encamenda

Quanto aos aluguéis de prédios, mdquinas e equipamentos, sequndo a fiscalizagdo
ndo foi possivel confirmar todos os créditos nesta rubrica por falta de
comprovacgdo da natureza dos mesmos e/ou de seu pagamento. Alega que, em
alguns casos, ndo havia informacdo do nome e CNPJ do locador. Em relacGo aos
documentos da empresa Ouro Verde Locac¢do e Servico S.A as despesas foram

O ~ , . .
Q glosadas por se tratar de locagdo de veiculos, as quais ndo ddo direito a crédito,
g pois os veiculos nGo se enquadram no conceito de mdquinas e equipamentos. Cita
x a Solugéo de Consulta COSIT n? 355/2017.
<
> Os valores referentes ao 42 trimestre de 2016 e que foram glosados estdo a sequir
O
o enumerados:
2
L CNPJ CNPJ da Glosa-
PA I Nome da empresa locadora Motivo.Glosa Valor Glosa-Més ’ ’
> 4rio i ‘ | - ‘ Trimestre
) r I } Falta de comprovagho: Nao | '
@) out/16| 75104422000106 | 81716854000170 | POSITIVO ADMINISTRADORA DE BENS LTDA |3presentado contrato lozagho 13.387.89
0 r [ Falta de comprovagio: Nio [
oul'16 75104422000106 | 81716854000170 | POSITIVO ADMINISTRADORA DE BENS LTDA P contrato locagio 3981622
() Falta de comprovagdo: N80 | =
__Out1] 7510422000106 | 8171688400170 | POSITIVO ADMINISTRADORA DE BENS LTDA [ap contrato locagBo 5831572
Total ) . 108.579,83
R T o 1
| Falta de comprovasdo: Ndo ‘ |
nowi18| 75104422000106 | 81716854000170 | POSITIVO ADMINISTRADORA DE BENS LTDA |apresantado contrato locasdo 13.367.89
! r Falla de comprovagdo: Ndo
novl1§| 7510422000106 | 1716854000170 | POSITIVO ADMINISTRADORA DE BENS LTOA |apresentado contrato locagio 3981622
r r [ Falta de comprovagdo: Nao =
_Mov16)] 7510422000106 | §1716854000170 | POSITVO ADMNISTRADORA DE BENS LTDA [apresentado contrata locagdo 56.378.72
Total 108.579,83 |
r I Fala de comprovag8o: Néo
de2/16] 7510442000106 | 81716854000170 | POSITVO ADMINISTRADORA DE BENS LTDA |apresentado contrato locagdo 13.387.89
I Faa e comprovasdo: Nio )
dez/16| 75104422000108 | 81716854000170 | POSITIVO ADMINISTRADORA DE BENS LTOA |apresentado contrato locasdo 3981622
Faha ce comprovagdo: Nio ¥
de/16| 7510422000106 | 81716854000170 | POSITIVO ADMINISTRADORA DE BENS LTOA |apreseraco contrato locagdo 55.375,72
Total 108.579.83 | 32573949

Quanto aos créditos extempordneos, a fiscalizacGo constatou que a interessada
incluiu em dezembro de 2016 valores que seriam relativos a créditos de Aluguéis,
Madaquinas e Equipamentos e Depreciagdo referentes aos periodos de 2012, 2013,
2014, 2015 e 2016. Trata-se dos seguintes valores em dezembro de 2016:
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Descricio Base

Aluguéls 8.526.068,88
Maguinas e Equipamentos 12.455.885,33
Depreciago 373,204,409
Total 21.355.248,70

Salienta que segundo a Solugdo de Consulta n® 54, de 25/03/2021, bem como as
Leis n® 10.637, de 2002, e n210.833, de 2003, determinam no S 12 do artigo 32 o
momento em que deve se dar o aproveitamento dos créditos das contribuicoes
para o PIS/PASEP e a COFINS. Ou seja, os créditos das aquisi¢cées de bens para
revenda e bens ou servigos utilizados como insumos devem ser calculados no més
em que sdo adquiridos, ou melhor, no més da efetiva entrada dos bens ou da
prestagcdo dos servigos. Explica que a empresa, ao constatar que deixou de
aproveitar créditos em determinado periodo, deve proceder a nova apuragdo e
providenciar a retificacdo da escrituracdo fiscal das Contribuicées -
EFD/Contribuicbes dos respectivos meses, informando de forma detalhada cada
um dos créditos "incluidos" e escriturando-os oportunamente.

Diante da ndo retificagdo das escritura¢des anteriores, a fiscalizagdo glosou os
créditos extempordneos.

Quanto a apuracdo da base de cdlculo do crédito apds as glosas, a autoridade
fiscal informa que partir da base de cdlculo do crédito informada nos
demonstrativos apresentados pela interessada em resposta ao(s) Termo(s) de
Intimacgdo Fiscal lavrado(s) no curso desta Diligéncia, deduziram-se as glosas
acima relatadas e chegou-se ao valor do crédito apurado para cada trimestre.

As planilhas demonstrativas do crédito apurado pela auditoria foram juntadas ao
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e-processo sob o titulo "Apuragdo do Crédito".

Apds aplicadas as glosas acima, a autoridade fiscal relatou que quanto ao periodo
do 42 trimestre de 2016 os valores de contribuigcées devidas ndo puderam ser
extintos por dedugbes, por insuficiéncia de crédito (Insuficiéncia de Recolhimento).

Das glosas efetuadas na auditoria de créditos resultaram, em alguns periodos,
valores a pagar de PIS e COFINS ndo acobertados pelos créditos apurados pela
auditoria e nGo declarados em DCTF. Restaram, portanto, os seguintes valores de
lancamento, mesmo apds a andlise dos documentos fiscais:
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Discriminagio out/is novié deziié Total Tri
Vendas Tributadas no Mercado Intema 168183436 1483277215 162448720 46739478 B4
Prapargio de Vendas Tributadas no Mercada Infema (Cod. 101, 102 2 108) 4071% 48 04% 5, 14%)
Vendas Méo- Tnibutadas no Mercado inema . 1GM582506| 1676834143 | 2846001080) 8107507819
Prapargio de Vendas Méo- Tnibutadas no Mercado intemo (Cod. 201, 202 e 208) 50,20% 51,06% 3, 50%)
Total Recenas Operanionais HETEO03 | G01A1358| 44T0576314) 07EIA557.03
Base de calculo dos Créditos |
Alguel Prédios 17.200,20 1753820 0,00 T AD
Energa Elénca 67194950 4495028 2445815 131,367 42
Crédito Edemparined 0,00
BerS € Sero0s U 2003 COma INSLAGs - Imponacao (AL Magrada) BEGAI 42 12426344 1216930 87 33640553
Bers & senioos Ul zados coma Insumas - Importacio (AL Dierenciada) 2104.026 98 82064509 203367207
Bars & senioos bl zatos coma Insumos - Aquisico Inema 13489789 44 BSBE50011 | 12118.00077 34.794.380 32
TOTAL 17 339 708 03 11421366 32 13.959.308,79 | A2420.565 14
Crédito P15 |
Cridilas & descontar i aliquota de 185% 237252 50 149.300 % 210250, 57 506.613,04
Criditas & descontar i aliquota de 2 10% 17993 46 2609533 2555574 69,644 52
Criditn calculado a aliguola diferenciada 1683222 BE3IT 16 - 23469 38
Créditos a desconiat - demais aperaghes de cridilos (edemporingos) - - (0,00
Aazstes de crédilos (6.510,70) (5857 81) (3067.07) 1523558
TOTAL DE CREDITOS APURADOS NO MES 265,507 48 176.384 84 227824 674691 36
Proparco de crédilos wnculados ao Mercado Iniemo - Tribuladas 13201350 8279455 B45TT 44 20938598
Praporgio de créditos wnculados ao Mercado Infama -NT 13356389 9358969 148 161 80 375,305,371
CREDITOS UMILZADOS (Coriribuicio apurada) 26708315 18952319 268 585.18 T1560152
@) SALDO DE CREDITOS DO MES {1.62667) {13.538,56) [25.845,54) (40910,18)
A CréditoCOFINS '
<C Créditos & descontar & akquota de 7 6% 1.002 799 41 B7T30.73 960 426 58 274895702
(@) Créditos a descontar & akquota de 885% ) B2604.23 118.914.24 1743470 300317
: Crédito caloulado a alquota diferenciada 67.328.86 2654864 - H387751
< Créditos a descontar - demais aperacbes de créditos (edempordneos) -l - 000 -
> Agsstes de créditos (82 848 53| {21.521.84) 693953 04.470,94
@) TOTAL DE CREDITOS APURADOS NO MES 1.188.923,87 HZEMTe 1.095.801,11 3.068.306,76
= Propor;Ao de créditos wnculados a0 Mercado intemo - Tributadas 576.508.16 341.468,13 0021412 1.356 200,41
5 Propor;do de créditos wnculados a0 Mercado iniemo -NT 58332572 43120365 07.566.99 171211635
s CREDITOS UTILIZADOS (Contribuigdo apurada) 12195675 BIGOBI5 | 119121784 320687923
D SALDO DE CREDITOS DO MES |59.675,88) (73.369,76) [95.416,83) (Z28.482.47)
O o , . . .
o alores em vermelho: glosas, valores negativos e/ou diferentes da apuracdo contribuinte.
(m)
Contribuicio a pagar por
PA | Tributo | insuficiéncia de crédito
out/16 PIS 1.525,67
nov/16 PIS 13.538,55
dez/16 PIS 25.845,94
Total P15 40,910,16
out/16 Cofins 59,675,388
novf16 Cofins 73.389,76
dez/16 Cofins 95.416,83
Total Cofins 228.482 47

Apds a realizagéo da Diligéncia Fiscal, a autoridade fiscal concluiu que deveriam
ser concedidos os seguintes créditos:
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Cod. Ppo Ve Vi Yol
5 “l " Mot " Toal 50 -
1 MSEO0MOLINIITL1ISSES) MO PS4 TRIMISTRE/OM | 101 WIS 200 153,00 54 0
295850 L0STANIITA IS0 MOS0 ST Cos G TRMESTREAOIS 101 1602155 Q00 1085 0
3 00022 XA06J100IALLIS-540) DOMOO0USES/202L-2S  Cofm  INTHIMESTRE/Z0IS | 101 o, am . 0
& INMSEN HOIEALIIA MO S MTUMISTR0N | 101 FPRTST T T} 156.562.58 )
I | W SaAs08s e
S 117726880 170519.1 5.19-4004 10980.00MSIN 202011 Cofes 3% THIMESTRE/2014 HMESISS 05540
0 OADES06 A0 55440
- : : ! !
101 TR Y
12290006 1051015501040 1000000214 P 3% TRIMESTRE/2018 A M
m IMA AL
i L BT e e | |
7 CARTEATEN) M0N0 01500057 0MR0.MNGEA021 49 W TRMESTRE0M | 10t LU RIS T MB.206.79 am
0 L7SAG0 1001011150007 10000900500/202138  Cofes  AMTHIMESTREZOIS 101 LSS B00 1SMMAM oW
{
9 IO PR AGILIO AL SHIREE AOMOAONSN0IIRD BB NTRIMESTRRN a0t MIIN M@y Nz |
W LIASON |
10/ 11608 42241 JOCI21AS 192 IOMOIMNNNL) | Coes | HTMMESTREN 0 ———— el LOTIAOES  LUBSITASS | LOTIALES I
0 WIsAEM 20
11 COTM. X544 210121 1.5 050020 100000005AN2000-71  Coles |49 TRIMESTAE/0N) e —— 1ATINI0 48856186
a S5 dEsseLse
R/0TS BNIOULLLIBN WHOSBIISAG PS4 TRMESTRION o et MR 0L MR
oriy 01 NS0 4357282 | Bty

Intimada a apresentar resposta ao Relatorio de Diligéncia Fiscal, no prazo de 30
dias, a interessada apresentou em 21/06/2023 aditamento a impugnacdo. Faz um
breve relato sobre o procedimento de fiscalizagdo. Alega que, apds o resultado da
Diligéncia Fiscal, restou apenas os débitos de outubro a dezembro de 2016
constituidos por meio do auto de infragdo e somente sobre esses se insurgird.

O presente aditamento a impugnacdo versard sobre as razbes que levaram a
manutengdo destes valores — RS 40.910,16 do PIS e RS 228.482,47 da COFINS -,
ficando ratificados os demais termos da impugnacdo das fls. 112/143, nos pontos
ndo superados pelas conclusées da diligéncia.

Informa que, no processo n° 10980.909583/2021-36 (ressarcimento), foi
apresentada a Informacgdo Fiscal ne
1.285/2023/EQRAT1/EQAUD3/DEVAT/SRRFO9/RFB (fli 648/667), que contempla
0s demais processos de ressarcimento e contém a andlise detalhada dos créditos
de PIS e COFINS do contribuinte.
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Em relagdo as diferengas entre os demonstrativos de apuragéo de crédito trazido
aos autos pela interessada e o total constante de planilha apresentada, referente
as aquisicoes relativas a citada natureza (insumos — MlIl), a interessada alega que
a partir da andlise do relatdrio fiscal e das planilhas apresentadas apds a
diligéncia, o contribuinte identificou que, no demonstrativo que apresentou no
processo em 2021, o valor dos créditos de PIS e COFINS foi calculado em
conformidade com os valores das notas fiscais de entrada, as aliquotas de 1,65% e
7,6% respectivamente, embora as respectivas bases divergissem do valor das
notas.

No curso da diligéncia, para atender ao formato exigido no termo de intimagdo
fiscal, apresentou a fiscalizagGo novas planilhas, nas quais informou apenas a
base dos créditos e ndo o valor dos créditos em si. As bases informadas repetiram
as incorregbes identificadas anteriormente em relagGo ao valor das notas de
entrada.
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A interessada traz um exemplo, que abaixo ilustrei, demonstrando serem
diferentes os valores dos arquivos xml (valores das notas fiscais e entrada) e as
base de apuragcdo do contribuinte (valores menores aos das notas fiscais de
entrada), com o qual pretende demonstrar que as bases informadas nas planilhas
resultaram divergentes e inferiores as bases de crédito extraidas dos proprios
documentos fiscais de entrada, relativos a aquisi¢cdo de bens e servigos com direito
ao desconto de créditos. Pede que, em relag¢Go a tal circunstdncia, seja realizada
diligéncia, a fim de que os valores dos créditos sejam calculados com base nos
documentos fiscais.

Bases informadas no relatério XML (valores das notas fiscais e entrada):
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Bases da apuracdo do contribuinte, com valores inferiores aos das notas
fiscais de entrada:
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Em relagdo aos itens que ndo dariam direito a créditos de PIS e de COFINS, a
interessada chama atengdo para o item referente a aquisicdo de embalagens para
transporte. Trata se, segundo esclarece, de itens essenciais para o transporte dos
livros, materiais diddticos e materiais grdficos fabricados pelo contribuinte, pois
garantem a integridade das mercadorias produzidas e vendidas no transporte e
entrega aos respectivos destinatdrios, evitando que sejam danificadas, amassadas
ou molhadas. Cita decisdo do CARF como recurso para sua argumentagdo.

Ressalta que outros itens que foram objeto de glosa também devem ter seus
créditos reconhecidos por serem essenciais para a atividade da contribuinte que,
como industria grdfica de grande porte, precisa garantir o funcionamento e a
manutengdo de seus equipamentos e mdquinas e a seguranga de seus
colaboradores. Entende que, sendo assim, devem ser revertidas as outras glosas
referentes as ferramentas, carrinho de ferramentas, combustiveis, uniformes e
itens de seguranga.
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Em relagGo aos créditos de fretes ndo vinculados a compras para revenda ou
industrializa¢Go ou a operagdes de vendas, entende que a fiscalizacGo, ao ndo
indicar o numero do CFOP (apenas a descricdo) dos fretes glosados, comprometeu
seu direito de defesa, por ndo terem sido esclarecidos os motivos da glosa. Reitera
os termos da impugnagdo jd apresentada, esclarecendo que as operagées de
transporte intermunicipais e demais fretes sdo indispensdveis a atividade
industrial que exerce, sendo que os créditos foram glosados como se a grdfica
fosse revendedora de produtos.

Entende que é incontroverso que a Grdfica presta servicos de industrializagdo para
terceiros, os créditos de fretes relacionados aos CFOPs de remessa e retorno de
industrializa¢do, quaisquer que sejam as suas modalidades (por encomenda, por
conta e ordem, devolucdo etc.) devem ser reconhecidos e restabelecidos, por
atenderem aos critérios de essencialidade e relevdncia. Em relagcdo as glosas de
créditos sobre fretes relacionados as operacdes dos CFOPs 5949, 6949, 5923 e
6923, relativos a outras saidas de mercadorias ou presta¢do de servicos e a
remessas por conta e ordem de terceiros alega que também s@o indevidas.
Ressalta que essas operagées sdGo praticadas com habitualidade pela empresa,
quando contratada pelo Poder Publico (por exemplo, pelo FNDE), mediante
licitagdo ou pregdo, ou até por empresas privadas, para imprimir livros e materiais
diddticos em grandes lotes e fazer a sua distribuicdo e entrega diretamente nas
escolas contempladas nos contratos, caracterizando-se as remessas por conta e
ordem e outras modalidades de entrega dos produtos. Explica, ainda, que os fretes
intramunicipais devem gerar direito ao crédito de PIS e COFINS, por se referirem a
remessas para industrializagdo, atividade que integra o rol de servigos prestados
pelo contribuinte, cujo faturamento é tributado.
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Em relagdo aos créditos de locagdo de prédios, mdquinas e equipamentos cujos
contratos e comprovantes de pagamento ndo foram apresentados, créditos de
locagéo de veiculos da empresa “OURO VERDE LOCACAO E SERVICO S/A”, que néo
se enquadrariam no conceito de mdquinas e equipamentos, a interessada
apresentou decisdo do CARF que alega ser favordvel ao seu entendimento de que
aluguel de veiculos da direito a crédito de PIS e de COFINS.

Em relagdo aos créditos extempordneos (créditos de aluguéis, mdquinas,
equipamentos e depreciacdo referentes aos periodos de apura¢do de 2012 a 2016,
registrados em dezembro de 2016), entende que a glosa estd baseada
exclusivamente na auséncia de retificacGo das EFDContribuigées de cada periodo
de apuragdo, o que ndo é considerado requisito indispensdvel para o
reconhecimento do direito aos créditos.

Ressalta que a exigéncia de retificagdo das EFD-Contribui¢bes de cada periodo,
para registro dos créditos, cria um obstdculo intransponivel ao seu direito, diante
da impossibilidade de retificar as declara¢es a partir do inicio da fiscalizagdo, em
2021, em razdo da perda da espontaneidade e até pelo decurso do prazo de 5
anos. E, ainda, que ndo havendo questionamento da auditoria quanto a existéncia
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e quanto ao ndo aproveitamento anterior dos créditos registrados em dezembro
de 2016, devem eles ser reconhecidos, revogando-se a glosa motivada
exclusivamente pela auséncia de retificagdo das EFD-Contribuicbes de cada
periodo de apuragdo.

Quanto aos créditos de Operagées Ndo Tributadas, independentemente da
reclassificacdo, ratificou os termos impugnagdo protocolada em dezembro de
2021 e das manifestacbes de inconformidade para reiterar que, embora muitos
dos créditos informados nos Pedidos de Ressarcimento tenham sido erroneamente
vinculados a receitas classificadas no cédigo 101, a GRAFICA E EDITORA POSIGRAF
possuia, nos mesmos meses, receitas ndo tributadas no mercado interno,
classificadas no cédigo 201.

A fim de comprovar a existéncia dessas receitas, passiveis de acumulo de créditos
de PIS e COFINS para desconto das proprias contribuicbes e pedidos de
ressarcimento, e sua propor¢do em relacdo as receitas tributadas, a interessada
alega que apresentou, em dezembro de 2021, um dossié de saidas contendo
planilhas Excel com as informagdes sobre todas as vendas por més e as chaves das
notas de saidas, assim como os arquivos XML das notas de vendas e servicos,
sendo boa parte dessas saidas sujeitas a aliquota zero. Alega, ainda, que a
existéncia de outros créditos vinculados a receitas ndo tributadas no mercado
interno é reconhecida expressamente na Informacgdo Fiscal n® 1.285/2023, no
processo n? 10980.909583/2021-36, mas a auditoria alega a impossibilidade de
autorizar o seu ressarcimento em razdo do preenchimento incorreto dos
PER/DCOMPS.

Alega que o eventual erro no preenchimento da EFD-Contribuicbes e do
PERDCOMP néo impede o reconhecimento do direito do contribuinte aos créditos
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de PIS e COFINS vinculados as operagcbes ndo tributadas no mercado interno,
cédigos 201, 202 e 208, nem ao seu ressarcimento(objeto dos PER indeferidos ou
parcialmente deferidos), ja que tais informagées estdo disponiveis na ECD, em
planilhas e nos documentos fiscais apresentados a auditoria.

Sendo assim, a interessada pede que os pedidos formulados na impugnag¢do
original, de retificacdo de oficio dos pedidos de ressarcimento, para
reconhecimento dos créditos de operagdes ndo tributadas e homologagbes das
respectivas compensagdes seja acatado.

Por fim, reitera todos os argumentados ja apresentados na impugna¢do com a
ressalva dos itens prejudicados pelas conclusdes da auditoria apds o procedimento
de diligéncia fiscal.

A decisdo recorrida manteve o crédito tributario em parte e conforme ementa do
Acdérdao n? 109-021.469 apresenta o seguinte resultado:
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PROCESSO 17830.729739/2021-60

ACORDAO 109-021.469 — 922 TURMA/DRJO9
SESSAO DE 25 de abril de 2024

INTERESSADO GRAFICA E EDITORA POSIGRAF LTDA.
CNPI/CPF 75.104.422/0001-06

Assunto: Contribui¢do para o PIS/Pasep

Periodo de apuracdo: 01/10/2016 a 31/12/2016, 01/04/2018 a 31/12/2018,
01/07/2020 a 31/12/2020

REGIME DA NAO CUMULATIVIDADE. APROVEITAMENTO  CREDITOS
EXTEMPORANEOS.

A tomada de créditos na apuragdo ndo-cumulativa deve ser apropriada n® periodo
de apurag¢do em que foi realizada a aquisicdo do bem ou a contratagdo do servico
prestado. Para a utilizagdo de créditos extempordneos jd apurados e
demonstrados, mas ndo aproveitados no més de competéncia, em meses
subsequentes é indispensdvel a confirmacdo de que ndo foram utilizados em
periodos passados, através da retificacdo das obrigagées acessdrias respectivas,
ou seja, das EFD-Contribuicées e das DCTFs respectivas.

REGIME NAO CUMULATIVO. TRANSPORTE NA VENDA. REMESSA POR CONTA E
ORDEM. CREDITAMENTO. POSSIBILIDADE.

No caso de remessa de mercadorias por conta e ordem de terceiros, em venda a
ordem, o produto é vendido a um cliente, que solicita que o bem seja entregue a
um terceiro. Assim, trata-se de opera¢do de venda como qualquer outra e o
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fabricante/vendedor pode calcular créditos sobre o valor do frete, desde que o
6nus seja por ele suportado.

NAO CUMULATIVIDADE. DIREITO DE CREDITAMENTO. INSUMOS.MANUTENGAO
DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS. FRETE. IMPOSSIBILIDADE.

Na sistemdtica de apuragéo ndo cumulativa da Contribuicdo para o PIS/Pasep,
ndo ha possibilidade de creditamento, na modalidade aquisi¢cdo de insumos, em
relagdo aos dispéndios com o servigo de transporte de mdquinas e equipamentos
para determinado estabelecimento, no qual serd realizado seu conserto ou
manutengdo.

NAO CUMULATIVIDADE. CREDITOS. GASTOS POSTERIORES A FINALIZAGCAO DO
PROCESSO PRODUTIVO.

Os gastos posteriores a finaliza¢Go do processo de produ¢do ndo sdo considerados
insumos e, consequentemente, ndo geram direito ao crédito ndo cumulativo da
Contribui¢cdo para o PIS/Pasep e da Cofins.

ALIQUOTA ZERO. APLICACAO. REGIME DE APURACAO DA CONTRIBUICAO.
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As receitas decorrentes da presta¢do de servicos grdficos, ainda que receitas
provenientes de servigos de impressdo de livros, ndo se sujeitam a aliquota zero a
que se refere o art. 28 da Lei n? 10.865, de 2004.

Assunto: Contribuigdo para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins

Periodo de apuracdo: 01/10/2016 a 31/12/2016, 01/04/2018 a 31/12/2018,
01/07/2020 a 31/12/2020

REGIME DA NAO CUMULATIVIDADE. APROVEITAMENTO  CREDITOS
EXTEMPORANEOS.

A tomada de créditos na apuragdo ndo-cumulativa deve ser apropriada n® periodo
de apurag¢do em que foi realizada a aquisicdo do bem ou a contratagdo do servigo
prestado. Para a utilizagdo de créditos extempordneos jd apurados e
demonstrados, mas ndo aproveitados no més de competéncia, em meses
subsequentes é indispensdvel a confirmagdo de que ndo foram utilizados em
periodos passados, através da retificacdo das obrigacbes acessorias respectivas,
ou seja, das EFD-Contribuicées e das DCTFs respectivas.

PEDIDO DE RESSARCIMENTO. DECISAO ADMINISTRATIVA. DELIMITACAO DO
LITIGIO ADMINISTRATIVO. ALTERACAO DO TIPO DE CREDITO. FALTA DE PREVISAO
LEGAL.

Apreciado o pedido de ressarcimento pela autoridade administrativa e cientificado
o interessado, o litigio administrativo fica circunscrito ao direito creditorio
apontado no respectivo pedido transmitido eletronicamente, ndo havendo
previsdo legal para alteracdo de seu tipo na manifestacdo de inconformidade.

REGIME NAO CUMULATIVO. TRANSPORTE NA VENDA. REMESSA POR CONTA E
ORDEM. CREDITAMENTO. POSSIBILIDADE.
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No caso de remessa de mercadorias por conta e ordem de terceiros, em venda a
ordem, o produto é vendido a um cliente, que solicita que o bem seja entregue a
um terceiro. Assim, trata-se de operagdo de venda como qualquer outra e o
fabricante/vendedor pode calcular créditos sobre o valor do frete, desde que o
6nus seja por ele suportado.

NAO CUMULATIVIDADE. DIREITO DE CREDITAMENTO. INSUMOS. MANUTENGAO
DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS. FRETE. IMPOSSIBILIDADE.

Na sistemdtica de apuracéo ndo cumulativa da Contribuicdo para o PIS/Pasep,
ndo had possibilidade de creditamento, na modalidade aquisi¢cGo de insumos, em
relacdo aos dispéndios com o servigo de transporte de mdquinas e equipamentos
para determinado estabelecimento, no qual serd realizado seu conserto ou
manutengdo.

NAO CUMULATIVIDADE. CREDITOS. GASTOS POSTERIORES A FINALIZAGAO DO
PROCESSO PRODUTIVO.
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Os gastos posteriores a finaliza¢Go do processo de produ¢do ndo sdo considerados
insumos e, consequentemente, ndo geram direito ao crédito ndo cumulativo da
Contribui¢cdo para o PIS/Pasep e da Cofins.

ALIQUOTA ZERO. APLICAGCAO. REGIME DE APURACAO DA CONTRIBUIGAO.

As receitas decorrentes da presta¢do de servicos grdficos, ainda que receitas
provenientes de servigos de impressdo de livros, ndo se sujeitam a aliquota zero a
que se refere o art. 28 da Lei n2 10.865, de 2004.

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributdrio

Periodo de apuragdo: 01/10/2016 a 31/12/2016, 01/04/2018 a 31/12/2018,
01/07/2020 a 31/12/2020

DECISOES ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS. EFEITOS. NAO VINCULAGAO.

Salvo as exce¢bes expressas no ordenamento juridico pdtrio, as referéncias a
entendimentos de segunda instdncia administrativa ou judiciais ndo vinculam os
julgamentos emanados pelas Delegacias da Receita Federal do Brasil de
Julgamento.

ARGUICAO DE NULIDADE DO AUTO DE INFRACAO.

Descabe a alegacdo de nulidade do Auto de Infracdo, se foram observados os
procedimentos previstos na legislagdo tributdria.

AUTO DE INFRACAO. ALEGACOES GENERICAS.

Meras alegag¢des genéricas ndo tém o conddo de alterar o resultado do
procedimento fiscal, devendo ser apresentados na impugnagéo os motivos de fato
e de direito, os documentos e provas que a impugnante possua e que possam
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influir na solugdo do litigio.

DILIGENCIA. DOCUMENTOS CONTABEIS. AUSENCIA DE CONTESTACAO DO
CONTRIBUINTE.

Deve-se adotar as conclusbes de diligéncia realizada durante o contencioso,
mormente quando elas sdo obtidas com base em documentos contdbeis e o
contribuinte se ausenta na apresentagdo de argumentos contrdrios.

Impugnacdo Procedente em Parte

Crédito Tributdrio Mantido em Parte

Foi interposto de forma tempestiva Recurso Voluntdrio reproduzindo os
argumentos apresentados na Impugnacdo e no aditamento a Impugnacdo. Em sintese requer a
Recorrente o provimento do Recurso Voluntario para reformar o Acérdao nos seguintes pontos:
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e admitir os créditos extemporaneos apropriados em dezembro de 2016,
independentemente da retificacdo das EFD-Contribui¢des, ainda que para isso
seja necessario converter o julgamento em diligéncia;

e reversao das glosas de créditos sobre aluguéis de prédios e veiculos,
devidamente comprovados;

e reversao das glosas de créditos decorrentes de divergéncias nas bases de
calculo dos créditos informadas nas planilhas da Recorrente e nos documentos
fiscais, ainda que para isso seja necessario converter o julgamento em
diligéncia;

e reversdo das glosas de bens e servicos que supostamente ndo dariam direito a
crédito, como embalagens de transporte e ferramentas, por serem compativeis

com o processo produtivo da Recorrente, comprovado no dossié das fls.
26.698/26.737;

e a reversao das glosas sobre fretes de remessas para industrializacdo e outros
fretes, identificados pelo CFOP da operacdo subjacente,

e como consequéncia do provimento do recurso voluntario, requer se a
reconstituicdo dos valores dos créditos de PIS e COFINS, para compensacao e
cancelamento integral das contribuicdes lancadas neste processo, no valor de
RS 34.817,50 de PIS e RS 200.419,31 de COFINS, bem como de seus acréscimos
legais.

e apuracdo de saldo remanescente de créditos de PIS e COFINS, a ser utilizado nos
Pedidos de Ressarcimento do 4° trimestre de 2016 - Processos n's 10980-
909583/2021-36 e 10980-909584/2021-81 apensos.
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e requer a conversao do julgamento em diligéncia, para permitir uma nova
apuracao a partir dos parametros definidos pelo CARF, em consonancia com a
jurisprudéncia citada no presente recurso.

Em razao da decisdao proferida pela DRJ, recorreu-se de oficio, em obediéncia ao
disposto no art. 34, inciso |, do Decreto n2 70.235, de 1972 (com redacdo dada pela Lei n2 9.532,
de 1997), tendo em vista que o crédito tributario exonerado excede o limite de RS 15.000.000,00
estabelecido pela Portaria MF n2 02, de 17 de janeiro de 2023.

E o relatério.

VOTO VENCIDO

Conselheira Flavia Sales Campos Vale, Relatora.
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Conforme ja relatado, trata-se de Recurso Voluntario e Recurso de Oficio
interpostos contra decisdo proferida pela 092 Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de
Julgamento - DRJ que julgou procedente em parte a Impugnacdo apresentada pelo Recorrente e
manteve parte do crédito tributario.

Destaque-se que assim como ocorreu no julgamento de 12 instancia, o julgamento
deste processo sera realizado na mesma sessao que os processos de Pedidos de Ressarcimento
gue foram analisados no mesmo contexto do procedimento fiscal.

Recurso de Oficio
Presentes os pressupostos de admissibilidade conhe¢o do Recurso de Oficio.

Os lancamentos de oficio objetos de andlise originaram-se da auditoria sobre
pedidos de ressarcimento apresentados pela Recorrente relativos a créditos da Contribuicdo para
o PIS/Pasep e da Cofins, apurados nos periodos de 01/10/2016 a 31/12/2016, 01/04/2018 a
31/12/2018 e 01/07/2020 a 31/12/2020, cuja andlise inicial, consubstanciada na Informagdo Fiscal
n? 126/2021/EQRAT1/EQAUD3/DRFBLU/SRRF09, de 19/10/2021, acarretou a lavratura dos Autos
de Infragdo de PIS e de COFINS.

Contudo, depreende-se da analise dos autos a juntada pelo auditor-fiscal de
INFORMAGCAO FISCAL N.2 1.285/2023 /EQRATI/EQAUD3/DEVAT/SRRF09/RF13 em cumprimento a
diligéncia solicitada pela Turma de Julgamento, na qual em sintese exp6s sua conclusdo nos
seguintes termos:

“ Apuragdo da Base de Cdlculo do Crédito apds as GLOSAS

62. A partir da base de cdlculo do crédito informada nos demonstrativos
apresentados pela interessada em resposta ao(s) Termo(s) de Intimagdo Fiscal
lavrado(s) no curso desta Diligéncia, deduziram-se as glosas acima relatadas e
chegou-se ao valor do crédito apurado para cada trimestre.

63. A(s) planilhas demonstrativa(s) do crédito apurado por esta auditoria foram
juntadas ao e-processo sob o titulo "Apuragdo do Crédito". Os valores destacados
(em vermelho) referem-se a alteracbes em relacdo aos valores informados pela
contribuinte na planilha elaborada por esta (alteracées, glosas aplicadas a base de
cdlculo do crédito e valores negativos apurados).

64. Em relagdo ao 4° trimestre/2016, os "saldos de crédito do més" negativos,
resultantes das glosas efetuadas, representam valores de contribuigdes "a pagar”,
ndo deduzidos dos valores apurados por insuficiéncia de crédito. Estes valores,
demonstrados no quadro abaixo, devem ser objeto de Auto de Infra¢do (processo
n.2 17830.729.739/2021-60), em substituicdo aos que haviam sido lancados
anteriormente:



ACORDAO 3201-012.322 — 32 SECAO/22 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 17830.729739/2021-60

Contribuicdo a pagar por
PA Tributo insuficiéncia de crédito
out/16 PIS 1.525,67
nov/16 PIS 13.538,55
dez/16 PIS 25.845,94
Total PIS 40.910,16
out/16 Cofins . 59.675,88
nov/16 Cofins ‘ 73.389,76
dez/16 Cofins 95.415,83
Total Cofins 228.482,47

65. Ressalte-se que a presente auditoria fiscal, em cumprimento a Diligéncia
determinada pela DRJ, centrou-se na verifica¢do do direito creditdrio pleiteado. As
informag¢des e documentos trazidos pela contribuinte aos autos foram aqui
admitidos como a expressdo da verdade, sob as penas da lei, sem embargos de
procedimento fiscal a posteriori e, se for o caso, aplicaco das penalidades

a) administrativas, civis e criminais, tendo em vista o disposto nos incisos | e Il do art.
g 19 e inciso | do art. 22 da Lei n2 8.137, de 27 de dezembro de 1990, que define os
x Crimes Contra a Ordem Tributdria.
<
> CONCLUSAO 66. Ante todo o exposto, no exercicio das atribuices do cargo de
,C_J Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, previstas no art. 69, inciso I, da Lei n?
5 10.593, de 6 de dezembro de 2002, com a redacdo dada pela Lei n® 11.457/2007,
= em conclusGo a presente auditoria de créditos, em cumprimento a Diligéncia
) . . ,
O requerida pela DRJ09, chegou-se aos seguintes resultados para o periodo
@) ; .
analisado:
o
Cad. Tipo Valor Valor Total
N.2 Pedido de Ressarcimento _ Processo Tribute | PA _ Crédito | Solicitado Confirmado | Total PER e
1(14560.03608.130217.1.1.18-6651 10980.909583,’2021—35. PIS 42 TRIMESTRE/2016 101 353.049,54 0,00 353.049,54 0,00
2|38851.12067.130217.1.1.19-6024 10980.909584,’2021—1| Cofins |42 TRIMESTRE/2016 101 1.647.215,05 0,00 1.647.215,05 0,00
3/00922.35986.310818.1.1.19-5603  10980.909585/2021-25 | Cofins |22 TRIMESTRE/2018 101 697.273,99 0,00 697.273,99 0,00
4(19724,52327.310818.1.1,18-9099 10989.909586,’2021—70| PIS 2° TRIMESTRE/2018 101 156.163,88 0,00 156.163,88 0,00
101 312.450,85 0,00
5|11727.24480.170519.1.5.19-4004 10980,909589/2021-11 | Cofins |32 TRIMESTRE/2018 716.515,91 400.554,43
01 404.065,06| 400.554,43
101 101.33841 0,00
6/12210,14906.170519.1,5,18-3340 10980.909587/2021-14 PIS 32 TRIMESTRE/2018 191.137,02 84,642,81
201 89.798,61| 84.642,81
7/03378.02837.130319.1.1.18-0957 1098!!.9!?9588,’2021-59' PIS 42 TRIMESTRE/2018 101 349.216,79 0,00 349.216,79 0,00
812735.46209.130319.1.1.19-0037 10980.909590/2021-38 | Cofins |42 TRIMESTRE/2018 101 1.579.843,24 0,00 1.579.843,24 0,00
9/03930.11976.161120.1.1.18-7911  10980.909591/2021-82 PIS 32 TRIMESTRE/2020 201 253,557,73| 228.685,75 253.557,73 228.685,75
10|11605.62281.290121.1.5.19-2812 10980.909592/2021-27 | Cofins |32 TRIMESTRE/2020 22 1'16:':::':: 1.071.642,65 | 1.165.973,95 | 1.071.642,65
101 987.548,64 0,00
11/08784,13544,310121.1,5,19-0529 10980.909593/2021-71 | Cofins |42 TRIMESTRE/2020 1473.110,30 | 485.561,66
| | ] 201 485.561,66 485.561,66.
101 214.982,00 0,00
12(07175.26370.310121.1.1,18-9072 | 10980.909594/2021-16 PIS 42 TRIMESTRE/2020 320.764,02 105.782,02
201 105.782,02| 105.782,02

67. Os valores reconhecidos foram limitados aos Pedidos de Ressarcimento (PER),
embora haja valores apurados pela auditoria para os quais ndo hd pedido
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A

(créditos vinculados a receitas ndo tributadas no MI), conforme planilhas de
apuragdo do crédito anexadas aos respectivos processos.

68. Encaminhe-se a EQCRE/DEVAT09 para ciéncia desta Informagdo a
contribuinte(incluindo na ciéncia os seguintes documentos complementares: "NFE-
Saidas aliq zero- CST 6-reclassificadas”, "Glosas" e "Apuragdo Crédito"),
concedendo-lhe prazo de 30 dias para que, sendo de seu interesse, possa
manifestar-se, com apresentagdo de aditamento das manifestacbes de
inconformidade jd entregues e posterior retorno do presente processo a DRJ, para
prosseguimento.

partir da INFORMAGAO FISCAL N.2 1.285/2023

/JEQRATI/EQAUD3/DEVAT/SRRF09/RF13 foi acostado aos autos novo Relatério Fiscal, em sintese

nos seguintes termos:

3. DAS IRREGULARIDADES FISCAIS CONSTATADAS

11. Apds aplicadas as glosas acima referidas aos créditos do periodo, resultaram,
em relacdo ao 42 trimestre/2016, valores de contribuicbes devidas, os quais néo
puderam ser extintos por dedugbes, por insuficiéncia de crédito ("Insuficiéncia de
Recolhimento").

4. CONSOLIDACAO DAS IRREGULARIDADES

e "Insuficiéncia de Recolhimento" 12. Das glosas efetuadas na auditoria de
créditos resultaram, em alguns periodos, "valores negativos de créditos"”, ou seja,
os créditos apurados na auditoria ndo foram suficientes para compensar as
contribuicbes devidas no respectivo periodo, resultando em valores "a pagar" de
PIS e Cofins nGo acobertados pelos créditos apurados por esta auditoria e ndo
declarados em DCTF (Infragdo: "Insuficiéncia de Recolhimento").

13. A tabela abaixo resume os valores mensais devidos (RS):

Contribuicdo a pagar por
PA Tributo insuficiéncia de crédito
out/16 PIS 1.525,67
nov/16 PIS 13.538,55
dez/16 PIS 25.845,94
Total PIS 40.910,16
out/16 Cofins 59.675,88
nov/16 Cofins 73.389,76
dez/16 Cofins 95.416,83
Total Cofins 228.482,47

CONCLUSAO

14. Destarte, em fungdo dos fatos anteriormente descritos e das irregularidades
fiscais constatadas, consideramos os valores acima demonstrados passiveis de

El 27
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lancamento de oficio, juntamente com as respectivas multas de oficio de 75%
sobre o valor das contribuigdes que deixaram de ser recolhidas, nos termos do
inciso I do artigo 44 da Lei n© 9.430/1996.

15. Os valores acima foram apurados apds reandlise dos créditos em atendimento
a pedido de Diligéncia (92 TURMA DA DR.109) e substituiriam os valores lan¢ados
nos Autos de infragdo de PIS e de Cofins no presente processo, de acordo com
resultado da auditoria efetuada no curso da Diligéncia.

6/7 16. Encaminhe-se a EQCRE/DEVAT09 para ciéncia deste Relatério a
contribuinte, concedendo-lhe prazo de 30 dias para que, sendo de seu interesse,
possa manifestar-se, com apresentagdo de aditamento a impugnag¢do
apresentada no corpo deste processo e posterior retorno do presente processo a
DRJ, para prosseguimento.

Em relagdao aos periodos de 2016 quanto aos valores mantidos na analise da
Diligéncia, em sintese decorrem de reclassificacdo da natureza de algumas receitas (de nao
tributaveis para tributaveis) e rateio proporcional dos créditos, Créditos de Aluguel de Prédios,
Créditos Extemporaneos e Créditos de Bens e Servicos utilizados como Insumos — Aquisi¢cdo
Interna (Falta de Comprovacao, Fretes — Remessas, Fretes — CFOPs e Falta de Previsdo Legal para
desconto dos Créditos), além da natureza do crédito apresentado nos Pedidos de Ressarcimento.

A DRIJ, considerando que a autoridade fiscal, apés a andlise dos documentos
entregues no curso do procedimento de Diligéncia Fiscal, bem como os que ja constavam no
processo, concluiu que de fato apenas os langcamentos de PIS e COFINS do periodo de outubro de
2016 a dezembro de 2016 deveriam ser mantidos, analisou o resultado da Diligéncia Fiscal,
concordou com os termos em que foi realizada, afastou as demais exigéncias que foram cobradas
originalmente e, das exigéncias remanescentes reverteu apenas a glosa relativa ao frete - remessa
de mercadorias por conta e ordem de terceiros, em venda a ordem.

A DRJ fundamenta a glosa revertida nos seguintes termos:

Em relagdo as Operacdes de Remessa de Mercadoria por Conta e Ordem de
Terceiros (CFOPs, 5923/6923) entendo que a interessada tem razdo. A Operagdo
de Venda a Ordem ocorre quando o produto industrializado é remetido para um
terceiro indicado pelo cliente, e ndo para o endereco do proprio cliente. A
interessada é fabricante e vendedora e, portanto, neste caso, basta ter suportado
0 6nus do frete. Assim, com fundamento no inciso IX do artigo 32 das Leis n®
10.833/2003 e 10637/2002, entendo que a interessada tem direito ao crédito
calculado sobre o frete contratado para transporte de mercadorias que tenham
relacdo com as notas fiscais emitidas com CFOPs 5923/6923.

Nos meses de outubro a dezembro de 2016, entendo que se trata dos seguintes
valores:

E 28
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Més Qutubro Novembro Dezembro

CFOP 5923/6923 122.284,00 189.881,50 57.086,67

Assim, diante todo o exposto, apds detida andlise dos documentos acostados aos
autos, por concordar com os termos em que foi realizada a diligéncia, e pelos mesmos
fundamentos apresentados pela DRJ para afastar as exigéncias que foram cobradas originalmente
e reverter as glosas relativas as Frete - Operacdes de Remessa de Mercadoria por Conta e Ordem
de Terceiros (CFOPs, 5923/6923) nego provimento ao Recurso de Oficio.

Recurso Voluntario

O Recurso Voluntario é tempestivo, bem como, atende aos demais pressupostos de
admissibilidade, portanto dele conheco.

Ante a auditoria realizada nos autos em razdo da diligéncia e considerando que o
Acdrdao recorrido manteve apenas uma pequena parte dos lancamentos de PIS e COFINS do 4°
trimestre de 2016, anulando todos os demais, a Recorrente contesta expressamente por meio do
presente Recurso Voluntdrio apenas a exigéncia remanescente. Destaque-se trecho do Recurso
Voluntdrio apresentado:

1. ACORDAO RECORRIDO

O presente recurso é dirigido contra o Acorddo n° 109-021.469, da 9' Turma da
DRJOS, que julgou parcialmente procedente a impugnagdo da Recorrente para
reduzir substancialmente os lancamentos de PIS, de RS 4.934.528,31 para RS
34.817,50, e de COFINS, de RS 22.811.006,18 para RS 200.419,31.

(..)

Considerando que o acdrddo recorrido manteve apenas uma pequena parte dos
langamentos de PIS e COFINS do 4' trimestre de 2016, anulando todos os demais, é
contra esta parte que se dirige o presente recurso.

Defende a Recorrente a reversdo das glosas mantidas pela DRJ, relativas ao 4°
trimestre de 2016, correspondentes a reducdo dos valores dos créditos, pela glosa daqueles
oriundos de "Aluguel Prédios", de "Crédito Extemporaneo" e "Bens e servicos utilizados como
Insumos - Aquisicdo Interna" e para tanto requer a conversado do julgamento em diligéncia.

1. Do Pedido de conversao do julgamento em diligéncia
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Inicialmente requer a Recorrente a conversdo do julgamento em diligéncia, para
permitir uma nova apuracdo dos créditos a partir dos parametros definidos pelo CARF, em
consonancia com a jurisprudéncia citada no presente Recurso Voluntdrio.

Importa destacar que apesar de ser facultado ao Recorrente tal pleito, em
conformidade com o art. 16, IV do Decreto n? 70.235/72 (PAF), compete a autoridade julgadora
decidir sobre sua efetivacdo, devendo indeferir sempre que considerar as pretendidas provas
como prescindiveis ou impraticaveis, na forma do art. 18 do referido diploma normativo.

A realizacdo de pericia ou diligéncias tem por finalidade a elucidacdo de questdes
que suscitem duvidas para o julgamento da lide. Assim, o deferimento de um pedido dessa
natureza pressupde a necessidade de se conhecer determinada matéria, bem como dirimir
duvidas que o exame dos autos ndo seja suficiente para esclarecer.

No presente caso, em razao da diligéncia ja ocorrida conforme consta dos autos, o
processo contém todos os elementos necessdrios para seu prosseguimento, inexistindo nos autos
qualquer davida de ordem técnica que dependa de novas agles a fim de aferir dados factuais. A
argumentacao da Recorrente encontra-se desprovida de qualquer elemento concreto de sua
necessidade.

Diante disso, indefiro o pedido de diligéncia.

2. Glosas mantidas pela DRJ

Em relagdo a reversao das glosas mantidas pela DRJ, antes de enfrentar o mérito,
necessario se faz analisar a legislacdo relativa apuracdao e desconto desses créditos e, nesse
sentido estabelecem respectivamente a Lei n® 10.833/2003 e Lei n2 10.637/2002:

Lei n® 10.833/2003

Art. 32 Do valor apurado na forma do art. 22 a pessoa juridica poderd descontar
créditos calculados em relagdo a:

(..)

Il - bens e servigos, utilizados como insumo na presta¢do de servicos e na produgdo
ou fabricacdo de bens ou produtos destinados a venda, inclusive combustiveis e
lubrificantes, exceto em relacdo ao pagamento de que trata o art. 22 da Lei no
10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao
concessiondrio, pela intermediacdo ou entrega dos veiculos classificados nas
posicbes 87.03 e 87.04 da Tipi; (Redag¢do dada pela Lei n? 10.865, de 2004)

Il - energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de vapor, consumidas
nos estabelecimentos da pessoa juridica; (Redag¢do dada pela Lei n° 11.488, de
2007)

IV - aluguéis de prédios, mdquinas e equipamentos, pagos a pessoa juridica,
utilizados nas atividades da empresa;
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V - valor das contraprestacbes de operag¢des de arrendamento mercantil de pessoa
juridica, exceto de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e
Contribuic6es das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES;
(Redac¢do dada pela Lei n® 10.865, de 2004)VI - mdquinas, equipamentos e outros
bens incorporados ao ativo imobilizado, adquiridos ou fabricados para locacéo a
terceiros, ou para utilizacGo na produg¢do de bens destinados & venda ou na
prestacdo de servicos; (Redacdo dada pela Lei n? 11.196, de 2005)VII - edifica¢des
e benfeitorias em imdveis proprios ou de terceiros, utilizados nas atividades da
empresa;

VIl - bens recebidos em devolugdo cuja receita de venda tenha integrado
faturamento do més ou de més anterior, e tributada conforme o disposto nesta
Lei;

IX - armazenagem de mercadoria e frete na operacdo de venda, nos casos dos
incisos I e Il, quando o 6nus for suportado pelo vendedor.

XI - bens incorporados ao ativo intangivel, adquiridos para utilizagdo na produgdo
de bens destinados a venda ou na prestagdo de servigos.

§ 19 Observado o disposto no § 15 deste artigo, o crédito serd determinado
mediante a aplica¢Go da aliquota prevista no caput do art. 22 desta Lei sobre o
valor: (Redacdo dada pela Lei n® 11.727, de 2008) (Produgdo de efeito)l - dos
itens mencionados nos incisos | e Il do caput, adquiridos no més;

Il - dos itens mencionados nos incisos Ill a V e IX do caput, incorridos no més;

Ill - dos encargos de depreciacdo e amortizagdo dos bens mencionados nos incisos
VI, VIl e XI do caput, incorridos no més; (Redagdo dada pela Lei n® 12.973, de
2014) (Vigéncia)lV - dos bens mencionados no inciso VIII do caput, devolvidos no
més.

§ 22 Ndo dard direito a crédito o valor:
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| - de mdo de obra paga a pessoa fisica; Il - da aquisi¢éo de bens ou servigos ndo
sujeitos ao pagamento da contribuigdo, inclusive no caso de isen¢do, esse ultimo
quando revendidos ou utilizados como insumo em produtos ou servigos sujeitos a
aliquota 0 (zero), isentos ou ndo alcangados pela contribuicdo; e (Redag¢do dada
pela Lei n® 14.592, de 2023)§ 32 O direito ao crédito aplica-se, exclusivamente, em
relagdo:

I - aos bens e servicos adquiridos de pessoa juridica domiciliada no Pais;

Il - aos custos e despesas incorridos, pagos ou creditados a pessoa juridica
domiciliada no Pais;

Il - aos bens e servicos adquiridos e aos custos e despesas incorridos a partir do
més em que se iniciar a aplicacdo do disposto nesta Lei.

XOOXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXKXXXXXXKXXXXXXKXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
Lein®10.637/2002

Art. 32 Do valor apurado na forma do art. 22 a pessoa juridica poderd descontar
créditos calculados em relag¢do a:

(..)

Il - bens e servigos, utilizados como insumo na prestagdo de servigos e na produgdo
ou fabricagdo de bens ou produtos destinados a venda, inclusive combustiveis e
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lubrificantes, exceto em relacdo ao pagamento de que trata o art. 22 da Lei no
10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao
concessiondrio, pela intermedia¢Go ou entrega dos veiculos classificados nas
posicoes 87.03 e 87.04 da Tipi; (Redag¢do dada pela Lei n® 10.865, de 2004)

Il - energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de vapor, consumidas
nos estabelecimentos da pessoa juridica; (Reda¢do dada pela Lei n® 11.488, de
2007)

IV - aluguéis de prédios, mdquinas e equipamentos, pagos a pessoa juridica,
utilizados nas atividades da empresa;

V - valor das contraprestagées de opera¢des de arrendamento mercantil de pessoa
juridica, exceto de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e
Contribuicbes das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES;
(Redag¢do dada pela Lei n® 10.865, de 2004)

VI - mdquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado,
adquiridos ou fabricados para locagdo a terceiros, ou para utilizacdo na producdo
de bens destinados a venda ou na prestagdo de servicos; (Redagdo dada pela Lei
n? 11.196, de 2005)

VIl - edifica¢bes e benfeitorias em imdveis proprios ou de terceiros, utilizados nas
atividades da empresa;

VIl - bens recebidos em devolugcdo cuja receita de venda tenha integrado
faturamento do més ou de més anterior, e tributada conforme o disposto nesta
Lei;

IX - armazenagem de mercadoria e frete na opera¢Go de venda, nos casos dos
incisos I e Il, quando o 6nus for suportado pelo vendedor.

XI - bens incorporados ao ativo intangivel, adquiridos para utilizagdo na produgdo
de bens destinados a venda ou na prestagéo de servigos.
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§ 19 Observado o disposto no § 15 deste artigo, o crédito serd determinado
mediante a aplicagdo da aliquota prevista no caput do art. 22 desta Lei sobre o
valor: (Redagdo dada pela Lein® 11.727, de 2008) (Produgdo de efeito)! - dos itens
mencionados nos incisos | e Il do caput, adquiridos no més;

Il - dos itens mencionados nos incisos Il a V e IX do caput, incorridos no més;

Il - dos encargos de depreciagdo e amortizagdo dos bens mencionados nos incisos
VI, Vil e XI do caput, incorridos no més; (Redacdo dada pela Lei n® 12.973, de
2014) (Vigéncia)lV - dos bens mencionados no inciso VIl do caput, devolvidos no
més.

§ 22 Ndo dard direito a crédito o valor:

| - de mdo de obra paga a pessoa fisica; Il - da aquisi¢to de bens ou servigcos ndo
sujeitos ao pagamento da contribuigdo, inclusive no caso de isengdo, esse ultimo
quando revendidos ou utilizados como insumo em produtos ou servi¢os sujeitos a
aliquota 0 (zero), isentos ou ndo alcangados pela contribuicdo; e (Reda¢do dada

pela Lei n® 14.592, de 2023)$§ 32 O direito ao crédito aplica-se, exclusivamente, em
relacdo:

I - aos bens e servicos adquiridos de pessoa juridica domiciliada no Pais;
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Il - aos custos e despesas incorridos, pagos ou creditados a pessoa juridica
domiciliada no Pais;

Il - aos bens e servicos adquiridos e aos custos e despesas incorridos a partir do
més em que se iniciar a aplicagcdo do disposto nesta Lei.

Também deve ser observado o Parecer Normativo COSIT n2 5, de 17 de dezembro

de 2018, a saber:

“Assunto. Apresenta as principais repercussoes no dmbito da Secretaria da Receita
Federal do Brasil decorrentes da definicdo do conceito de insumos na legisla¢Go da
Contribuig¢do para o PIS/Pasep e da COFINS estabelecida pela Primeira Segdo do
Superior Tribunal de Justica no julgamento do Recurso Especial 1.221.170/PR.

Ementa. CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP. COFINS. CREDITOS DA NAO
CUMULATIVIDADE. INSUMOS. DEFINICAO ESTABELECIDA NO RESP 1.221.170/PR.
ANALISE E APLICACOES.

Conforme estabelecido pela Primeira SecGo do Superior Tribunal de Justica no
Recurso Especial 1.221.170/PR, o conceito de insumo para fins de apuragdo de
créditos da ndo cumulatividade da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da COFINS
deve ser aferido a luz dos critérios da essencialidade ou da relevéncia do bem ou
servico para a producdo de bens destinados a venda ou para a presta¢do de
servigos pela pessoa juridica.

Consoante a tese acordada na decisdo judicial em comento:

a) o “critério da essencialidade diz com o item do qual dependa, intrinseca e
fundamentalmente, o produto ou o servigo”:

a.1) “constituindo elemento estrutural e insepardvel do processo produtivo ou da
execugdo do servigo”;

a.2) “ou, quando menos, a sua falta lhes prive de qualidade, quantidade e/ou
suficiéncia”;
b) ja o critério da relevdncia “é identificavel no item cuja finalidade, embora ndo

indispensdvel a elaboracéo do proprio produto ou a prestacdo do servigo, integre
0 processo de producdo, seja”:

b.1) “pelas singularidades de cada cadeia produtiva”;
b.2) “por imposicdo legal”.

Dispositivos Legais. Lei n? 10.637, de 2002, art. 3%, inciso Il; Lei n® 10.833, de 2003,
art. 39, inciso 11.”

Dito isto, considerando atuar a Recorrente na edicdo integrada a impressdo de

livros, conforme demonstrado nos autos, passemos a analise das glosas mantidas pela DRJ.

2.1 - Créditos de aluguéis de prédios, maquinas e equipamentos
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As glosas relativas aos dispéndios com aluguéis de prédios, maquinas e
equipamentos foram mantidas pela DRJ pelas seguintes razdes:

Em relacdo aos aluguéis de prédios, mdquinas e equipamentos, segundo a
fiscalizagdo ndo foi possivel confirmar todos os créditos nesta rubrica por falta de
comprovagdo da natureza dos mesmos e/ou de seu pagamento. Alega que, em
alguns casos, ndo havia informag¢édo do nome e CNPJ do locador. Em relagdo aos
documentos da empresa Ouro Verde Locag¢do e Servico S.A as despesas foram
glosadas por se tratar de locagdo de veiculos, as quais nGo ddo direito a crédito,
pois os veiculos ndo se enquadram no conceito de mdquinas e equipamentos. Cita
a Solugdo de Consulta COSIT n® 355/2017.

(..)

Em relacdo a este item, a interessada citas as glosas referentes a créditos da
locagdo paga a empresa Ouro Verde Locacdo e Servicos por entender que o
aluguel de veiculos utilizados nas atividades do contribuinte passou a ser admitido
como passivel de creditamento de PIS e de COFINS.

Desta forma, entendo que ndo se manifestou quanto aos pagamentos feitos a
Positivo Administradora de Bens Ltda. que foram objeto de glosa neste periodo de
2016, conforme indicado acima. Sendo assim, mantenho a glosa como procedido
pela fiscalizagdo.

Ja a Recorrente afirma que ao contrdrio do que alega a DRJ, anexou com a
impugnacao o contrato de locacdo com a POSITIVO ADMINISTRADORA LTDA., que pode ser
encontrado as fls. 757 a 762 deste processo.

Da analise da documentacdo apresentada pela Recorrente quando da impugnacao
aos Autos de Infragdo, bem como, durante a auditoria realizada na diligéncia determinada pela
DRJ, constata-se que de fato foi apresentado contrato de Locacdao do imdvel situado a Rua Pedro
Gusso, no 1.640, bairro CIC, na cidade de Curitiba, Estado do Parana firmado entre a Recorrente e
a empresa Positivo Administradora de Bens Ltda., em 1° de margo de 2012, com vigéncia por 20
(vinte) anos.

Portanto, reverto a glosa relativa as despesas correspondentes a locacdo do imével
situado a Rua Pedro Gusso, no 1.640, bairro CIC, na cidade de Curitiba, Estado do Parana de
propriedade da empresa Positivo Administradora de Bens Ltda.

Ja em relagdo a glosa dos créditos correspondentes a locacdo de veiculo, em que
pese os argumentos e jurisprudéncia deste drgdo apresentados pela Recorrente para reversao da
glosa, ndo constam dos autos documentos firmados com a empresa Ouro Verde Locacdo e
Servicos que comprovem tratar-se de locacdo de veiculo efetivamente utilizado nas atividades da
empresa.
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Assim, a glosa deve ser mantida.

2.2 - Créditos "extemporaneos"

A fiscalizagdo fundamenta a impossibilidade de apropriagdo de créditos
extemporaneos (sem retificadora). Aduz em sintese:

De fato, ndo existe previsdo legal que autorize o creditamento extempordneo,
assim entendido o reconhecimento do crédito, na escrita fiscal, em més diverso
daquele em que se originou.

O que estad previsto na legislagdo é, apenas, o aproveitamento extempordneo de
crédito apurado e ndo aproveitado no més de sua competéncia. Se ndo, veja-se:

Leis n? 10.637, de 2002 e Lei n® 10.833, de 2003:

Art. 32 Do valor apurado na forma do art. 22 a pessoa juridica poderd
descontar créditos calculados em relagéio a:

(...)S 42 O crédito ndo aproveitado em determinado més poderd sé-lo nos
meses subsequentes.

O dispositivo supratranscrito é claro e autoriza, apenas, que um crédito apurado e
reconhecido no més de sua competéncia possa ser aproveitado em meses
subsequentes, caso ndo seja utilizado em sua competéncia origindria.

Com efeito, em observéncia ao principio contdbil da competéncia, um crédito que

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

ndo tenha sido apurado no momento proprio (més de sua competéncia) s6 pode
ser aproveitado em momento posterior, caso sejam efetuadas as devidas
retificagdes nas EFD-Contribui¢cbes e DCTF correspondentes ao periodo de origem.

A retificagdo dos instrumentos de apuragdo e consolidacdo das contribuicées para
o PIS e da Cofins faz-se necessdria ndo so6 para que sejam constituidos os créditos
originados de operagbes que foram desconsideradas nos demonstrativos
originalmente apresentados, como também para proceder a devida atualizagcdo
dos saldos de créditos passiveis de utilizagdo em periodos posteriores.

Trata-se de medida essencial para evidenciar, com precis@o, a natureza e valor dos
créditos constituidos e, mais importante, controlar sua utilizacéo no decorrer do
tempo.

Desse modo, s6 serd admissivel o aproveitamento extempordneo de créditos do
PIS e da Cofins, regime ndo cumulativo, caso o contribuinte proceda a retificagdo
das declaracbes e demonstrativos dos periodos de apuragcdo correspondentes
(DCTF, Dacon ou EFD-Contribuicées, conforme aplicavel), desde o periodo em que
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o crédito foi originado até o periodo em que serd utilizado, ou requerido em
pedido de ressarcimento.

Ndo se trata de atribuir maior valor a forma do que ao conteudo, em detrimento
do direito, mas sim de se exigir o procedimento necessdrio a concretizagdo do
direito e a verificagcdo da legitimidade do crédito postulado.

Sobre esse assunto, e ao encontro do que foi dito acima, jd de pronunciou a
Receita Federal, por meio da Solugcdo de Consulta COSIT ne 54, 2 de mar¢o de
2021, cuja ementa reproduzo a sequir, que tem efeito vinculante para essa
julgadora nos termos do artigo 33 da Instrugdo Normativa RFB n 2058/2021.

Assunto: Contribuigdo para o PIS/Pasep E 25 PROCESSO 17830.729739/2021-60
ACORDAO 109-021.469 — 92 TURMA/DRIO9 APROPRIACAO EXTEMPORANEA.
COMPENSACAO. RESSARCIMENTO.

Os direitos creditdrios referidos no art. 32 da Lei n® 10.637, de 2002, estdo Sujeitos
ao prazo prescricional previsto no art. 12 do Decreto n® 20.910, de 6 de janeiro de
1932, cujo termo inicial é o primeiro dia do més subsequente ao de sua apuragdo,
ou, no caso de apropriacGo extempordnea, o primeiro dia do més subsequente
aquele em que poderia ter havido a apuragdo (S 12 do art. 32 da Lei n2 10.637, de
2002).

A apropriagdo extempordnea de créditos exige, em contrapartida, a retificagdo
das declaragcées a que a pessoa juridica se encontra obrigada referentes a cada
um dos meses em que haja modificacGo na apura¢do da ContribuicGo para o
PIS/Pasep.

SOLUGAO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA A SOLUCAO DE CONSULTA
COSIT N2 355, DE 13 DE JULHO DE 2017, PUBLICADA NO DOU DE 18 DE JULHO DE
2017.

Dispositivos Legais: Lei n® 10.637, de 2002, arts. 32 e 59; Lei n? 11.033, de 2004,
art. 17; Lei n® 11.116, de 2005; art.16; Decreto n® 20.910, de 1932, art. 18: e
Parecer Normativo Cosit n® 5, de 2018.

Ante a todo o exposto, deve ser mantida a glosa dos créditos extempordneos
incorretamente utilizados pela interessada.

J4 a Recorrente argumenta que a exigéncia de retificacdo das declara¢des dos
respectivos periodos de apuracao cria um obstaculo intransponivel ao aproveitamento dos
créditos de 2012 a 2015, pela perda da espontaneidade e pelo decurso do prazo de 5 anos,
guando do inicio da fiscalizacdo, no final de 2021. Cita decisdes deste Conselho que entende lhe
socorre.

Ocorre que, razdo assiste a Recorrente, pois, sendo a utilizacdo de créditos em
periodos subsequentes um direito do contribuinte previsto em lei, ndo podem ser impostas
restricdes para a sua realizacdo como a alegacdo de que existem vicios nas obrigacdes acessorias,
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de modo que o crédito extemporaneo pode ser aproveitado pelo contribuinte sem a necessidade
de retificacdo das obrigacdes acessorias, seja a Declaracdo de Débitos e Créditos Tributarios
Federais (DCTF), o Demonstrativo de Apura¢do de Contribuicbes Sociais (Dacon) e/ou a
Escrituracao Fiscal Digital da Contribui¢cdo para o PIS e da Cofins (EFD-Contribui¢Ges).

Nesse sentido decisdao deste Conselho:

Numero do processo: 13971.721652/2016-11

Turma: Segunda Turma Ordindria da Terceira Cdmara da Terceira Se¢do
Cdmara: Terceira Cdmara Segdo: Terceira Se¢do De Julgamento

Data da sesséo: Mon Oct 16 00:00:00 UTC 2023

Data da publicagdo: Tue Oct 31 00:00:00 UTC 2023

Ementa: ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL

Periodo de apuragdo: 01/01/2012 a 31/12/2013

EMBARGOS DE DECLARACAO. OMISSAO, CONTRADICAO E ERRO MATERIAL.
ACOLHIMENTO. Existindo omisséo, contradicdo ou erro material no acorddo
embargado, impde-se o seu acolhimento para sanar os vicios contidos na deciséo.
ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
(COFINS) Periodo de apuragdo: 01/01/2012 a 31/12/2013 REGIME DE APURACAO
NAO-CUMULATIVO.  APROVEITAMENTO.  CREDITOS  EXTEMPORANEOS.
DESNECESSIDADE  DE RETIFICAC/TO DE OBRIGAC@ES ACESSORIAS.
DCTF/DACON/ATUAL EFD CONTRIBUICOES. Na forma do art. 32, § 42, da Lei n.°
10.637/2002, desde que respeitado o prazo de cinco anos a contar da
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constituicdo do crédito das contribuicoes ndo cumulativas e demonstrado a
inexisténcia de aproveitamento em outros periodos, o crédito extempordneo
decorrente da ndo-cumulatividade do PIS e da Cofins pode ser aproveitado nos
meses seguintes, sem necessidade prévia retificagdo das obriga¢oes acessorias -
DCTF/DACON/atual EFD Contribui¢des, eis que, a rigor, é um direito legitimo do
sujeito passivo utilizar tais créditos em periodos subsequentes.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP Periodo de apuragdo: 01/01/2012 a
31/12/2013 REGIME DE APURACAO NAO-CUMULATIVO. APROVEITAMENTO.
CREDITOS EXTEMPORANEOS. DESNECESSIDADE DE RETIFICACAO DE OBRIGACOES
ACESSORIAS. DCTF/DACON/ATUAL EFD CONTRIBUICOES. Na forma do art. 32, § 4,
da Lei n.? 10.637/2002, desde que respeitado o prazo de cinco anos a contar da
constituicdo do crédito das contribuicbes ndo cumulativas e demonstrado a
inexisténcia de aproveitamento em outros periodos, o crédito extempordneo
decorrente da ndo-cumulatividade do PIS e da Cofins pode ser aproveitado nos
meses seguintes, sem necessidade prévia retificacdo das obriga¢des acessorias -
DCTF/DACON/atual EFD Contribuicées, eis que, a rigor, é um direito legitimo do
sujeito passivo utilizar tais créditos em periodos subsequentes.
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Numero da decisdo: 3302-013.823 Decisdo: Vistos, relatados e discutidos os
presentes autos. Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos,
em acolher os Embargos de Declaragcdo, sem efeitos infringentes, para sanar o
lapso manifesto quanto a apreciagdo da glosa motivada por extemporaneidade
dos créditos e a omissdo quanto a apreciagdo das provas referenciadas no
relatdrio fiscal; ratificar o reconhecimento do direito ao crédito sobre as despesas
com tratamento de residuos, bem como a negativa do direito ao crédito sobre as
despesas com prestacdo de servicos de representacGo comercial; e retificar o erro
material constatado nas alusOes feitas as “despesas de armazenagem e fretes”,
quando na realidade deveriam ser mencionadas as despesas com representantes
comerciais e tratamento de residuos. (documento assinado digitalmente) Flavio
José Passos Coelho — Presidente e Relator Participaram do presente julgamento os
Conselheiros: Aniello Miranda Aufiero Junior, Celso José Ferreira de Oliveira,
Denise Madalena Green, José Renato Pereira de Deus, Mariel Orsi Gameiro e
Flavio José Passos Coelho (Presidente).

Nome do relator: FLAVIO JOSE PASSOS COELHO

Devem ser revertidas as glosas desde que respeitado o prazo de cinco anos a contar
da constituicdo do crédito das contribuicdes ndo cumulativas e demonstrado a inexisténcia de
aproveitamento em outros periodos.

2.3 — Insumos

2.3.1 - Glosas por suposta falta de comprovacgao: diferengas nas bases de calculo
dos créditos - planilhas X documentos fiscais

Aduz a Recorrente reconhecer que as planilhas de créditos que apresentou a
auditoria continham bases de créditos em valores inferiores aos dos documentos fiscais, o que
somente em sede de pericia ou em nova diligéncia poderd ser demonstrado e confirmado.

Sustenta ainda que, considerando que os créditos de PIS e COFINS devem ser
calculados sobre o valor dos documentos fiscais e que o valor dos créditos apurados pela
Recorrente esta em conformidade com esses documentos - e ndo com a base informada em
planilha -, a conversdo do julgamento em diligéncia é medida indispensavel para a apuracdo da
verdade material, a fim de se comprovar que inexistem as diferencas que totalizaram RS
9.654.268,83 para o periodo fiscalizado, sendo RS 482.720,74 para o 4° trimestre de 2016.

Porém ao analisar as planilhas acostadas aos autos constata-se que a fiscalizacdo
atuou de forma correta ao utilizar a planilha fiscal que representava os documentos fiscais
detalhadamente e por entender que a decisdo proferida pela instancia a quo seguiu o rumo
correto, utilizo suas razées de decidir como se minha fossem, nos termos do §12° do art. 114 do
RICARF, in verbis:

E 38



ACORDAO 3201-012.322 — 32 SECAO/22 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 17830.729739/2021-60

Em relago aos Bens e Servicos utilizados como Insumos — Aquisi¢do Interna,
foram observadas divergéncias entre os valores informados nos demonstrativos de
apuragcdo de créditos trazidos aos autos e o total constante na planilha
apresentada em atendimento as intimagdes, onde constam os documentos fiscais
e detalhes acerca de cada item adquirido, todos apresentados pela interessada.
Essa diferenga foi glosada por falta de comprovagdo dos créditos.

Em relagdo as diferencas entre os demonstrativos de apuracéo de crédito trazido
aos autos pela interessada e o total constante de planilha apresentada também
pela interessada, referente as aquisigcoes relativas a citada natureza (insumos —
Mll), a interessada alega que, a partir da andlise do relatdrio fiscal e das planilhas
apresentadas apds a diligéncia, o contribuinte identificou que, no demonstrativo
que apresentou no processo em 2021, o valor dos créditos de PIS e COFINS foi
calculado em conformidade com os valores das notas fiscais de entrada, as
aliquotas de 1,65% e 7,6% respectivamente, embora as respectivas bases
divergissem do valor das notas. No curso da diligéncia, para atender ao formato
exigido no termo de intimacdo fiscal, apresentou a fiscalizagdo novas planilhas,
nas quais informou apenas a base dos créditos e ndo o valor dos créditos em si. As
bases informadas repetiram as incorregcées identificadas anteriormente em
relagdo ao valor das notas de entrada.

A interessada traz um exemplo demonstrando serem diferentes os valores dos
arquivos xml (valores das notas fiscais e entrada) e as base de apuragdo do
contribuinte (valores menores), o qual pretende demonstrar que as bases
informadas nas planilhas resultaram divergentes e inferiores as bases de crédito
extraidas dos proprios documentos fiscais de entrada, relativos a aquisicdo de
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bens e servicos com direito ao desconto de créditos. Pede que, em relagdo a tal
circunsténcia, seja realizada diligéncia, a fim de que os valores dos créditos sejam
calculados com base nos documentos fiscais.

Entendo que o exemplo trazido pela interessada, por amostragem, conforme
demonstrei no relatdrio, deveria ser apto a explicar as divergéncias que a
fiscalizacdo apurou, n® entanto, estendendo a andlise para os periodos deste auto
de infragdo considerando o raciocinio apresentado pela interessada no exemplo,
ndo foi possivel justificar as diferencas com base n® raciocinio utilizado pela
fiscalizada. Sendo assim, entendo que a interessada ndo foi capaz de comprovar o
erro na autuag¢do do fiscal, de modo que considero que a fiscalizagdo atuou de
forma correta ao utilizar a planilha fiscal que representava os documentos fiscais
detalhadamente.

2.3.2 - Bens e servi¢os

2.3.2.1 — Material de embalagem: caixas de papeldo, papelao, fitas adesivas, fitas
dupla face, sacos de tecido, pallets, pallets descartaveis
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A Recorrente defende a reversao das glosas relativas a material de embalagem -
caixas de papeldao, papelao, fitas adesivas, fitas dupla face, sacos de tecido, pallets, pallets
descartdveis - argumenta tratar-se de itens essenciais para o transporte dos livros, materiais
didaticos e materiais graficos por ela fabricados, pois garantem a integridade das mercadorias
produzidas e vendidas no transporte e entrega aos respectivos destinatarios, evitando que sejam
danificadas, amassadas ou molhadas.

A DRJ manteve as glosas sob o argumento de que tais itens participam em
momento posterior ao processo produtivo, e fogem do conceito de insumo para os fins previstos
no inciso |, do art. 32 das Leis n2 10.637/2002 e n2 10.833/2003. De acordo com a interpretagdo
dada pelo Parecer Normativo Cosit n? 05/2018 (em consonancia com o julgamento do Recurso
Especial 1.221.170/PR pelo Superior Tribunal de Justica), ndo se pode admitir a apropriacdo de
créditos sobre gastos com produtos acabados, visto que tais dispéndios relacionam-se com etapas
posteriores a finalizacdo do processo produtivo.

Contudo, razdo assiste a Recorrente, como bem demonstrado no Relatério de
Descricdo dos Processos Produtivos por ela apresentado, as caixas de papeldo, papeldo, fitas
adesivas, fitas dupla face, sacos de tecido, pallets, pallets descartaveis utilizados para o manuseio
e transporte dos produtos acabados, por preenchidos os requisitos da essencialidade ou
relevancia para o processo produtivo, ensejam o direito a tomada do crédito das contribuicdes.

Nesse sentido, este E. CARF ja se manifestou a saber:

Nidmero do processo: 10783.903323/2012-92

Turma: Segunda Turma Ordinaria da Terceira Cdmara da Terceira Sec¢édo
Camara: Terceira Camara

Secdo: Terceira Segao De Julgamento

Data da sessao: Mon Dec 16 00:00:00 UTC 2019

Data da publicagdo: Mon Mar 09 00:00:00 UTC 2020

Ementa: ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE
SOCIAL (COFINS) Periodo de apuragdo: 01/10/2009 a 31/12/2009

CREDITOS DA NAO CUMULATIVIDADE. EMBALAGEM DE TRANSPORTE.

No ambito do regime ndo cumulativo, independentemente de serem de
apresentacdo ou de transporte, os materiais de embalagens utilizados no
processo produtivo, com a finalidade de deixar o produto em condi¢bes de ser
estocado e chegar ao consumidor em perfeitas condi¢cdes, sdo considerados
insumos de producdo e, nessa condicdo, geram créditos basicos das referidas
contribuicoes.

Numero da decisdo: 3302-007.869 Decisdo: Acordam os membros do colegiado,
por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso, nos termos do
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voto do relator. O julgamento deste processo seguiu a sistematica dos recursos
repetitivos, aplicando-se o decidido no julgamento do processo
10783.903310/2012-13, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.
(documento assinado digitalmente) Gilson Macedo Rosenburg Filho — Presidente
e Relator Participaram do julgamento os conselheiros: Gilson Macedo Rosenburg
Filho (Presidente), Corintho Oliveira Machado, Walker Araujo, Vinicius Guimaraes,
Jose Renato Pereira de Deus, Jorge Lima Abud, Raphael Madeira Abad e Denise
Madalena Green.

Nome do relator: GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
XXXXXXXXXXXXKKXXXXKKKXXXXKKKKXXXIKKKXXXXKKKKXXKKKKXXXXXKKKXXXKKKKXXXXKKKKXXX
Assunto: Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social — Cofins

Periodo de apuracdo: 01/04/2018 a 30/06/2018

()

DESPESAS COM ARMAZENAGEM DE PRODUTOS ACABADOS. AQUISICAO DE
PALLETS, SERVICOS DE REFORMA, REMESSA PARA CONSERTO E RETORNO.
CREDITO RECONHECIDO.

Considerando a natureza da atividade desempenhada pela contribuinte, sujeita a
iniumeros regulamentos do Ministério da Agricultura e Pecudria e da Agéncia
Nacional de Vigilancia Sanitaria, e dada a necessidade de contratacdo de
armazéns com terceiros para depdsito das mercadorias inacabadas ou acabadas
os custos sdao dedutiveis a teor do artigo 32 das leis das contribuigdes. Da mesma
forma em relacdo os gastos com aquisicdo de pallets e sua reforma, uma vez que
preservam a integridade das embalagens e a qualidade das mercadorias no
deslocamento, armazenamento, empilhamento e prote¢iao dos produtos
alimenticios. (Acérddao n? 3101-002.642, rel. Sabrina Coutinho Barbosa, j.
23/07/2024 —g.n.)
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XXXXXXXKKXXKKXXKKEXKKXXXKKXXKHKRXXXKEXKKKXXKKEXIKKEXXKKKXXKKXXKKKXKKKXKKXXXKKKKXX
Assunto: Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social — Cofins
Periodo de apuragdo: 01/01/2006 a 31/03/2006

(...)

EMBALAGENS PARA TRANSPORTE. CREDITOS. POSSIBILIDADE.

As despesas incorridas com materiais de embalagens e pallets, para protegao e
conservacdo da integridade de produtos alimenticios durante o transporte,
enquadram-se no conceito de insumos fixado pelo Superior Tribunal de Justica
(STJ), no julgamento do REsp n2 1.221.170/PR, ensejando o direito a tomada do
crédito das contribuicdes sociais ndo cumulativas. (Acérddo n? 9303-016.028, rel.
Vinicius Guimaraes, j. 08/10/2024 — g.n.)

D 0,0,0,0,0,0.0,0,0,0.0.0,0,0.0,0,0,0.0,9,0,0,0,0,0,0,0,0,0.0,9,0.0.0,9,0,0,9,0.0.0,0,0,0.0,0,0,0.6,0,00,0,00.0,00 00,00 0.9,000,6,000.0,0 06,0
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Assunto: Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social — Cofins

Ano-calendario: 2012

()
PALETES. CREDITOS. DESCONTO. POSSIBILIDADE.

Os custos/despesas incorridos com pallets utilizados como embalagens
enquadram-se na definicdo de insumos dada pelo Superior Tribunal de Justica
(STJ), no julgamento do REsp n?2 1.221.170/PR. Assim, os pallets como
embalagem utilizados para o manuseio e transporte dos produtos acabados, por
preenchidos os requisitos da essencialidade ou relevancia para o processo
produtivo, enseja o direito a tomada do crédito das contribui¢des. (Acérddo n?
3202-001.851, rel. Juciléia de Souza Lima, j. 23/07/2024 — g.n.)

[...]

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
(COFINS)
Periodo de apuracdo: 01/04/2016 a 30/06/2016

()

NAO CUMULATIVIDADE. CREDITO. EMBALAGEM PARA TRANSPORTE.
POSSIBILIDADE.

Tratando-se de bens utilizados no transporte dos produtos (as chamadas big
bags), essenciais a sua conservacdo, manuseio, transporte e guarda, ha direito
ao desconto de crédito das contribuigdes ndo cumulativas, tanto na condi¢do de
insumos, quando como elementos inerentes a armazenagem. (Acérddo 3201-
010.852, rel. Hélcio Lafetd Reis, j. 22/08/2023 —g.n.)
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Assim, reverto as glosas.

2.3.2.2 - Ferramentas - alicates, brocas, chave de fenda

Sustenta a Recorrente a reversado da glosa por ser industria grafica de grande porte
e utilizar tais ferramentas na manutencdo de seus equipamentos e maquinas.

No entanto, para que haja o direito de apropriacdo dos créditos de PIS e COFINS
sobre despesas de manutencdo de maquinas e equipamentos, a empresa precisa demonstrar que
tais despesas estdao diretamente ligadas ao processo de producdo ou a atividade da empresa. Ou
seja, o gasto com manutencdo deve ser essencial para a atividade produtiva ou prestacao de
Servigos.

Da detida anadlise dos autos, constata-se ndo constar do Relatério de Descricdo dos
Processos Produtivos Grafica Posigraf, tampouco dos documentos e planilhas acostada aos autos
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comprovacdao de que os alicates, brocas e chave de fenda efetivamente sdo utilizados na
manutencdo das maquinas e equipamentos.

Sendo assim, mantenho as glosas.

2.3.2.3 - Itens de segurancga colaboradores (EPI).

Defende a Recorrente a reversdo das glosas relativas aos itens de seguranca de seus
colaboradores (EPI) cuja essencialidade estd vinculada a atividade da Recorrente, que é industria
grafica de grande porte.

A DRJ entendeu que as alega¢bes genéricas ndao tém o conddo de alterar o
resultado do procedimento fiscal, devendo serem apresentados na impugnacdo/manifestacdo de
inconformidade os motivos de fato e de direito, os documentos e provas que a impugnante
possua e que possam influir na solucdo do litigio. Concluiu ndo haver razbes de alteracdo do
trabalho fiscal.

Me alinho aos argumentos apresentados pela Recorrente, pois, o conceito de
insumo para fins de apuracdo de créditos da nao-cumulatividade deve ser aferido a luz dos
critérios da essencialidade ou da relevancia do bem ou servico para a producdo de bens
destinados a venda, e nesse sentido enquadrando-se os Equipamentos de Protecdo Individual -
EPI, exigidos por imposicao legal.

Nesse sentido este E. Conselho tem se manifestado, destaque-se algumas decisées:

Numero do processo: 11080.004411/2007-22
Turma: 3¢ TURMA/CAMARA SUPERIOR REC. FISCAIS
Cédmara: 32 SECAO

Segdo: Cdmara Superior de Recursos Fiscais

Data da sesséo: Wed Jan 22 00:00:00 UTC 2020
Data da publicagdo: Wed Mar 11 00:00:00 UTC 2020

Ementa: ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE
SOCIAL (COFINS)

Periodo de apuragdo: 01/06/2004 a 31/12/2004

CONCEITO DE INSUMO PARA FINS DE APURACAO DE CREDITOS DA NAO-
CUMULATIVIDADE. OBSERVANCIA DOS CRITERIOS DA ESSENCIALIDADE OU DA
RELEVANCIA. Conforme decidido pelo Superior Tribunal de Justica no julgamento
do Recurso Especial n® 1.221.170/PR, interpretado pelo Parecer Normativo
Cosit/RFB n2 05/2018, o conceito de insumo para fins de apuragéo de créditos da
ndo-cumulatividade deve ser aferido a luz dos critérios da essencialidade ou da
relevdncia do bem ou servico para a produg¢do de bens destinados a venda,
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enquadrando-se ai os Equipamentos de Protegdo Individual - EPI, exigidos por
imposi¢do legal, e os servicos de manutengdo de software circunscritos ao
processo produtivo.

Numero da decisdo: 9303-009.973 Decisdo: Vistos, relatados e discutidos os
presentes autos. Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos,
em conhecer do Recurso Especial e, no mérito, em dar-lhe provimento parcial para
reconhecer o crédito de EPI| - Equipamento de Protec¢do Individual. (documento
assinado digitalmente) Rodrigo da Costa Péssas — Presidente em exercicio e
relator Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Andrada Mdrcio
Canuto Natal, Tatiana Midori Migiyama, Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Demes
Brito, Jorge Olmiro Lock Freire, Walker Aradjo (suplente convocado), Vanessa
Marini Cecconello, Rodrigo da Costa Péssas. Ausente a conselheira Erika Costa
Camargos Autran.

Nome do relator: RODRIGO DA COSTA POSSAS 10050136
XOOOXKXXKXXXKKKIXKKIXKKXXKKIKIKKIIKKIXKKKKKKKXKKXKKXXKKKKXKXKXKXKKXXXKXKXKK
Numero do processo: 10675.901639/2011-96

Turma: 3¢ TURMA/CAMARA SUPERIOR REC. FISCAIS

Cdmara: 32 SECAO Seg¢do: Cdmara Superior de Recursos Fiscais

Data da sessdo: Thu Jul 20 00:00:00 UTC 2023

Data da publicagdo: Thu Aug 24 00:00:00 UTC 2023

Ementa: ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE
SOCIAL (COFINS) Ano-calenddrio: 2007 CONCEITO DE INSUMO PARA FINS DE
APURACAO DE CREDITOS DA NAO-CUMULATIVIDADE. OBSERVANCIA DOS
CRITERIOS DA ESSENCIALIDADE OU DA RELEVANCIA.

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

Conforme decidido pelo Superior Tribunal de Justica no julgamento do Recurso
Especial n® 1.221.170/PR, interpretado pelo Parecer Normativo Cosit/RFB n2
05/2018, o conceito de insumo para fins de apuragdo de créditos da néio-
cumulatividade deve ser aferido a luz dos critérios da essencialidade ou da
relevédncia do bem ou servigo para a produgdo de bens destinados a venda. Pela
essencialidade desempenhada no processo produtivo do contribuinte, industria
alimenticia, deve ser reconhecido o direito ao crédito das contribuicées para o
PIS/COFINS néo-cumulativos dos gastos referentes a aquisi¢bes de EPIs, exames
laboratoriais/controles de qualidade e licengas de softwares utilizados nas
cdmaras frias dos frigorificos.

REGIME DA NAO CUMULATIVIDADE. CREDITOS. FRETE NA AQUISICAO DE
INSUMOS NAO ONERADOS. BOVINOS (MATERIA PRIMA). AQUISICAO PF E
COOPERATIVAS. E possivel o aproveitamento de créditos sobre os servicos de
fretes utilizados na aquisicdo de insumos ndo onerados pelas contribuigées ao
PIS/COFINS ndo cumulativos, desde que tais servigcos sejam tributados.
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Numero da decisdGo: 9303-014.204 Decisdo: Vistos, relatados e discutidos os
presentes autos. Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos,
em conhecer do Recurso Especial da Fazenda Nacional, e, no mérito, por
unanimidade de votos, em negar-lhe provimento. (documento assinado
digitalmente) Liziane Angelotti Meira- Presidente em exercicio (documento
assinado digitalmente) Vinicius Guimardes - Relator Participaram do presente
julgamento os Conselheiros: Rosaldo Trevisan, Tatiana Midori Migiyama, Vinicius
Guimaraes, Semiramis de Oliveira Duro, Gilson Macedo Rosenburg Filho, Oswaldo
Goncalves de Castro Neto, Erika Costa Camargos Autran, Liziane Angelotti Meira
(Presidente).

Nome do relator: VINICIUS GUIMARAES

Entretanto, no caso dos autos, além da Recorrente ndo informar quais sdo os
equipamentos utilizados como itens de seguranca de seus empregados, na planilha de glosas
mantidas ndo constam itens dessa natureza.

Dessa maneira, de fato ndo ha glosa a ser revertida.
3. Frete
3.1 Frete de remessas para industrializagdo

A Recorrente contesta a manutencdo da referida glosa pela DRJ em sintese nos
seguintes termos:

Ficam impugnadas as glosas de créditos sobre fretes de remessas para
industrializa¢@o, por ser incontroverso no processo que a Recorrente presta
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servigos de industrializacGo/impresséo grdfica para terceiros, sendo inclusive esse
o0 motivo da reclassificagdo de parte das suas receitas e dos respectivos créditos de
PIS e COFINS.

Os créditos de fretes relacionados aos CFOPs de remessa e retorno de
industrializagdo, quaisquer que sejam as suas modalidades (por encomenda, por
conta e ordem, devolugdo etc.) devem ser reconhecidos e restabelecidos, por
atenderem aos critérios de essencialidade e relevdncia ja amplamente
reconhecidos no dmbito da prdpria RFB, do CARF e do Poder Judicidrio, a exemplo
do acdrddo a seguir:

Numero do processo: 10665.907223/2011-09 Turma: Primeira Turma
Ordindria da Quarta Cdmara da Terceira Se¢do Cdmara: Quarta Cdmara
Secdo: Terceira Se¢do De Julgamento Data da sessdo: Mon Aug 27 00:00:00
UTC 2018 Data da publicagdo: Mon Oct 29 00:00:00 UTC 2018 Ementa:
Assunto: Contribuicéo para o PIS/Pasep Periodo de apuragdo:

01/10/2008 a 31/12/2008 PIS. CREDITAMENTO. FRETE. CONCEITO DE
INSUMOS COM BASE NO CRITERIO DE ESSENCIALIDADE.
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Os gastos com fretes no retorno de mercadorias remetidas para
industrializagdo por encomenda, e na transferéncia de insumos e de
produtos em elaboragdo da filial para a matriz, geram direito ao crédito de
PIS na sistemdtica ndo-cumulativa, pois s@o essenciais ao processo
produtivo da Recorrente. Os gastos com fretes na transferéncia de produtos
acabados da filial para a matriz ndo geram direito ao crédito de PIS, pois
sdo gastos incorridos apds o encerramento do processo produtivo da
Recorrente e ndo sGo fretes em operagdes de venda. PIS.

CREDITO PRESUMIDO. ART. 8° DA LEI N° 10.925/2004. FRETE. As pessoas
juridicas que produzam as mercadorias de origem animal ou vegetal
especificadas no art. 8° da Lei n° 10.925/2004, destinadas & alimenta¢éo
humana ou animal, poderdo deduzir de PIS crédito presumido calculado
sobre bens e servigos utilizados como insumo, adquiridos de pessoa fisica ou
recebidos de cooperado pessoa fisica. Os gastos com frete na compra destes
bens devem ser adicionados ao seu custo de aquisi¢Go e sequir a mesma
metodologia de apuragdo. PIS.

CREDITAMENTO. FRETE. CUSTO DE AQUISICAO DO ADQUIRENTE NAO
REPASSADO AO FORNECEDOR. O frete, como modalidade de custo de
aquisi¢do para o adquirente, apenas gerard crédito quando ndo repassado
aos fornecedores da contribuinte.

Numero da decisdo: 3401-005.249 Decisdo: Vistos, relatados e discutidos os
presentes autos. Acordam os membros do colegiado, em dar parcial
provimento ao recurso, da seguinte forma: (a) por unanimidade de votos,
para reconhecer o crédito sobre (ai)fretes no retorno de mercadoria
remetida para industrializagdo por encomenda; (a2) fretes na transferéncia
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de insumo da filial para a matriz; e (a3) frete na transferéncia de produto
em elaboragdo da filial para a matriz; (b) por unanimidade de votos, para
afastar o direito de crédito integral em relacdo a "fretes em transferéncias
ndo identificadas -

Transferéncias de Embalagens da matriz para a filial", a "fretes relativos a
outras entradas, remessas e transferéncias ndo anteriormente descritas”, e
a "despesas com reajustes de fretes (20%)", mantendo a decisdo de piso; e
(c) por maioria de votos, vencidos os Cons. Ldzaro Antonio Souza Soares,
Mara Cristina Sifuentes e Marcos Roberto da Silva, para reconhecer o
crédito em relagdo a servicos que foram tributados (fretes de compras,
fretes na aquisicdo de insumos importados, e fretes relativos a bens sujeitos
a aliquota zero e com suspensdo). O Cons. Tiago Guerra Machado votou
ainda pelo provimento a créditos de fretes na transferéncia de produtos
acabados da filial para a matriz, sendo vencido pelo posicionamento dos
demais conselheiros.

Nome do relator: ROSALDO TREVISAN
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Segundo a fiscalizacdo, as glosas foram realizadas por ndo terem sido apresentados
os destinatdrios das mercadorias.

Nesse sentido, como bem destacado pela DRJ, quanto aos conhecimentos de
transporte, por terem vinculagdo a uma aquisicdo seria necessdrio identificar o que foi
transportado para que fosse possivel reconhecer, ou nao, o direito a crédito.

De fato, da analise da documentacdo acostada aos autos ndo é possivel identificar o
destinatario dos produtos. Ainda que a aquisicdo seja realizada pela interessada, hd necessidade
de se ter a informacdo acerca do destinatario. Também nao é possivel fazer uma vinculacdo com
os produtos/mercadorias transportados, de modo que ndo é possivel identificar ndo sé o tipo de
crédito, mas saber se ele efetivamente poderia ser utilizado.

Dessa maneira, as glosas devem ser mantidas.

3.2 Frete em operagoes de entrada nao tributadas

A DRI justifica a manutencgao das glosas nos seguintes termos:

Verifiquei que na planilha de Frete CFOP hd trés operacbes decorrentes de fretes
na entrada (Fretes sobre Compras), conforme abaixo destaquei, no entanto, é
possivel  verificar que tais operacbes de aquisicdo/entrada  de
produtos/mercadorias néo foram tributadas ou ndo se trata de compra ou venda
de produtos/mercadorias e, sendo assim, ndo geram direito a crédito. NGo hd de
se considerar o argumento da fiscalizada de que o direito a crédito independe da
operagdo que lhe é subjacente no caso da aquisicdo/entrada de mercadorias, pois
ndo hd respaldo legal para tal afirmagdo.

A vedacdo de apropriagéo de créditos da Contribuicéo PIS /Pasep e COFINS em
relagcdo a bens e servicos adquiridos em opera¢des néo sujeitas a incidéncia ou
sujeitas a incidéncia com aliquota zero ou com suspens@o dessa contribuigdo,
independentemente da destina¢Go dada aos bens ou servigos adquiridos tem
entendimento firmado no Parecer Normativo Co sit n°5/2018: {(...)

Como visto, tal questdo estd expressamente mencionada no Parecer Normativo
COSIT/RFB n° 5/2018, Capitulo 13, itens 159 a 162, acima transcritos. Com base
nestas normas, e considerando ainda os entendimentos ja manifestados pela Cosit
acerca da apuragdo de crédito de ndo cumulatividade (Solu¢Go de Consulta n°
99086/2017), vé-se que a RFB sempre considerou, no caso da aquisicdo de
insumos no mercado interno, que a base de cdlculo do crédito corresponde ao
custo de aquisicdo do produto, ai incluindo-se as despesas a ele vinculadas
(transporte, seguro, manuseio etc.). Assim, ndo se considera, por exemplo, a
despesa com frete, nessa hipotese, como servico gerador de crédito independente
do produto adquirido, mas, ao contrdrio, sempre a ele vinculado, uma vez que tal

servico, ou qualquer outra despesa integrante do custo de aquisi¢cdo, ndo se
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caracteriza como "servigo utilizado como insumo", visto que ndo séo aplicados no
processo produtivo, mas apenas sGo necessdrios para que o insumo chegue até a
instalagdo onde serd utilizado no processo produtivo. Tal entendimento é anterior
ao julgamento efetuado pelo STJ e, conforme comprovam os textos normativos
acima, ndo foi alterado em decorréncia deste julgamento.

Na verdade, como ja dito, tais despesas nunca foram, de forma independente,
geradoras de crédito, pois jamais foram entendidas como servigos utilizados como
insumos, mas tdo-somente servicos necessdrios a entrega do insumo na unidade
produtora. O conceito de "servico utilizado como insumo" contido nas Leis n's
10.637/2002 e 10.833/2003 estd relacionado ao processo produtivo, e essa
delimitagdo na andlise do crédito estd clara no julgamento do STJ, assim como no
Parecer Normativo COSIT/RFB n° 5/2018, conforme trechos acima transcritos.

A Recorrente contesta a manutencdo da referida glosa pela DRJ em sintese:

A vedacdo ao crédito aplicada pela DRJ estd em confronto com a jurisprudéncia
que se firmou no STJ, no julgamento do RESP 1.221.170/PR, e com a propria
jurisprudéncia do CARF, que admite o creditamento de PIS e COFINS sobre fretes,
mesmo quando os insumos transportados ndo forem tributados:

Niumero do processo: 10660.901099/2018-86 Turma: Primeira Turma
Ordindria da Quarta Cdmara da Terceira Se¢do Cdmara: Quarta Cdmara
Sec¢do: Terceira Secdo De Julgamento Data da sessdo: Tue Sep 27 00:00:00
UTC 2022 Data da publicagGo: Fri Nov 25 00:00:00 UTC 2022 Ementa:
ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP Ano-calenddrio: 2016
MATERIAS NAO IMPUGNADAS. PRECLUSAO CONSUMATIVA. A matéria néo
impugnada torna-se definitiva quando nGo demonstrado o contrdrio na fase
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recursal, em virtude da incidéncia da preclusdo consumativa CREDITO.
EMBALAGEM DE TRANSPORTE No dmbito do regime néo cumulativo,
independentemente de serem de apresentacGo ou de transporte, os
materiais de embalagens utilizados no processo produtivo, com a finalidade
de deixar o produto em condigcées de ser transportado, sGo considerados
insumos de producdo e, nessa condicdo, geram créditos bdsicos das
referidas contribuigées.

FRETES DE INSUMOS NAO TRIBUTADOS. CREDITO. POSSIBILIDADE Os fretes
pagos na aquisicdo de insumos integram o custo dos referidos insumos e
sdo apropridveis no regime da ndo cumulatividade do PIS e da COFINS,
ainda que o insumo adquirido néo tenha sido onerado pelas contribuigdes.

COOPERATIVAS AGRICOLAS. BASE DE CALCULO. Restando demonstrado pelo
fisco, a partir da contabilidade mantida pela cooperativa, a parcela
efetivamente sujeita a tributagdo, deve prosperar o lancamento.

Numero da decisdo: 3401-010.638 Decisdo: Acordam os membros do
colegiado, por maioria de votos, em dar provimento parcial ao recurso, para
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afastar a glosa sobre: 1 - fretes de compras para transporte de produtos
ndo tributados. 2 - gastos com Embalagem Transporte/Acondicionamento.
Vencido o conselheiro Marcos Anténio Borges no item 1. Votaram pelas
conclusbes Oswaldo Gongalves de Castro Neto e Marcos Anténio Borges no
item 2. Este julgamento seguiu a sistemdtica dos recursos repetitivos,
sendo-lhes aplicado o decidido no Acdrddo n° 3401-010.631, de 27 de
setembro de 2022, prolatado no julgamento do processo
10660.901104/2018-51, paradigma ao qual o presente processo foi
vinculado.

Nome do relator: Carolina Machado Freire Martins Numero do processo:
10925.909160/2011-17 Turma: Segunda Turma Ordindria da Quarta
Cdmara da Terceira Se¢cdo Cdmara: Quarta Cdmara Segdo: Terceira Se¢do
De Julgamento Data da sessdo: Thu Mar 23 00:00:00 UTC 2023 Data da
publicagbo: Wed Jul 12 00:00:00 UTC 2023 Ementa: ASSUNTO: PROCESSO
ADMINISTRATIVO FISCAL Periodo de apuragéo: 01/10/2006 a 31/12/2006
(—)

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP Periodo de apuracgéo:
01/10/2006 a 31/12/2006 (—) CREDITO REGIME NAO CUMULATIVO.
FRETES NA AQUISICAO PRODUTOS TRIBUTADOS A ALIQUOTA ZERO.
Possibilidade de uso de créditos das contribuicées para o PIS/PASEP néo
cumulativo decorrente de fretes na aquisicGo de produtos/servicos
tributados @ aliquota zero. Créditos de natureza auténoma, sem qualquer
vinculo com o tratamento tributdrio dado a carga transportada. {(...)

Numero da decisdo: 3402-010.302 Os julgados citados acima confirmam a
autonomia dos créditos sobre fretes em relagdo as mercadorias e insumos
transportados, o que impde a reversdo das glosas impostas pelo acdrdéo
recorrido, inclusive as tratadas adiante, para cada uma dos CFOPs.

Em relagdo a matéria, importa ressalvar que a partir do momento que se nota a
relevancia e essencialidade do frete no processo produtivo do adquirente, por transportar
insumos, tem-se a confirmacdo de que este servigco se caracteriza também como insumo,
independentemente da forma de tributacdo do que se transporta.

Dai porque, cabe ao contribuinte, a partir desta constatacdo, verificar somente se o
servico realizado de transporte estd sujeito ao pagamento de tais contribuicbes e, por
conseguinte, apurar o montante do crédito nos moldes da legislacao.

Bem por isso, o fato de a mercadoria ou insumo ndo ser tributada, ter aliquota
reduzida ou majorada, ou suspensao, ou mesmo estar regido por situacdes de crédito presumido,
ndo implica na impossibilidade do crédito ou mesmo alteracdo da apuracdo do montante.
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Como bem destacado pelo Recorrente, neste E. Conselho, o tema ndo é novo,
sendo possivel citar de forma exemplificativa decisao reconhecendo o direito ao crédito do frete,
dada a sua natureza auténoma:

CARF, 32 Segdo, Ac. 3401-011.736, j. 27/06/2023. Cf. CARF, 32 Sec¢do, Ac. 3401-
010.662, j. 27/09/2022

"FRETES COMPRAS PRODUTOS NAO TRIBUTADOS. POSSIBILIDADE. Os fretes pagos
na aquisicGo de produtos integram o custo dos referidos insumos e sdo
apropridveis no regime da ndo cumulatividade do PIS e da Cofins, ainda que o
produto adquirido ndo tenha sido onerado pelas contribuicées. Trata-se de
operagdo autébnoma, paga a transportadora, na sistemdtica de incidéncia da néGo-
cumulatividade. Sendo os regimes de incidéncia distintos, do produto
(combustivel) e do frete (transporte), permanece o direito ao crédito referente ao
frete pago".

Ademais, trata-se de matéria sumulada por este Conselho, a saber:

Sumula CARF n2 188

Aprovada pela 32 Turma da CSRF em sessdo de 20/06/2024 - vigéncia em
27/06/2024

E permitido o aproveitamento de créditos sobre as despesas com servicos de fretes
na aquisicéo de insumos néo onerados pela Contribuicéo para o PIS/Pasep e pela
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Cofins ndo cumulativas, desde que tais servigos, registrados de forma auténoma
em relagdo aos insumos adquiridos, tenham sido efetivamente tributados pelas
referidas contribuigées.

Acdrdéios Precedentes: 9303-014.478; 9303-014.428; 9303-014.348

Dessa maneira, reverto as glosas efetuadas.

3.3 Frete - Operagoes de Industrializa¢do Realizadas por Encomenda (CFOP 6125/
6925):

Segundo a DRJ, a Recorrente ndo tem direito ao crédito sobre fretes em tais
operacgdes, porque os produtos que resultam da atividade de industrializagdo por encomenda nao
sdo de sua propriedade e, por isso, a operacao subjacente ndo se caracteriza como uma venda.

Ja a Recorrente argumenta que:

E so
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Vale ressaltar que o presente processo foi originado de uma auditoria de créditos
no Processo/dossié n° 13033.556170/2021-41, que adotou uma classifica¢éo
incorreta das atividades da Recorrente, como mera revendedora ou editora de
livros, desconsiderando a sua atividade principal, de industria grdfica.

A correta compreensé@o da natureza das atividades desenvolvidas pela Recorrente
- que, repita-se, ndo sdo de revenda nem exclusivamente de servicos de edigdo - é
indispensdvel para a afericdo da essencialidade e relevdncia dos bens e servigos
adquiridos como insumos e dos respectivos fretes, a fim de afastar as glosas
indevidas, aqui impugnadas.

Considerando que a Recorrente é uma industria grdfica e ndo revendedora de
livros, os fretes relativos a operagdes de industrializagdo por encomenda (CFOP
6125/ 6925), inclusive os fretes intramunicipais, sdo nitidamente vinculados a sua
atividade principal e as receitas tributadas pelo PIS e COFINS, atendendo aos
critérios de essencialidade e relevdncia.

Por isso, requer-se o provimento deste recurso, para reverter tais glosas, ja que
fundadas nas premissas de que ndo seriam "transporte na operagdo de venda" e
se referem a produto acabado.

Contudo, em que pese as atividades desenvolvidas pela Recorrente, tais despesas
ndo foram contempladas entre os itens passiveis de creditamento, conforme definido no artigo 3¢
das Lei 10.637/2002 e 10.833/2003, bem como, ndo se enquadram no conceito de insumo a luz do
Parecer Cosit/RFB n2 5, de 17/12/2018.

Portanto, as glosas devem ser mantidas.

3.3 Frete Operagoes de Remessa de Mercadoria ou Bem para Conserto (CFOP
5915/6915)

A Recorrente contesta a manutengdo das glosas, nos seguintes termos:

Primeiramente, a Recorrente impugna a obrigatoriedade de ativar os fretes na
remessa de bens e mercadorias para conserto e submeté-los a mesma regra de
apropriagdo dos créditos sobre os bens em si, pois ndo foi evidenciado que o
conserto ou reparo resultard em aumento da vida util do bem.

Mesmo que fosse mantida a exigéncia da DRJ, de registro dos custos com fretes
para conserto e reparo de bens no ativo da Recorrente, para efeito de apropria¢Go
de créditos de PIS e COFINS, eventual equivoco na escritura¢Go ndo impede a
autoridade julgadora de reconhecé-los, nem impde a retificacGo das declaragées
pertinentes como condigGo para a sua apropria¢do, aplicando-se o mesmo
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entendimento do CARF a propdsito dos créditos extempordneos, para reformar o
acdrddo neste ponto.

Depreende-se da andlise dos autos e nos termos da legislacdo que disciplina as
Contribuicdes para o PIS e Cofins, razdo ndo assistir a Recorrente e por entender que a decisdo
proferida pela instancia a quo seguiu o rumo correto, utilizo suas razdes de decidir como se minha
fossem, nos termos do §12° do art. 114 do RICARF, in verbis:

Importante esclarecer que os dispéndios (inclusive fretes) com conserto,
manutengdo e reparo s@o passiveis de creditamento ou ndo a depender da fun¢do
do bem consertado, manutenido ou reparado na empresa. Portanto, o
reconhecimento de qualquer direito creditério vinculado a tais despesas somente
pode ocorrer mediante apresentacdo de documentos que evidenciem sua
utilizag@o no processo produtivo. Assim, no minimo, devem ser apresentadas as
notas fiscais relativas aos servicos tomados, nas quais conste a descricdo do bem.

Segundo se verifica, por meio da planilha de Glosas-CFOP, o tomador do servico foi
a interessada e, sequndo as descri¢cées da mercadoria/servico, bem como Laudo
do Processo Produtivo de fls. 26698 a 26737, verifica-se que se trata de bens que
fazem parte do produtivo.

(..)

Por meio das notas fiscais de aquisicGo dos bens transportados, verifiquei que
esses bens, considerando os valores unitdrios, estGo ou deveriam estar
apropriados ao ativo imobilizado da interessada e, sendo assim, a possibilidade de
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apuracdo dos créditos associados a esses bens possuem sistemdtica propria de
apuragdo, considerando a depreciagdo a que estdo submetidos. A sequir trago
excerto das notas fiscais, relacionando os bens.

(..)

Concluo que a interessada se creditou de valores referentes a fretes sobre a
remessa para conserto, sem considerar que a apropria¢cdo do custo da
manutengdo deveria ser feito ao valor bem do ativo imobilizado que,
posteriormente, seria ativado. Desta forma, a possibilidade de calcular o crédito é
possivel, desde que o valor integre o custo de aquisicGo e seja depreciado da
mesma forma que o bem o que ndo ocorreu no caso concreto.

Entendo que néo cabe a essa julgadora fazer a apropriagdo intempestivamente,
pois é uma operaglo que exige a correta contabilizagdo e retificagGo das
declaracbes pertinentes, bem como a demonstra¢do do regime a que pretende
submeter a utilizagdo do crédito que deve ser uma escolha do contribuinte.

Assim, mantenho a glosa dos valores conforme o procedimento fiscal.

El 52




O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

ACORDAO 3201-012.322 — 32 SECAO/22 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 17830.729739/2021-60

3.4 Fretes de Operacdoes de Remessa de Amostra Gratis (CFOP 5911/6911) e
Exposi¢cao/Feira (CFOP 6914)

Aduz a Recorrente que:

Em relagcdo a este item, mais uma vez, o acérddo da DRJ adota entendimento
excessivamente restritivo do direito a créditos de PIS e COFINS, em confronto com
a decisGo do STJ no RESP 1.221.170/ PR e desconsiderando as atividades da
Recorrente, para limitar os créditos de fretes apenas as operacbes de vendas de
mercadorias, como se a remessa de amostras para feiras e exposicdes ndo fosse
essencial nem relevante para uma industria grdfica, que precisa mostrar seus
produtos para potenciais clientes, inclusive concedendo-lhe amostras grdtis ou
brindes. Ficam impugnadas tais glosas, por se referirem a fretes em operagées
essenciais.

Em que pese as atividades desenvolvidas pela Recorrente, tais despesas nao foram
contempladas entre os itens passiveis de creditamento, conforme definido no artigo 32 das Lei
10.637/2002 e 10.833/2003, bem como, ndo se enquadram no conceito de insumo a luz do
Parecer Cosit/RFB n2 5, de 17/12/2018.

Assim, mantenho as glosas.

3.5 Fretes de Outras Saidas de Mercadorias ou Prestagdo de Servigos nao
especificados (CFOP 5949/6949)

Alega a Recorrente:

Na planilha de glosas de créditos de Insumos-Fretes-CFOP, identificam-se créditos
de fretes no transporte de catdlogos (Freso, Lebes, Martinello Rede, Farmdcias
Indiana Condor Pdscoa, MiniPrego, Imperatriz Atacaddo), livros - "Arariba Mais
Historia e Ciéncias", "Cadernos do aluno" de Lingua Portuguesa, Ciéncias,
Matemdtica, "Dia a Dia com Esperanca” -, folhetos - Boticdrio PRM Mades,
Boticdrio PRM Black Week, entre outros.

Os dados da referida planilha revelam que os fretes sdo relativos a materiais
grdficos produzidos pela Recorrente, como parte da sua atividade industrial e, por
isso, ddo direito ao crédito de PIS e COFINS, ainda que o CFOP ndo seja de venda.

Mais uma vez, a manuten¢do da glosa pela DRJ demonstra interpretagdo
restritiva, ndo compativel com as atividades da Recorrente, com a decisdo do ST/
no RESP 1.221.170/PR e com a orienta¢Go desse CARF a respeito do assunto,
devendo ser provido o recurso também quanto a este item, para a reversdo das
glosas.
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No caso em analise, como ndo constam dos autos a efetiva natureza das operacdes
ou seja, tais remessas nao referem-se a operacdes de venda, tampouco é possivel constatar se
enquadram-se no conceito de insumo a luz do Parecer Cosit/RFB n2 5, de 17/12/2018, as glosas
devem ser mantidas.

4. Conclusao

Diante todo o exposto, nego provimento ao Recurso de Oficio, dou provimento
parcial ao Recurso Voluntdrio para reverter as glosas relativas a:

(i) despesas com o aluguel do imével situado a Rua Pedro Gusso, no 1.640, bairro
CIC, na cidade de Curitiba, Estado do Parand, de propriedade da empresa Positivo Administradora
de Bens Ltda.;

(ii) material de embalagem - caixas de papeldo, papeldo, fitas adesivas, fitas dupla
face, sacos de tecido, pallets, pallets descartdveis;

(iii) créditos extemporaneos;

(iv) frete em operagdes de entrada nao tributada.

Assinado Digitalmente

Flavia Sales Campos Vale

VOTO VENCEDOR

Conselheiro Hélcio Lafeta Reis, redator designado.

Tendo sido designado para redigir o voto vencedor em relagdo a matéria
“aproveitamento de créditos extemporaneos”, passo, na sequéncia, a expor o entendimento
prevalente na turma de julgamento.

Antes de se adentrar a matéria, destaca-se a mudanca de entendimento deste
conselheiro acerca do direito de desconto de créditos extemporaneos das contribui¢cdes PIS/Cofins
ndo cumulativas sem a retificacdo prévia do Dacon.

Até entdo, o presente relator vinha decidindo no sentido de reconhecer o direito ao
desconto extemporaneo de créditos sem prévia retificacdo do Dacon, permitindo-se, ainda, o
ressarcimento na hipotese de haver saldo credor ao final do periodo de apuragdo, com
fundamento no § 42 do art. 32 da Lei n2 10.833/2003, dispositivo esse que estipula, sem qualquer

E 54



O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

ACORDAO 3201-012.322 — 32 SECAO/22 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 17830.729739/2021-60

restricdo explicita, que o crédito pode ser aproveitado extemporaneamente. De acordo com esse
entendimento, mesmo estando a Receita Federal autorizada a delimitar algumas regras relativas a
obrigacOes acessdrias, para viabilizar tanto o exercicio do direito pelo contribuinte, quanto a
realizacdao de auditorias ou de outras a¢des de interesse fiscal, havendo comprovac¢ao inequivoca
do interessado de que um crédito apurado em periodo anterior ndo foi aproveitado em periodos
subsequentes, tal pleito encontrava respaldo na lei, razdo pela qual se reconhecia o direito ao
respectivo ressarcimento.

Apds estudos mais aprofundados acerca da matéria, concluiu-se que, tendo-se em
conta o comando presente no art. 74, § 14, da Lei n2 9.430/1996,1 ha, ainda, a questdo relativa a
obrigatoriedade dos contribuintes de apresenta¢do de obrigacdes acessorias definidas pelo érgao
fazendario, nos termos consignados nos artigos 113 e 115 do Cédigo Tributario Nacional (CTN).?

Essa “virada interpretativa” foi muito influenciada pela releitura recente de artigo
da autoria deste mesmo relator intitulado “A autonomia relativa da obrigacdo tributaria acessoria

em relacdo a obrigacdo tributdria principal”, publicado em maio de 2014 no volume 224 da Revista
Dialética de Direito Tributdrio, paginas 92 a 104, do qual pec¢o vénia para reproduzir alguns

excertos:

2. A obrigacao tributaria acessoria

A obrigacao tributdria acessoria é aquela que se destina a munir as
Administragoes tributarias das informacdes necessarias ao bom desempenho de
seu poder-dever de arrecadar e fiscalizar. E obrigacdo em sentido lato, tendo por
objetivo o controle por parte do Fisco dos fatos de interesse da fiscalizagdo e da
arrecadacao.

Nos termos do art. 115 do CTN, “[fato] gerador da obrigagdo acessdria é
qualquer situagao que, na forma da legislacdo aplicavel, impde a pratica ou a
abstencdo de ato que ndo configure obrigacdo principal.” Na obrigacdo
acessdria, as prestacbes positivas a que se refere o § 2° do art. 113 do CTN

L Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com transito em julgado, relativo a
tributo ou contribuicdo administrado pela Secretaria da Receita Federal, passivel de restituicdo ou de
ressarcimento, podera utilizd-lo na compensacdo de débitos préprios relativos a quaisquer ftributos e
contribuicdes administrados por aquele Org&o. (...)

§ 14. A Secretaria da Receita Federal - SRF disciplinara o disposto neste artigo, inclusive quanto a fixagao
de critérios de prioridade para apreciacdo de processos de restituicdo, de ressarcimento e de compensacao.
2 Art. 113. A obrigacdo tributaria é principal ou acessoéria.

§ 12 A obrigacdo principal surge com a ocorréncia do fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou
penalidade pecunidria e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente.

§ 22 A obrigagdo acessoria decorre da legislagao tributaria e tem por objeto as prestagdes, positivas ou negativas, nela
previstas no interesse da arrecadagao ou da fiscalizagdo dos tributos.

§ 32 A obrigacdo acessdria, pelo simples fato da sua inobservancia, converte-se em obrigacdo principal relativamente
a penalidade pecuniaria.

(...)

Art. 115. Fato gerador da obrigacdo acessdria é qualquer situacdo que, na forma da legislacdo aplicavel, impde a
pratica ou a abstencdo de ato que ndo configure obrigagdo principal.
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compreendem um fazer, um n3do fazer ou um tolerar, como,
exemplificativamente, “(a) emitir uma nota fiscal, escriturar um livro, inscrever-se
no cadastro de contribuintes (fazer); (b) ndo receber mercadorias
desacompanhadas da documentacdo legalmente exigida (ndo fazer); e (c) admitir

o exame de livros e documentos pelo fiscal (tolerar)”.?

()

A Administracdo tributdria necessita de mecanismos de verificacio da
ocorréncia dos fatos geradores e de mensurag¢ao de seus efeitos, sem os quais “a
norma deixa de ter eficacia, pois o Estado, como sujeito ativo da relagao
tributaria”, sem os chamados deveres instrumentais, “jamais exigira a prestagao

devida”.’

(..))

Nada obstante o carater instrumental da obrigacdo tributaria acesséria, cuja razao
de existir repousa no contexto da obrigacdo tributdria principal, a sua
normatividade, ainda que decorrente do necessario controle da obrigacdo
principal, se opera autonomamente em relacdo a norma de instituicdo do tributo.

(..))

3. A fonte normativa da obrigacao tributdria acessoria

Dispdem a Constituicdo Federal e o CTN que nenhum tributo podera ser exigido
ou aumentado sem lei que o estabeleca. Trata-se do principio constitucional da
legalidade (art. 5°, inciso 1), que, em Direito Tributario, foi refor¢cado no art. 150,
inciso |, da Constituicdo Federal, e no art. 97, inciso |, do CTN, configurando-se no
gue veio a ser conhecido como principio da “legalidade estrita”.

Uma vez que o tributo se torna exigivel a partir da ocorréncia do fato gerador da
obrigagdo tributaria principal, conclui-se que esta, nos termos claramente
estipulados pelo artigo 114 do CTN, tem origem na lei e dela extrai seu
fundamento de validade.

Para a obrigacdo tributaria acessoéria, o art. 113, § 2°, do CTN expressamente
definiu que ela decorre da legislagcdo tributaria, termo esse que alcanga, além das

leis formalmente promulgadas, “os tratados e as convencgles internacionais, os
decretos e as normas complementares que versem, no todo ou em parte, sobre
tributos e relagGes juridicas a eles pertinentes” (art. 96 do CTN).

As normas complementares a que se refere o dispositivo supra abarcam (i) os
atos normativos expedidos pelas autoridades administrativas, (ii) as decisdes
dos dérgdos singulares ou coletivos de jurisdicao administrativa, a que a lei atribua
eficacia normativa, (iii) as praticas reiteradamente observadas pelas autoridades

3 MACHADO, Hugo de Brito. Curso de direito tributdrio. 24 ed. Sdo Paulo: Malheiros, 2004, p. 124.
4 MANICA, Fernando Borges. Terceiro setor e imunidade tributaria: teoria e pratica. Belo Horizonte: Férum, 2005, p.

83.
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administrativas e (iv) os convénios que entre si celebrem a Unido, os Estados, o
Distrito Federal e os Municipios (art. 100 do CTN).

()

A nosso ver, além da disciplina do art. 113, § 2°, suprarreferenciado, o CTN, em
seu art. 97, inciso lll, restringe o alcance do principio da legalidade estrita a
obrigacdo tributaria principal, em razdo do que se conclui pela possibilidade de
normatizagdo da obrigacdao acessdria por meio da legislacao tributaria,
genericamente considerada, nos termos definidos pelo mesmo cdédigo.

Merece destaque o fato de que a obrigacdo acesséria tem como fundamento
primario a lei instituidora do tributo, pois qualquer dever de prestar informacgao
no interesse da arrecada¢dao ou da fiscalizagdo tem como fonte mediata a
tributacdo, ndo se podendo acolher exigéncias desarrazoadas para além do
controle necessario da obrigacdo tributaria principal.

(..))

As obrigagOes acessodrias sao “deveres formais, inerentes a regulamentagao das
questOes operacionais relativas a tributacdo”, ndo havendo, em regra, “
necessidade de lei em sentido estrito para o estabelecimento de cada obrigacao

acesséria”.’

()

A maior amplitude de fontes normativas para a instituicio de obrigacdes
acessorias, nos termos fixados pelo CTN, permite a Administragdo tributdria uma

a

maior autonomia na efetivagdo do acompanhamento fiscal, sem a qual a sua
atuagdo, que se requer eficiente,® seria dificultada, dada a dinamicidade da vida
contemporanea a exigir constantes adapta¢des nos procedimentos fiscais de
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controle para fazer frente as intercorrentes inovagdes técnico-organizacionais.

Como os contornos basicos da obrigacao tributaria acesséria sdo extraidos,
primariamente, da lei instituidora da obrigagado tributaria principal, ou de outra lei
especifica, cabera aos decretos e as normas complementares a delimitagao de
questoes técnicas e objetivas, como a periodicidade de seu cumprimento, os

prazos, a especificacdo pormenorizada dos dados requeridos, a forma de

apresentacgao etc.

Valendo-se dos termos utilizados por Hugo de Brito Machado, tem-se que a

obrigacdo tributaria acesséria é um “dever de natureza meramente instrumental,

que apenas indiretamente decorre da lei”.

° PAULSEN, Leandro. Direito tributario: constituicio e codigo tributario nacional a luz da doutrina e da

jurisprudéncia. 10. ed. Porto Alegre: Livraria do Advogado/ESMAFE, 2008, p. 880.

® Nos termos do art. 37, caput, da Constituicdo Federal.

! MACHADO, Hugo de Brito. Obrigacdo tributaria acesséria e abuso do poder-dever de fiscalizar. Revista Dialética de
Direito Tributario, Sdo Paulo, n. 24, pp. 61-67, set. 1997, p. 62.
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A 12 Turma do Superior Tribunal de Justica (STJ) ja decidiu que as obrigacGes
acessdrias ou deveres instrumentais podem ser disciplinados pela “legislacdo
tributdria em sentido lato”, termo esse que abrange os decretos e as normas

complementares “vinculados a lei da qual dependem”.®

Nos termos do art. 16 da Lei n° 9.779, de 1999, a Secretaria da Receita Federal
do Brasil encontra-se autorizada a “dispor sobre as obriga¢Ges acessorias
relativas aos impostos e contribuicdes por ela administrados, estabelecendo,
inclusive, forma, prazo e condigbes para o seu cumprimento e o respectivo
responsavel”.

(...)

N3o se pode perder de vista que, nos termos do art. 142, caput, e paragrafo Unico
do CTN, o procedimento administrativo de langamento do crédito tributario é
vinculado e obrigatério, em razdo do qué a autoridade tributdria devem ser

asseguradas as prerrogativas necessarias ao exercicio do seu dever institucional

— e nao direito subjetivo —, sob pena de responsabilidade funcional, facultando-
lhe a utilizacdo de meios licitos necessarios ao seu mister, procedimentos esses

que devem ser adequados, necessdrios e proporcionais ao fim a que se

destinam. (destaques nossos)

Dessa forma, havendo a estipulacdo, na legislacdo tributdria, da obrigacdo acesséria
acerca da necessidade de retificacdo da declaracdo ou documento equivalente (Dacon, por
exemplo) para fins de se validar o desconto de créditos extemporaneos das contribuicdes nao
cumulativas, o sujeito passivo ndo pode se esquivar dessa obrigacdo, sob pena de dificultar o
exercicio, por parte da fiscalizacdo, do seu poder-dever de se certificar se os procedimentos
adotados pelos contribuintes encontram-se ou ndo em conformidade as normas juridicas
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aplicaveis.

Nesse sentido, encontrando-se o sujeito passivo obrigado a cumprir as obrigacdes
acessorias necessarias a efetividade da atuacao da Administracao tributaria quanto a exigéncia e a
fiscalizacdo dos tributos definidos em lei, vota-se por negar provimento ao Recurso Voluntario
nessa matéria.

Assinado Digitalmente

Hélcio Lafeta Reis

Assinado Digitalmente

8 BRASIL. Superior Tribunal de Justica. Recurso Especial n° 724.779/RJ. 12 Turma. Rel. Min. Luiz Fux. Diario de Justica,
Brasilia, 20 de novembro de 2006.
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